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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2022.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de Maio de 2022, 
as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2022.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 25 de maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: PSI – TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
04.605.710/0001-04.
Objeto: a aquisição de testes psicológicos e psicopedagógicos objetivando a aplicação dos Testes aos alunos 
encaminhados pela Rede de Ensino do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme especificações constantes 
nos autos, de conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.528,10 (seis mil, quinhentos e vinte 
e oito reais e dez centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/09/2022 (trinta de setembro de 
dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 24 DE MAIO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO/RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022-PMAP
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022-PMAP
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna pública a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 24/05/2022 às 08h30m, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR LOTE)”
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 203.975,84 (duzentos e três mil novecentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos).
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA HABILITADA
FABIO APARECIDO BITTENCOURT HABILITADA
CLASSIFICAÇÃO
LOTE I
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 27.737,89
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 29.927,19
LOTE II
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 29.351,34
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 36.398,65
LOTE III
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 12.550,83
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 15.688,52
LOTE IV
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 21.914,60
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 26.785,75
LOTE V
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 79.025,19
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 94.645,71
RESULTADO
LOTE I
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE II
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE III
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE IV
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE V
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
dias para interposição de recursos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 24 dias do mês de Maio de 2022.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2021 - PMAP-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021
HOMOLOGADO EM: 10/11/2021
VALIDADE: 12 (doze) MESES
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Fica alterado a quantidade dos itens da ata de registro de preços, passando o valor Contratual para R$ 285.921,30 
(duzentos e oitenta e cinco mil novecentos e vinte e um reais e vinte centavos) tendo como valor do presente aditivo 
de R$ 29.921,30 (vinte e nove mil novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).
VALOR: R$ R$ 285.921,30 (duzentos e oitenta e cinco mil novecentos e vinte e um reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 11/11/2022
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

 
 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: CASTILHO & CASSARO 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Devanir Rodrigues Castilho, portador do CPF nº. 
022.848.789-70, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços 089/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 056/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 3º Termo Aditivo a Ata de Registro nº 089/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro dos itens 
abaixo descritos, de acordo com pesquisa de preços realizadas pelo Aplicativo Nota Paraná, conforme disposto no Art. 
65 da Lei 8.666/1993.  
 
LOTE ITEM UNID                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

ATUAL 
NOVO 

VALOR 
01 06 UNID Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote 

de 500g, em polietileno atóxico, transparente e 
resistente) 

Zaeli 5,19 6,19 

01 03 UNID Amido de milho (500 g) referência:   maizena Zaeli 6,75 7,19 

01 09 UNID Coco ralado, embalagem: pacote 100g em 
polietileno atóxico, transparente, leitosa ou 
aluminizado e resistente 

Zaeli 5,59 6,48 

01 13 UNID Ervilha, em conserva, com os seguintes 
ingredientes: ervilha, água, sal e açúcar 
(embalagem: lata de 170 (gramas) 

Quero 2,69 3,49 

01 14 UNID Farofa pronta, TIPO: Temperada, INGREDIENTES: 
Farinha de mandioca biju, toucinho defumado, 
gordura vegetal, cebola, alho, sal, cebolinha verde, 
pimenta, aromatizantes, realçador de sabor 
glutamato monossódico, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e substâncias 
estranhas a sua natureza, Pacote , PESO 
LÍQUIDO: 500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Duas 
Marias 

4,30 6,52 

01 15 UNID Fermento, TIPO: Biológico Seco instantâneo, 
ASPECTO: Granulado, INGREDIENTES: 
Saccharomyces cerevisiae e agente de reidratação, 
USO: Produção de pães e massas em geral, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, 
Pacote plástico aluminizado com fechamento a 
vácuo, PESO LÍQUIDO: 500 GRAMAS, com 
validade mínima de 2 meses contados a partir da 
data de entrega 

Levepan 22,90 10,95 

1 16 UNID Fermento, TIPO: Químico, ASPECTO: Pó, Royal 7,15 8,00 
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INGREDIENTES: Amido, Bicarbonato de Sódio, 
Fosfato Monocálcico e Carbonato de Cálcio , USO: 
Produção de bolos, biscoitos e massas em geral, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e quaisquer materiais estranhos que 
comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, 
Frasco plástico com tampa rosqueável e lacre de 
segurança, PESO LÍQUIDO: 250g 

01 19 UNID Maionese, TIPO: Tradicional, ASPECTO: Emulsão 
cremosa, INGREDIENTES: Óleo vegetal, água, 
ovos, vinagre, amido modificado, açúcar, sal, suco 
de limão, acidulante ácido lático, espessante goma 
xantana, sequestrante EDTA, conservador, 
aromatizantes e demais substâncias comestíveis 
aprovadas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isento de sujidades e substâncias estranhas a sua 
natureza. Não conter glúten e sem adição de 
corantes, Pote plástico com tampa plástica 
rosqueável e selo de vedação, PESO LÍQUIDO: 
500g, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

Quero 4,69 6,37 

01 20 UNID Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes 
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e 
hidrogenados, sal, leite em pó desnatado 
reconstituído, vitamina A, estabilizantes, 
conservador, aroma e antioxidante, com registro no 
Ministério da Agricultura (embalagem: pote de 500 
gramas) 

Claybon 6,77 7,98 

01 21 UNID Milho em conserva - Sache de 170g. Ingredientes 
milho, açúcar e sal. Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de fabricação, que não poderá ser 
superior a 60 dias da data de entrega. As latas 
deverão estar isentas de ferrugem, amassadas ou 
qualquer outro defeito 

Quero 2,69 3,99 

01 23 UNID Mistura pronta pra bolo pacote com 400g diversos 
sabores 

Zaeli 2,69 5,19 

01 25 UNID Chimichurri desidratado (Pacote 30 gramas) Cialho 3,35 4,49 

01 32 UNID Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo 
parmesão ralado e conservador, Unidade de 
Fornecimento: pacote com 100 g, produto próprio 
para o consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor 

Zaeli 3,00 5,03 

01 36 UNID Refrigerante, material água gasosa/xarope, sabor 
variado, com açúcar, embalagem PET de 02 litros 

Garoto 3,49 4,95 

01 38 UNID Tempero completo sem pimenta, contendo alho, 
sal, cebola, cebolinha e salsa. Embalagem plástica 
com 1 Kg. Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de fabricação, não superior a 60 dias da data 
de entrega. 

Cialho 7,05 11,95 

01 39 UNID VINAGRE DE ÁLCOOL Castelo 2,48 2,95 

01 27 UNID Tempero desidratado natural tipo vinagrete c/ 35g, 
elaborado com ingredientes selecionados, sem a 
adição de consernates. Contendo alho, cebola, 
cebolinha, salsinha, pimentão verde e vermelho, 
tomate e manjericão 

Cialho 5,42 8,49 
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01 24 PCTE Orégano, ASPECTO: Seco, APRESENTAÇÃO: 
Folhas secas moídas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades, mofo e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, Saco plástico atóxico, PESO 
LÍQUIDO: 07 (GRAMA), UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

Cialho 1,30 2,24 

 
 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam 

Altônia, 24 de maio de 2022.  
 
 

FUNDo DE APosENTADoRIAs E PENsÕEs
Dos sERvIDoREs PÚBLICos MUNICIPAIs DE ALTÔNIA

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 002/2022.
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022
FAPESPAL - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
ALTONIA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob nº 84.782.226/0001-81 
com sede na Rua Rui Barbosa, nº 815, na Cidade e Comarca de Altônia-PR, CEP 87550-000, representado por seu 
presidente o SR. MAXILIANO MAINA, residente e domiciliado em Estrada Mestre para Cerâmica, n° 1070, Altônia- PR, 
lote 298 A, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.964.615-8, e do CPF/MF sob nº 019.401.859-80, residente e 
domiciliado na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE
DANIEL FRANCO 02498289950, CNPJ 20.131.085/0001-54, Rua Padre José de Anchieta, 1700 - Centro- CEP 
87550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Srº. DANIEL FRANCO, brasileiro, 
casado, marceneiro, portador da CPF n. 024.982.899-50, residente na cidade de Altônia PR, neste ato
DO OBJETO DO CONTRATO.
O presente instrumento tem como OBJETO:
Módulo 01
Armário com fichário e prateleira:
Dimensões (LxPxH): 395X70X298; Três portas de correr; Sistema deslizante RO-47 com capacidade 60kg; Perfil de 
alumínio nos quatro lados da porta; Trinta e cinco gavetas/fichários de 42x60x28; corrediça telescópica reforçada de 
60x4,5 e capacidade de 45kg; MDF com espessura de 18 milímetros (mm); Rodapé de madeirite naval com doze 
centímetros de altura com revestimento em granito.
Módulo 02
Armário com fichário e prateleira:
Dimensões (LxPxH): 240x70x298; Três portas de correr; Sistema deslizante RO-47 com capacidade 60kg; Perfil de 
alumínio nos quatros lados da porta; Vinte e cinco gavetas/fichários de 42x60x28; corrediça telescópica reforçada 
de 60x4,5 e capacidade de 45kg; MDF com espessura de 18 milímetros (mm); Rodapé de madeirite naval com doze 
centímetros de altura com revestimento em granito.
Módulo 03
Armário com fichário e prateleira:
Dimensões (LxPxH): 250x70x298; Três portas de correr; Sistema deslizante RO-47 com capacidade 60kg; Perfil de 
alumínio nos quatros lados da parta; Vinte gavetas/fichários de 42x60x28; corrediça telescópica reforçada de 60x4,5 e 
capacidade de 45kg; MDF com espessura de 18 milímetros (mm); Rodapé de madeirite naval com doze centímetros 
de altura com revestimento em granito
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 24/05/2022 e término em 23/09/2022, podendo ser 
prorrogado por igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA
Os produtos, desta licitação deverão ser entregues na Sede do FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA no endereço contido no Preâmbulo deste edital, em até 60 
(sessenta) dias, após a assinatura do contrato, no Município de Altônia – PR.
O FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA,
DA FORMA DE PAGAMENTOS:
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTÔNIA, Notas Fiscais que deverão constar o objeto detalhado, o tipo e 
o número da Licitação. Ex: “DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022”.
Os pagamentos serão efetuados, da seguinte forma:
a) 50% (cinquenta por cento) após a assinatura do contrato.
b) 50% (cinquenta por cento) após a entrega total do objeto.
Não haverá Reajuste de Preços, em hipótese alguma.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 4490.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
DO VALOR DO OBJETO:
Os valores do lote vencido pela Empresa DANIEL FRANCO 02498289950, totalizam o valor de – R$ 45.900,00 
(quarenta e cinco mil e novecentos reais).
Altônia-PR, 24 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 028/2022 de 10 de maio de 2022 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 028/2022 de 10 de maio de 2022, que tem como objeto 
o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das empresas: CENTRO CATARINENSE DE APOIO 
E AUDIÇÃO- EIRELI, no item 01, com o valor total de R$ 22.645,00 (vinte e dois mil seiscentos e quarenta e cinco 
reais); JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, nos itens 03 e 04, com valor total de R$ 18.868,65 (dezoito mil oitocentos 
e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos); M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, no item 02, 
com valor total de R$ 11.630,00 (onze mil seiscentos e trinta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de maio de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
NORMATIVA 03/2022
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAFEZAL DO SUL – PR, através da sua 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes no uso de suas atribuições legais de acordo com o Decreto Nº 
099/2022, de 02.05.2022, regulamenta a organização das datas comemorativas no âmbito escolar,
RESOLVE:
Art. 1º - A presente normativa dispõe sobre a organização das datas comemorativas através da Secretaria Municipal 
de Educação de Cafezal do Sul – PR, no qual ocorrerá durante todo o ano letivo de 2022, em dias específicos no 
calendário escolar, bem como em datas estipuladas pela secretaria.
Art. 2º - As datas comemorativas fazem parte de ações interdisciplinares que as instituições devem cumprir durante o 
ano letivo por representarem o esforço de se manter vivo na memória coletiva algum acontecimento ou homenagem 
com certa relevância social.
Art. 3º - As datas comemorativas serão trabalhadas através de projetos interdisciplinares em parcerias com outras 
secretarias do município e parceiros.
Art. 4º - Segue abaixo um cronograma das datas comemorativas para serem trabalhadas:
I.Meio Ambiente - do dia 31/05/2022 à 05/06/2022;
II.Festa Junina - do dia 13/06/2022 à 24/06/2022;
III.Aniversário da Cidade - de 25/06/2022 à 29/06/2022;
IV.7 de setembro (desfile) - de 01/08/2022 à 07/09/2022;
V.Semana da criança - de 03/10/2022 à 11/10/2022;
VI.Feira do Empreendedor - de 17/10/2022 à 18/11/2022;
VII.Natal - de 21/11/2022 à 16/12/2022;
VIII.Encerramento do Projeto União Faz á Vida - dia 16/12/2022.
Art. 5º - As datas comemorativas deverão ser trabalhadas pelo professor regente em parceria com os professores de 
hora atividades, mas a responsabilidade maior é do professor regente.
Art. 6º - Os casos omissos serão apreciados pela Secretaria Municipal de Educação.
 Art. 7º - Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 19 de maio de 2022.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Secretária de Educação, Cultura e Esportes – Ad hoc
CPF: 036.505.309-02
Decreto nº 099/2022 - 02.05.2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 77/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e DAIBOPE DIGITAL ME.
 OBJETO: Aquisição e instalação de letreiros para a rotula de entrada do Município
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 25/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.236951600.2039 339030 1000  12.500,00  296 
AGRICULTURA.
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DAIBOPE DIGITAL ME. Data: 24 de maio de 2022
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 30.228.514,00 4.676.345,20 9.243.093,8613,63 26,94 25.070.800,8834.313.894,74

    RECEITAS CORRENTES 26.728.414,00 4.279.863,09 8.846.611,7515,98 33,04 17.931.802,2526.778.414,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.974.587,00 256.232,77 488.541,8212,98 24,74 1.486.045,181.974.587,00

        Impostos 1.614.875,00 242.713,24 458.101,9015,03 28,37 1.156.773,101.614.875,00

        Taxas 289.635,00 10.363,22 24.555,073,58 8,48 265.079,93289.635,00

        Contribuição de Melhoria 70.077,00 3.156,31 5.884,854,50 8,40 64.192,1570.077,00

      CONTRIBUIÇÕES 124.998,00 3.204,01 4.173,142,56 3,34 120.824,86124.998,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 124.998,00 3.204,01 4.173,142,56 3,34 120.824,86124.998,00

      RECEITA PATRIMONIAL 77.276,00 118.151,16 210.546,96121,46 216,44 -113.270,9697.276,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 330,00 750,000,00 0,00 -750,000,00

        Valores Mobiliários 77.276,00 117.821,16 209.796,96121,12 215,67 -112.520,9697.276,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 43.000,00 9.248,45 12.966,5721,51 30,15 30.033,4343.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 514,59 892,710,00 0,00 -892,710,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 43.000,00 8.733,86 12.073,8620,31 28,08 30.926,1443.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.505.553,00 3.892.880,03 8.130.069,9015,87 33,14 16.405.483,1024.535.553,00

        Transferências da União e de suas Entidades 15.397.000,00 2.311.347,17 4.945.553,8315,01 32,12 10.451.446,1715.397.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

6.574.553,00 1.096.779,20 2.185.615,7516,61 33,09 4.418.937,256.604.553,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 2.534.000,00 484.753,66 998.900,3219,13 39,42 1.535.099,682.534.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.000,00 146,67 313,364,89 10,45 2.686,643.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 146,67 313,360,00 0,00 -313,360,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.500.100,00 396.482,11 396.482,115,26 5,26 7.138.998,637.535.480,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 800.000,00800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 800.000,00800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.100,00 0,00 0,000,00 0,00 50.100,0050.100,00

        Alienação de Bens Móveis 50.100,00 0,00 0,000,00 0,00 50.100,0050.100,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.450.000,00 396.482,11 396.482,115,93 5,93 6.288.898,636.685.380,74

        Transferências da União e de suas Entidades 3.450.000,00 345.682,11 345.682,116,88 6,88 4.676.098,895.021.781,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 50.800,00 50.800,003,05 3,05 1.612.799,741.663.599,74

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

30.228.514,00 34.313.894,74 4.676.345,20 9.243.093,8613,63 26,94 25.070.800,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

30.228.514,00 34.313.894,74 4.676.345,20 13,63 9.243.093,86 26,94 25.070.800,88

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 30.228.514,00 34.313.894,74 4.676.345,20 13,63 9.243.093,86 25.070.800,8826,94

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.251.199,75

2.251.199,75 2.251.199,75

2.251.199,75

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.063.514,00 35.091.491,67 4.863.201,73 9.289.370,40 4.616.590,43 7.846.616,28 6.948.104,2125.802.121,27 27.244.875,39

    DESPESAS CORRENTES 24.051.381,00 24.544.995,70 3.987.792,45 7.934.291,44 4.073.581,15 7.223.539,32 6.722.627,2916.610.704,26 17.321.456,38

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.542.690,15 11.479.338,84 1.901.539,25 3.725.887,96 1.941.014,05 3.529.801,76 3.395.932,867.753.450,88 7.949.537,08

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 16.426,39 33.964,44 16.426,39 33.964,44 33.964,44166.035,56 166.035,56

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.308.690,85 12.865.656,86 2.069.826,81 4.174.439,04 2.116.140,71 3.659.773,12 3.292.729,998.691.217,82 9.205.883,74

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 12.308.690,85 12.865.656,86 2.069.826,81 4.174.439,04 2.116.140,71 3.659.773,12 3.292.729,998.691.217,82 9.205.883,74

    DESPESAS DE CAPITAL 4.782.133,00 10.316.495,97 875.409,28 1.355.078,96 543.009,28 623.076,96 225.476,928.961.417,01 9.693.419,01

      INVESTIMENTOS 4.282.133,00 9.816.495,97 809.032,22 1.223.467,40 476.632,22 491.465,40 93.865,368.593.028,57 9.325.030,57

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 66.377,06 131.611,56 66.377,06 131.611,56 131.611,56368.388,44 368.388,44

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00230.000,00 230.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.091.491,6729.063.514,00 9.289.370,404.863.201,73 7.846.616,284.616.590,43 6.948.104,2125.802.121,27 27.244.875,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 29.063.514,00 35.091.491,67 4.863.201,73 9.289.370,40 4.616.590,43 7.846.616,28 6.948.104,2125.802.121,27 27.244.875,39

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.396.477,58- -0,00 2.294.989,65

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.063.514,00 35.091.491,67 4.863.201,73 9.289.370,40 4.616.590,43 9.243.093,86 9.243.093,86- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 46m.
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

266.100,00 100,0% 45.923,57 100,0%
259.100,00 97,4% 45.923,57 100,0%
168.000,00 63,1% 39.619,76 86,3%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
91.100,00 34,2% 6.303,81 13,7%
7.000,00 2,6% 0,00 0,0%
7.000,00 2,6% 0,00 0,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

266.100,00 100,0% 45.923,57 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

266.100,00 100,0% 45.923,57 100,0%

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março / Abril

DESPESAS
DESPESAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor 
de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO N.º 068/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2022
O Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o 
PROCESSO N.º 068/2022 – Pregão Eletrônico n.º 029/2022. Cujo o objeto tem por finalidade, aquisição de 1 (um) 
veículo novo, tipo van, 0 km, destinado ao transporte sanitário de pacientes, conforme programa de atenção primária 
a saúde, celebrado entre este Município e a Secretaria Estadual de Saúde, através do Termo de Adesão n.º 933/2021, 
com recursos oriundos da Resolução SESA n.º 933/2021 e recursos próprios. Demais informações está constante 
no edital.
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 09/06/2022.
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 09/06/2022.
Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 09/06/2022.
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item).
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394, centro. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 073/2022
EMENTA: Dispõe sobre a composição da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços no âmbito municipal, e dá 
outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas 
atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria, e,
Considerando o disposto nos artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74, da Lei Federal n.º 8.666/93;
Considerando que é dever da administração pública, observar e vistoriar as obras e bens adquiridos, objetos de 
licitação, de modo a comprovar a adequação do objeto ao termo contratual e recebê-los, dando quitação total ou 
parcial das obrigações assumidas nos respectivos contratos.
RESOLVE
Art 1º. Constituir a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, 
integrada pelos membros adiante relacionados.
Parágrafo único: O mandato da citada comissão terá inicio com a publicação deste ato e término em 31 de dezembro 
de 2022.
Art 2º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, será composta pelos seguintes servidores:
- Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
- Fernanda Lúcia de Oliveira – CPF n.º 044.437.089-79
- Jane Cristina Polzin – CPF n.º 038.819.309-30
- Thais Viero Silvestre – CPF n.º 084.925.219-96
- Valquíria Dalponte Martucci – CPF n.º 054.145.549-43
- Maria Izabella Santos – CPF n.º 107.656.689-80
- Dione José Bilk – CPF n.º 069.593.419-81
Art 3º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços funcionará na modalidade de maioria simples. Ou dependendo 
da especialidade necessária do bem ou serviço a serem recebidos, os membros poderão atuar de forma unitária, 
devendo os demais trabalharem na condição de assistente simples.
Art 4º. O recebimento definitivo dos materiais e serviços dar-se-á mediante termo circunstanciado.
Art 5º. A Comissão, ora designada, reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, e 
quando convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art 6º. Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevante interesse público, contudo, serão 
prestados sem ônus para o Município.
Art 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 06 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 065/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 028/2022
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, hidráulico, de transmissão, graxa 
entre outros para manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de Cidade Gaúcha pelo 
período de 12 (doze) meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 13h30min do dia 10/06/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 10/06/2022 às 13h30min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 25/05/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 25/05/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMULA DE CoNCEssÃo DE LICENÇA PRÉvIA DE AMPLIAÇÃo
H B COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:01.434.983/0001-37 torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra, a Licença Prévia de Ampliação - LP-A, com validade de 10/05/2024, para comércio varejista de combustíveis 
na Avenida Hermes Vissoto, 1058 no município de Icaraíma/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2022, de 25 de Maio de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a conversão de licença especial em pecúnia a Servidor Municipal e dá outras providências.
CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos para aquisição da vantagem pessoal pelo servidor; CONSIDERANDO 
o que diz a Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri Art. 162, XVIII, a;
CONSISERANDO a existência de dotação e recursos financeiros para a conversão da licença especial em pecúnia;
CONSIDERANDO o requerimento datado de 12 de maio de 2022 e assinado pela servidora requerente;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Converter 90 (noventa dias) da licença especial em pecúnia, da seguinte servidora efetiva, conforme segue:
NOME MATRÍCULA ADMISSÃO PERÍODO AQUISITIVO TRANSFORMADO EM PECÚNIA
MARCOS ANTONIO COLIS 8176 15/04/2008 2008/2013
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
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_____________________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 043/2022 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLAR/PEDAGÓGICO A FIM DE REALIZAR A 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL E ANEXOS”. 
 
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado 
à participação exclusiva de ME E EPP. 
 
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando 
a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a 
Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do 
Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 07/06/2022. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 09h30min do dia 
07/06/2022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 07/06/2022. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 199.144,50 (cento e noventa e nove mil cento e quarenta e 
quatro reais e cinqüenta centavos). 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em 
www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de Maio de 2022. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Altonia-PR 
 

 
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Balanço Orçamentário 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials 
 

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril 
 

 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) 
  

R$ 1,00 
   

 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 75.048.400,00 80.142.100,00 13.943.514,57 17,40 26.582.110,64 33,17 53.559.989,36 
 

  RECEITAS CORRENTES 74.257.900,00 76.605.400,00 13.398.514,57 17,49 26.037.110,64 33,99 50.568.289,36 
 

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 8.166.200,00 9.060.300,00 2.331.201,55 25,73 3.413.969,31 37,68 5.646.330,69 
 

      Impostos 7.048.100,00 7.942.200,00 1.838.980,33 23,15 2.830.575,21 35,64 5.111.624,79 
 

      Taxas 1.085.100,00 1.085.100,00 486.117,41 44,80 571.907,20 52,71 513.192,80 
 

      Contribuição de Melhoria 33.000,00 33.000,00 6.103,81 18,50 11.486,90 34,81 21.513,10 
 

    CONTRIBUIÇÕES 3.620.400,00 3.620.400,00 330.424,63 9,13 606.884,54 16,76 3.013.515,46 
 

      Contribuições Sociais 2.128.200,00 2.128.200,00 -  -  -  -  2.128.200,00 
 

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.492.200,00 1.492.200,00 330.424,63 22,14 606.884,54 40,67 885.315,46 
 

    RECEITA PATRIMONIAL 940.000,00 975.100,00 227.552,51 23,34 397.226,19 40,74 577.873,81 
 

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 31.300,00 31.300,00 11.289,63 36,07 19.494,66 62,28 11.805,34 
 

      Valores Mobiliários 908.700,00 943.800,00 216.262,88 22,91 377.731,53 40,02 566.068,47 
 

    RECEITA AGROPECUÁRIA 12.800,00 12.800,00 2.306,60 18,02 2.993,00 23,38 9.807,00 
 

    RECEITA DE SERVIÇOS 25.500,00 25.500,00 1.513,12 5,93 2.473,80 9,70 23.026,20 
 

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 7.200,00 7.200,00 1.513,12 21,02 2.473,80 34,36 4.726,20 
 

      Serviços e Atividades referentes à Saúde 18.300,00 18.300,00 -  -  -  -  18.300,00 
 

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.580.500,00 56.998.800,00 10.422.827,16 18,29 21.471.187,47 37,67 35.527.612,53 
 

      Transferências da União e de suas Entidades 29.068.300,00 30.145.600,00 4.601.667,21 15,26 10.164.136,23 33,72 19.981.463,77 
 

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 14.633.600,00 14.965.900,00 3.407.332,70 22,77 6.705.767,25 44,81 8.260.132,75 
 

      Transferências de Outras Instituições Públicas 11.878.600,00 11.887.300,00 2.413.827,25 20,31 4.601.283,99 38,71 7.286.016,01 
 

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.912.500,00 5.912.500,00 82.689,00 1,40 142.376,33 2,41 5.770.123,67 
 

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 700,00 700,00 220,00 31,43 300,00 42,86 400,00 
 

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 998.000,00 998.000,00 77.876,29 7,80 132.296,47 13,26 865.703,53 
 

      Demais Receitas Correntes 4.913.800,00 4.913.800,00 4.592,71 0,09 9.779,86 0,20 4.904.020,14 
 

  RECEITAS DE CAPITAL 790.500,00 3.536.700,00 545.000,00 15,41 545.000,00 15,41 2.991.700,00 
 

    ALIENAÇÃO DE BENS 172.000,00 172.000,00 -  -  -  -  172.000,00 
 

      Alienação de Bens Móveis 144.500,00 144.500,00 -  -  -  -  144.500,00 
 

      Alienação de Bens Imóveis 27.500,00 27.500,00 -  -  -  -  27.500,00 
 

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 618.500,00 3.364.700,00 545.000,00 16,20 545.000,00 16,20 2.819.700,00 
 

      Transferências da União e de suas Entidades 596.000,00 1.683.200,00 -  -  -  -  1.683.200,00 
 

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 22.500,00 1.681.500,00 545.000,00 32,41 545.000,00 32,41 1.136.500,00 
 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 81.121.800,00 86.215.500,00 13.943.514,57 16,17 26.582.110,64 30,83 59.633.389,36 
 

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 81.121.800,00 86.215.500,00 13.943.514,57 17,19 26.582.110,64 32,77 59.633.389,36 
 

DÉFICIT (VI) -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 81.121.800,00 86.215.500,00 13.943.514,57 17,19 26.582.110,64 32,77 -  
 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -  -  -  -  -  -  -  
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
  

R$ 1,00 
   

 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -  -  -  -  -  -  -  
 

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais -  -  -  -  -  -  -  
 

   

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 78.763.100,00 83.856.800,00 11.412.571,29 26.085.280,17 57.771.519,83 10.107.076,52 18.992.723,80 64.864.076,20 18.691.096,47 -  
 

   DESPESAS CORRENTES 73.220.400,00 73.507.200,00 9.013.770,21 22.947.143,44 50.560.056,56 9.982.355,02 18.713.323,11 54.793.876,89 18.431.975,78 -  
 

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41.268.700,00 41.963.000,00 4.424.297,31 9.431.242,14 32.531.757,86 4.501.356,65 9.123.004,78 32.839.995,22 9.006.281,43 -  
 

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 5.048.700,00 5.048.700,00 791.109,59 1.566.380,71 3.482.319,29 791.109,59 1.566.380,71 3.482.319,29 1.566.380,71 -  
 

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.903.000,00 26.495.500,00 3.798.363,31 11.949.520,59 14.545.979,41 4.689.888,78 8.023.937,62 18.471.562,38 7.859.313,64 -  
 

   DESPESAS DE CAPITAL 3.619.400,00 8.426.300,00 2.398.801,08 3.138.136,73 5.288.163,27 124.721,50 279.400,69 8.146.899,31 259.120,69 -  
 

      INVESTIMENTOS 2.972.900,00 7.779.800,00 2.364.094,79 3.069.529,87 4.710.270,13 90.015,21 210.793,83 7.569.006,17 190.513,83 -  
 

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 646.500,00 646.500,00 34.706,29 68.606,86 577.893,14 34.706,29 68.606,86 577.893,14 68.606,86 -  
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.923.300,00 1.923.300,00 -  -  1.923.300,00 -  -  1.923.300,00 -  -  
 

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 684.197,86 -  
 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 81.121.800,00 86.215.500,00 11.845.794,58 26.769.478,03 59.446.021,97 10.540.299,81 19.676.921,66 66.538.578,34 19.375.294,33 -  
 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Amortização da Dívida Interna -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Amortização da Dívida Externa -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 81.121.800,00 86.215.500,00 11.845.794,58 26.769.478,03 59.446.021,97 10.540.299,81 19.676.921,66 66.538.578,34 19.375.294,33 -  
 

SUPERÁVIT (XIII) -  -  -  -  -  -  6.905.188,98 -  7.206.816,31 -  
 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 81.121.800,00 86.215.500,00 11.845.794,58 26.769.478,03 -  10.540.299,81 26.582.110,64 66.538.578,34 26.582.110,64 -  
 

RESERVA DO RPPS -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO 

(a-c) 

 

No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Até o Bimestre 
(c) 

% 
(c/a) 

 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

  RECEITAS CORRENTES 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

    CONTRIBUIÇÕES 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

      Contribuições Sociais 6.073.400,00 6.073.400,00 -  -  -  -  6.073.400,00 
 

   

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 684.197,86 -  
 

   DESPESAS CORRENTES 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 684.197,86 -  
 

 

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 
(g)=(e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 
(i)=(e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(k) 

 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(f) 

No Bimestre 
 

Até o Bimestre 
(h) 

 

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 1.674.502,14 684.197,86 -  
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) 
 

Em Reais 
   

 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 7.942.200,00 2.830.575,21 
 

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.702.700,00 898.150,67 
 

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.807.000,00 543.152,62 
 

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.395.700,00 524.540,15 
 

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.036.800,00 864.731,77 
 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 44.928.200,00 18.043.739,62 
 

  2.1- Cota-Parte FPM 26.666.100,00 10.116.435,39 
 

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 24.046.000,00 10.116.435,39 
 

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.620.100,00 -  
 

  2.2- Cota-Parte ICMS 15.380.800,00 5.761.642,27 
 

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 268.100,00 79.592,61 
 

  2.4- Cota-Parte ITR 37.500,00 23.873,07 
 

  2.5- Cota-Parte IPVA 2.575.700,00 2.062.196,28 
 

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  -  -  
 

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -  -  
 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.870.400,00 20.874.314,83 
 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 8.461.620,00 3.608.747,92 
 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 4.755.980,00 1.609.830,78 

 

  

FUNDEB 
 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.790.700,00 4.235.627,45 
 

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.790.700,00 4.235.627,45 
 

    6.1.1- Principal 10.777.100,00 4.189.844,59 
 

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.600,00 45.782,86 
 

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  
 

    6.2.1- Principal -  -  
 

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -  -  
 

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT -  -  
 

    6.3.1- Principal -  -  
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FUNDEB 
 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira -  -  
 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 2.315.480,00 581.096,67 
 

  

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -  
 

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -  
 

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -  
 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 4.235.627,45 
 

  

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 7.216.900,00 2.253.029,51 2.253.029,51 2.253.029,51 -  
 

  10.1- Educação Infantil 2.000.300,00 656.462,68 656.462,68 656.462,68 -  
 

    10.1.1- Creche -  -  -  -  -  
 

    10.1.2- Pré-escola 2.000.300,00 656.462,68 656.462,68 656.462,68 -  
 

  10.2- Ensino Fundamental 5.216.600,00 1.596.566,83 1.596.566,83 1.596.566,83 -  
 

11- OUTRAS DESPESAS 3.573.800,00 1.117.429,77 1.087.944,01 1.086.644,01 -  
 

  11.1- Educação Infantil -  -  -  -  -  
 

    11.1.1- Creche -  -  -  -  -  
 

    11.1.2- Pré-escola -  -  -  -  -  
 

  11.2- Ensino Fundamental 3.573.800,00 1.117.429,77 1.087.944,01 1.086.644,01 -  
 

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 10.790.700,00 3.370.459,28 3.340.973,52 3.339.673,52 -  
 

  

INDICADORES DO FUNDEB 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷ 
(h) 

 

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.253.029,51 2.253.029,51 2.253.029,51 -  -  
 

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.370.459,28 3.340.973,52 3.339.673,52 -  -  
 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  -  -  -  
 

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -  -  -  -  -  
 

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil -  -  -  -  -  
 

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital -  -  -  -  -  
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² 
VALOR EXIGIDO 

 
(i) 

VALOR APLICADO 
 

(j) 

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES 

(k) 

% APLICADO 
 

(l) 

 

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.964.939,22 2.253.029,51 2.253.029,51 53,19 
 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -  -  -  -  
 

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital -  -  -  -  
 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ 
VALOR MAXIMO PERMITIDO 

 
(m) 

VALOR NÃO APLICADO 
 

(n) 

VALOR NÃO APLICADO APÓS  
AJUSTE 

(o) 

% NÃO APLICADO 
 

(p) 

 

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 423.562,75 894.653,93 894.653,93 21,12 
 

  

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

(q) 

VALOR NÃO 
APLICADO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

(r) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
APLICADO ATÉ O  

PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

(s) 

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE  

QUE INTEGRARÁ O  
LIMITE CONSTITUCIONAL  

(t) 

VALOR APLICADO  
APÓS O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR  
NÃO APLICADO 

 
 

(v) = (r) - (s) - (u) 

 

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -  -  -  -  -  -  
 

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -  -  -  -  -  -  
 

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -  -  -  -  -  -  
 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.279.000,00 2.456.179,84 800.225,80 800.225,80 -  
 

  24.1- Creche 3.004.600,00 2.446.537,12 790.583,08 790.583,08 -  
 

  24.2- Pré-escola 274.400,00 9.642,72 9.642,72 9.642,72 -  
 

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.556.500,00 691.167,62 398.415,35 351.975,54 -  
 

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 4.835.500,00 3.147.347,46 1.198.641,15 1.152.201,34 -  
 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

 

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 4.539.614,67 
 

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 581.096,67 
 

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -  
 

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -  
 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  
 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.958.518,00 
 

  

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

% APLICADO 
(y) 

 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.218.578,71 3.958.518,00 18,96 
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

 

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 150.653,34 -  -  -  150.653,34 
 

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 150.653,34 -  -  -  150.653,34 
 

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos -  -  -  -  -  
 

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) -  -  -  -  -  
 

  

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO  

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.064.500,00 300.321,60 
 

  35.1- Salário-Educação 594.500,00 253.900,18 
 

  35.2- PDDE 900,00 1,97 
 

  35.3- PNAE 309.900,00 45.959,82 
 

  35.4- PNATE 159.200,00 459,63 
 

  35.5- Outras Transferências do FNDE -  -  
 

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS -  21,95 
 

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO -  -  
 

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO -  -  
 

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 203.600,00 75.884,06 
 

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 1.268.100,00 376.227,61 
 

  

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO          
(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL -  -  -  -  -  
 

  41.1- Creche -  -  -  -  -  
 

  41.2- Pré-escola -  -  -  -  -  
 

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.311.500,00 454.906,06 352.210,74 330.911,75 -  
 

43- ENSINO MÉDIO -  -  -  -  -  
 

44- ENSINO SUPERIOR -  -  -  -  -  
 

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -  -  -  -  -  
 

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.311.500,00 454.906,06 352.210,74 330.911,75 -  
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS  
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS  
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 
(g) 

 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 18.174.100,00 8.071.912,80 4.941.825,41 4.872.786,61 -  
 

  47.1- Despesas Correntes 16.191.600,00 6.310.068,64 4.815.353,35 4.746.314,55 -  
 

    47.1.1- Pessoal Ativo 10.592.600,00 3.366.620,64 3.366.620,64 3.366.620,64 -  
 

    47.1.2- Pessoal Inativo -  -  -  -  -  
 

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 2.288.800,00 1.950.000,00 650.000,00 650.000,00 -  
 

    47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.310.200,00 993.448,00 798.732,71 729.693,91 -  
 

  47.2- Despesas de Capital 1.982.500,00 1.761.844,16 126.472,06 126.472,06 -  
 

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos -  -  -  -  -  
 

    47.2.2- Outras Despesas de Capital 1.982.500,00 1.761.844,16 126.472,06 126.472,06 -  
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

 

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021 967.605,97 220.395,50 
 

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 4.241.273,94 253.900,18 
 

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.339.673,52 125.518,79 
 

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.869.206,39 348.776,89 
 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -  -  
 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -  -  
 

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.869.206,39 348.776,89 
 

  

 
 

 

 
 
 
                          _____________________________     _____________________________     _____________________________                            
                               CLAUDENIR GERVASONE                DIEGO JARDIM PERGO          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                            
                                Prefeito Municipal              Secretario de Educação                CRC-PR 23540/O                                   

 

 

 

 
 

 

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 78.763.100,00 83.856.800,00 11.412.571,29 26.085.280,17 97,44 57.771.519,83 10.107.076,52 18.992.723,80 96,52 64.864.076,20
1.216.900,00 1.216.900,00 190.333,41 389.761,48 1,46 827.138,52 189.947,21 388.965,78 1,98 827.934,22

Ação Legislativa 1.216.900,00 1.216.900,00 190.333,41 389.761,48 1,46 827.138,52 189.947,21 388.965,78 1,98 827.934,22
6.163.700,00 6.221.900,00 886.163,31 1.989.972,70 7,43 4.231.927,30 905.330,61 1.906.188,11 9,69 4.315.711,89

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário383.300,00 383.300,00 49.001,96 97.955,42 0,37 285.344,58 49.001,96 97.955,42 0,50 285.344,58
Administração Geral 3.036.400,00 3.094.600,00 497.725,12 1.184.993,40 4,43 1.909.606,60 501.998,78 1.131.691,25 5,75 1.962.908,75
Administração Financeira 1.172.400,00 1.172.400,00 58.606,56 97.690,35 0,36 1.074.709,65 57.206,56 96.290,35 0,49 1.076.109,65
Controle Interno 674.000,00 674.000,00 117.778,86 235.466,13 0,88 438.533,87 118.679,46 235.466,13 1,20 438.533,87
Administração de Receitas 506.300,00 506.300,00 75.208,63 203.677,97 0,76 302.622,03 91.000,67 174.994,53 0,89 331.305,47
Defesa Terrestre 56.500,00 56.500,00 10.343,45 18.691,36 0,07 37.808,64 9.944,45 18.292,36 0,09 38.207,64
Assistência Comunitária 334.800,00 334.800,00 77.498,73 151.498,07 0,57 183.301,93 77.498,73 151.498,07 0,77 183.301,93

527.800,00 527.800,00 88.401,63 193.584,54 0,72 334.215,46 92.235,63 186.480,94 0,95 341.319,06
Policiamento 526.100,00 526.100,00 88.031,72 192.571,77 0,72 333.528,23 91.865,72 185.468,17 0,94 340.631,83
Defesa Civil 1.700,00 1.700,00 369,91 1.012,77 0,00 687,23 369,91 1.012,77 0,01 687,23

2.806.100,00 3.192.000,00 184.790,75 2.056.700,67 7,68 1.135.299,33 500.057,99 954.075,27 4,85 2.237.924,73
Assistência ao Idoso 83.700,00 233.700,00 0,00 48.000,00 0,18 185.700,00 48.000,00 48.000,00 0,24 185.700,00
Assistência ao Portador de Deficiência 193.700,00 193.700,00 0,00 183.761,60 0,69 9.938,40 42.381,76 96.572,00 0,49 97.128,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.258.200,00 2.415.200,00 103.246,70 1.660.522,99 6,20 754.677,01 323.623,95 665.075,17 3,38 1.750.124,83
Assistência Comunitária 270.500,00 349.400,00 81.544,05 164.416,08 0,61 184.983,92 86.052,28 144.428,10 0,73 204.971,90

12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00
Previdência do Regime Estatutário 12.954.800,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00 0,00 0,00 0,00 12.954.800,00

20.565.600,00 20.398.600,00 3.195.236,73 6.949.514,74 25,96 13.449.085,26 3.383.559,24 5.925.345,26 30,11 14.473.254,74
Atenção Básica 9.921.700,00 10.360.500,00 1.481.738,13 3.254.948,95 12,16 7.105.551,05 1.588.670,61 2.967.600,96 15,08 7.392.899,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.355.400,00 9.714.500,00 1.682.467,37 3.611.461,79 13,49 6.103.038,21 1.763.179,55 2.882.881,92 14,65 6.831.618,08
Vigilância Sanitária 288.500,00 323.600,00 31.031,23 83.104,00 0,31 240.496,00 31.709,08 74.862,38 0,38 248.737,62

15.431.000,00 17.216.200,00 3.794.684,11 7.854.293,24 29,34 9.361.906,76 2.534.978,35 4.724.205,85 24,01 12.491.994,15
Alimentação e Nutrição 587.700,00 587.700,00 150.983,15 231.406,12 0,86 356.293,88 162.447,83 206.207,07 1,05 381.492,93
Ensino Fundamental 9.251.300,00 9.841.600,00 1.899.898,44 3.385.455,92 12,65 6.456.144,08 1.578.013,86 2.870.621,62 14,59 6.970.978,38
Ensino Superior 187.200,00 187.200,00 38.000,00 50.000,00 0,19 137.200,00 38.000,00 50.000,00 0,25 137.200,00
Educação Infantil 4.801.000,00 5.995.900,00 1.603.563,88 3.986.345,13 14,89 2.009.554,87 654.278,02 1.396.291,09 7,10 4.599.608,91
Educação Especial 603.800,00 603.800,00 102.238,64 201.086,07 0,75 402.713,93 102.238,64 201.086,07 1,02 402.713,93

83.900,00 106.200,00 16.053,39 27.254,91 0,10 78.945,09 16.053,39 27.254,91 0,14 78.945,09
Difusão Cultural 83.900,00 106.200,00 16.053,39 27.254,91 0,10 78.945,09 16.053,39 27.254,91 0,14 78.945,09

5.988.300,00 6.425.800,00 1.052.028,86 2.560.844,30 9,57 3.864.955,70 962.369,40 1.885.118,05 9,58 4.540.681,95
Infra-estrutura Urbana 423.300,00 860.800,00 0,00 539.524,62 2,02 321.275,38 0,00 0,00 0,00 860.800,00
Serviços Urbanos 5.475.900,00 5.475.900,00 1.035.118,09 2.004.408,91 7,49 3.471.491,09 945.458,63 1.868.207,28 9,49 3.607.692,72
Preservação e Conservação Ambiental 89.100,00 89.100,00 16.910,77 16.910,77 0,06 72.189,23 16.910,77 16.910,77 0,09 72.189,23

66.700,00 66.700,00 10.213,40 22.309,03 0,08 44.390,97 10.213,40 22.309,03 0,11 44.390,97
Habitação Urbana 66.700,00 66.700,00 10.213,40 22.309,03 0,08 44.390,97 10.213,40 22.309,03 0,11 44.390,97

2.127.400,00 2.136.100,00 159.133,74 700.248,19 2,62 1.435.851,81 240.182,63 503.386,37 2,56 1.632.713,63
Preservação e Conservação Ambiental 2.127.400,00 2.136.100,00 159.133,74 700.248,19 2,62 1.435.851,81 240.182,63 503.386,37 2,56 1.632.713,63

515.200,00 1.185.600,00 753.383,60 838.334,26 3,13 347.265,74 82.274,52 157.669,25 0,80 1.027.930,75
Promoção da Produção Agropecuária 515.200,00 1.185.600,00 753.383,60 838.334,26 3,13 347.265,74 82.274,52 157.669,25 0,80 1.027.930,75

217.400,00 231.500,00 18.883,86 63.895,20 0,24 167.604,80 33.284,73 55.060,14 0,28 176.439,86
Promoção Industrial 217.400,00 231.500,00 18.883,86 63.895,20 0,24 167.604,80 33.284,73 55.060,14 0,28 176.439,86

Agricultura

Indústria

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00
Turismo 16.200,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00 0,00 0,00 0,00 102.700,00

2.288.300,00 2.288.300,00 177.411,96 656.867,33 2,45 1.631.432,67 268.422,83 483.123,66 2,46 1.805.176,34
Transporte Rodoviário 2.288.300,00 2.288.300,00 177.411,96 656.867,33 2,45 1.631.432,67 268.422,83 483.123,66 2,46 1.805.176,34

177.400,00 1.969.300,00 60.036,66 146.712,01 0,55 1.822.587,99 62.350,71 138.553,61 0,70 1.830.746,39
Desporto Comunitário 157.200,00 217.600,00 46.923,42 121.891,34 0,46 95.708,66 49.237,47 113.732,94 0,58 103.867,06
Lazer 20.200,00 1.751.700,00 13.113,24 24.820,67 0,09 1.726.879,33 13.113,24 24.820,67 0,13 1.726.879,33

5.693.100,00 5.693.100,00 825.815,88 1.634.987,57 6,11 4.058.112,43 825.815,88 1.634.987,57 8,31 4.058.112,43
Serviço da Dívida Interna 5.693.100,00 5.693.100,00 825.815,88 1.634.987,57 6,11 4.058.112,43 825.815,88 1.634.987,57 8,31 4.058.112,43

1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00
Reserva de Contingência 1.923.300,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00 0,00 0,00 0,00 1.923.300,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 2,56 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 3,48 1.674.502,14
81.121.800,00 86.215.500,00 11.845.794,58 26.769.478,03 100 59.446.021,97 10.540.299,81 19.676.921,66 100 66.538.578,34

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 2,56 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 3,48 1.674.502,14
639.900,00 639.900,00 146.621,54 219.645,73 0,82 420.254,27 146.621,54 219.645,73 1,12 420.254,27

Administração Geral 639.900,00 639.900,00 146.621,54 219.645,73 0,82 420.254,27 146.621,54 219.645,73 1,12 420.254,27
760.900,00 760.900,00 140.509,75 246.932,57 0,92 513.967,43 140.509,75 246.932,57 1,25 513.967,43

Atenção Básica 760.900,00 760.900,00 140.509,75 246.932,57 0,92 513.967,43 140.509,75 246.932,57 1,25 513.967,43
957.900,00 957.900,00 146.092,00 217.619,56 0,81 740.280,44 146.092,00 217.619,56 1,11 740.280,44

Ensino Fundamental 651.700,00 651.700,00 93.290,68 138.441,15 0,52 513.258,85 93.290,68 138.441,15 0,70 513.258,85
Educação Infantil 217.500,00 217.500,00 40.280,64 60.397,39 0,23 157.102,61 40.280,64 60.397,39 0,31 157.102,61
Educação Especial 88.700,00 88.700,00 12.520,68 18.781,02 0,07 69.918,98 12.520,68 18.781,02 0,10 69.918,98

2.358.700,00 2.358.700,00 433.223,29 684.197,86 2,56 1.674.502,14 433.223,29 684.197,86 3,48 1.674.502,14

Educação

TOTAL

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Administração

Saúde

sÚMULA DE REQUERIMENTo
DE LICENÇA DE INsTALAÇÃo DE AMPLIAÇÃo

H B COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:01.434.983/0001-37 torna 
público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação de 
Ampliação - LI-A, para comércio varejista de combustíveis a ser implantada na na 
Avenida Hermes Vissoto, 1058 no município de Icaraíma/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2741
DATA: 25/05/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 066/2022, 
Modalidade Pregão Presencial, n. 036/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora MARCOS JESUS 
DOS SANTOS INTERNET, o resultado do Processo Administrativo nº 066/2022, 
Modalidade Pregão Presencial, n. 036/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 066/2022, 
Modalidade Pregão Presencial n. 036/2022, o lote I, em favor da empresa vencedora 
MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET, CNPJ: 07.494.567/0001-00, que 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LINKS 
DE INTERNET (LINK PRINCIPAL E LINK DE CONTINGÊNCIA) PRINCIPAL EM 
FIBRA ÓPTICA, DETENTORA DE OUTORGA DA ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS COM O OBJETIVO 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 29/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JULIA CAROLINA ALVES DA COSTA, RG: 11.174.990-6/SSP-PR 
CPF: 077.827.519-18.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 3.323,09 (Três mil trezentos e vinte e três reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 26/05/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 25 de Maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

  

  

  

 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
EDITAL Nº 58 
De 25/05/2022 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 55/2022 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, torna pública a retificação do Edital nº 
55/2022, publicado no dia 21/5/2022, que trata da abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 
03/2022, que passa a ter as redações a seguir especificadas, permanecendo inalterados os 
demais itens e subitens. 
ANEXO I 
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS 
Onde se lê: 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

CH REMUNERAÇÃO REQUISITOS 

Farmacêutico 
Plantonista 07 24   

       2.501,88 
Ensino superior completo em Farmácia e o 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

Enfermeiro 
Plantonista 07 24         2.501,88 

Ensino superior completo em Enfermagem 
e o registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

 
Técnico de 

Enfermagem 
Plantonista 

14 24 2.324,60 
 

Ensino médio completo, o curso de 
Técnico de Enfermagem e o registo no 

respectivo Conselho de Classe 
 

Leia-se: 
CARGO Nº DE 

VAGAS 
CH REMUNERAÇÃO REQUISITOS 

Farmacêutico 
Plantonista 07 24   

       2.501,88 
Ensino superior completo em Farmácia e o 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

Enfermeiro 
Plantonista 07 24         2.501,88 

Ensino superior completo em Enfermagem 
e o registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

 
Técnico de 

Enfermagem 
Plantonista 

14 24 1.418,64 
Ensino médio completo, o curso de 

Técnico de Enfermagem e o registo no 
respectivo Conselho de Classe 

 
Douradina – PR, 25 de maio de 2022. 
Oberdam José se Oliveira 
Prefeito Municipal 
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) 

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)   % (b/a) x 100  

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.048.100,00 7.942.200,00 2.830.575,21 35,64 

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.702.700,00 1.702.700,00 898.150,67 52,75 

        IPTU 1.446.500,00 1.446.500,00 706.406,80 48,84 

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 256.200,00 256.200,00 191.743,87 74,84 

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.625.900,00 1.807.000,00 543.152,62 30,06 

        ITBI 1.625.900,00 1.807.000,00 543.152,62 30,06 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI -  -  -  -  

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.859.800,00 2.395.700,00 524.540,15 21,90 

        ISS 1.831.200,00 2.367.100,00 510.514,58 21,57 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 28.600,00 28.600,00 14.025,57 49,04 

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.859.700,00 2.036.800,00 864.731,77 42,46 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 40.968.000,00 42.308.100,00 18.043.739,62 42,65 

    Cota-Parte FPM 22.979.200,00 24.046.000,00 10.116.435,39 42,07 

    Cota-Parte ITR 37.500,00 37.500,00 23.873,07 63,66 

    Cota-Parte IPVA  2.302.400,00 2.575.700,00 2.062.196,28 80,06 

    Cota-Parte ICMS 15.380.800,00 15.380.800,00 5.761.642,27 37,46 

    Cota-Parte IPI-Exportação 268.100,00 268.100,00 79.592,61 29,69 

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -  -  -  -  

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 -  -  -  -  

        Outras -  -  -  -  

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 48.016.100,00 50.250.300,00 20.874.314,83 41,54 

 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 

CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 10.238.900,00 9.902.600,00 3.399.361,93 34,33 3.117.913,94 31,49 3.010.469,19 30,40 

     Despesas Correntes  9.842.000,00 9.505.700,00 3.356.628,41 35,31 3.085.475,54 32,46 2.994.530,79 31,50 

     Despesas de Capital 396.900,00 396.900,00 42.733,52 10,77 32.438,40 8,17 15.938,40 4,02 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 9.073.700,00 9.073.700,00 3.338.712,19 36,80 2.548.761,82 28,09 2.536.530,89 27,95 

     Despesas Correntes  8.933.400,00 8.933.400,00 3.323.369,59 37,20 2.533.419,22 28,36 2.521.188,29 28,22 

     Despesas de Capital 140.300,00 140.300,00 15.342,60 10,94 15.342,60 10,94 15.342,60 10,94 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII)  288.500,00 288.500,00 83.104,00 28,81 74.862,38 25,95 58.703,16 20,35 

     Despesas Correntes  282.900,00 282.900,00 83.104,00 29,38 74.862,38 26,46 58.703,16 20,75 

     Despesas de Capital 5.600,00 5.600,00 -  -  -  -  -  -  
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) 

 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 

CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 19.601.100,00 19.264.800,00 6.821.178,12 35,41 5.741.538,14 29,80 5.605.703,24 29,10 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.821.178,12 5.741.538,14 5.605.703,24 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ -  -  -  

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ -  -  -  

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)²  -  -  -  

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.821.178,12 5.741.538,14 5.605.703,24 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.131.147,22 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)  3.131.147,22 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 -  2.610.390,92 2.474.556,02 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -  

  

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 

conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

-  27,51 

 
 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial  

(no exercicio atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Final 

(não aplicado)1  

(l) = (h - (i ou j)) 

Empenhadas 

(i)  

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2021 

    -  

Diferença de limite não cumprido em 2020 -  -  -  -  -  

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores -  -  -  -  -  

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) -  -  -  -  -  
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO EMPENHO² 

 Valor Mínimo para 

aplicação em ASPS                                                 

(m) 

 Valor aplicado em 

ASPS no exercício                                                   

(n) 

Valor aplicado além 

do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0 

Total inscrito em RP 

no exercício                      

(p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente no Exercício 

sem Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId) 

Valor inscrito em RP 

considerado no Limite 

(r) = (p - (o + q)) 

se < 0, 

então (r) = (0) 

Total de RP pagos                

(s) 

Total de RP a pagar                

(t) 

Total de RP cancelados 

ou prescritos                                

(u) 

Diferença entre o valor 

aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       

(v) = ((o + q) - u)) 

Empenhos de 2022 3.131.147,22 5.741.538,14 2.610.390,92 -  -  -  -  -  -  2.610.390,92 

Empenhos de 2021 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2020 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2019 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2018 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2017 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2016 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2015 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2014 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

Empenhos de 2013 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  

 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -  

 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 

(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência  

Saldo Final (não aplicado)1          

(aa) = (w - (x ou y)) 

Empenhadas 

(x)               

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  -  -  -  -  -  

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)  -  -  -  -  -  

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) -  -  -  -  -  

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) -  -  -  -  -  

 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)   % (b/a) x 100  

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) -  -  33.638,98 -  

     Proveniente da União -  -  -  -  

     Proveniente dos Estados  -  -  33.638,98 -  

     Proveniente de outros Municípios  -  -  -  -  

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)  -  -  -  -  

OUTRAS RECEITAS (XXX) -  -  -  -  

 

. 
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) 

 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b)   % (b/a) x 100  

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) -  -  33.638,98 -  

 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  443.700,00 1.218.800,00 102.519,59 8,41 96.619,59 7,93 96.619,59 7,93 

     Despesas Correntes  368.900,00 1.009.800,00 102.519,59 10,15 96.619,59 9,57 96.619,59 9,57 

     Despesas de Capital 74.800,00 209.000,00 -  -  -  -  -  -  

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.281.700,00 640.800,00 272.749,60 42,56 223.240,10 34,84 217.120,10 33,88 

     Despesas Correntes  1.156.900,00 516.000,00 272.749,60 52,86 223.240,10 43,26 217.120,10 42,08 

     Despesas de Capital 124.800,00 124.800,00 -  -  -  -  -  -  

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) -  35.100,00 -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  35.100,00 -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  -  -  -  -  -  -  -  -  

     Despesas Correntes  -  -  -  -  -  -  -  -  
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

     Despesas de Capital -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 

XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

1.725.400,00 1.894.700,00 375.269,19 19,81 319.859,69 16,88 313.739,69 16,56 

 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.682.600,00 11.121.400,00 3.501.881,52 31,49 3.214.533,53 28,90 3.107.088,78 27,94 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)  10.355.400,00 9.714.500,00 3.611.461,79 37,18 2.772.001,92 28,53 2.753.650,99 28,35 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)  -  -  -  -  -  -  -  -  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 288.500,00 323.600,00 83.104,00 25,68 74.862,38 23,13 58.703,16 18,14 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) -  -  -  -  -  -  -  -  

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) -  -  -  -  -  -  -  -  

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  -  -  -  -  -  -  -  -  

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)  21.326.500,00 21.159.500,00 7.196.447,31 34,01 6.061.397,83 28,65 5.919.442,93 27,98 

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 

entes³ 

7.796.200,00 7.965.500,00 2.757.639,56 34,62 2.088.197,46 26,22 1.952.903,48 24,52 

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 13.530.300,00 13.194.000,00 4.438.807,75 33,64 3.973.200,37 30,11 3.966.539,45 30,06 
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Prefeitura Municipal de Altonia - PR 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril 
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)   Em Reais 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre 

RECEITAS   
 Previsão Inicial 81.121.800,00 

 Previsão Atualizada 86.215.500,00 

 Receitas Realizadas 26.582.110,64 

 Déficit Orçamentário - 

 
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos 
Adicionais) - 

DESPESAS   
 Dotação Inicial 81.121.800,00 

 Dotação Atualizada 86.215.500,00 

 Despesas Empenhadas 26.769.478,03 

 Despesas Liquidadas 19.676.921,66 

 Despesas Pagas 19.375.294,33 

 Superávit Orçamentário 6.905.188,98 

              
DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre 

Despesas Empenhadas     26.769.478,03 
Despesas Liquidadas 19.676.921,66 

              
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre 

Receita Corrente Líquida 26.037.110,64 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 26.037.110,64 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 26.037.110,64 

              
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre 

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)   
 Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

 Resultado Previdenciário 0,00 
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)   
 Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

 Resultado Previdenciário 0,00 

              

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta 

Anexo de Metas Até o Bimestre   

Fiscais da LDO     

(a) (b) (b/a) 

Resultado Primário 0,00 8.574.464,23   
Resultado Nominal 0,00 8.936.228,28   
              

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
    Até o bimestre Até o bimestre a Pagar 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98 

  Poder Executivo 96.023,91 0,00 22.360,93 73.662,98 

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

 RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.800.367,24 0,00 541.665,19 2.258.702,05 

  Poder Executivo 2.800.367,24 0,00 541.665,19 2.258.702,05 

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.896.391,15 0,00 564.026,12 2.332.365,03 

       
    Limites Constitucionais Anuais 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o 
  Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 3.958.518,00 25% 18,96 
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.253.029,51 70% 53,19 
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00 

              
  Valor Apurado Limite Constitucional Anual 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre 
    Aplicar no exercicio   

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 5.741.538,14 15% 27,51 

              
DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

       
       
       

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   

                               Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0029.063.514,00 35.091.491,67 4.863.201,73 9.289.370,40 25.802.121,27 4.616.590,43 7.846.616,28 100,00 27.244.875,39

ADMINISTRAÇÃO 3.663.455,00 3.744.955,00 520.817,58 1.321.468,05 14,23 2.423.486,95 562.408,24 1.078.578,84 13,75 2.666.376,16
Administração Geral 3.204.455,00 3.285.955,00 428.264,26 1.147.145,08 12,35 2.138.809,92 470.724,92 905.125,87 2.380.829,1311,54
Administração Financeira 179.000,00 179.000,00 44.559,72 68.886,58 0,74 110.113,42 44.559,72 68.886,58 110.113,420,88
Administração de Receitas 180.000,00 180.000,00 33.756,80 66.097,14 0,71 113.902,86 33.756,80 66.097,14 113.902,860,84
Comunicação Social 100.000,00 100.000,00 14.236,80 39.339,25 0,42 60.660,75 13.366,80 38.469,25 61.530,750,49

SEGURANÇA PÚBLICA 73.000,00 73.000,00 0,00 400,00 0,00 72.600,00 0,00 400,00 0,01 72.600,00
Defesa Civil 73.000,00 73.000,00 0,00 400,00 0,00 72.600,00 0,00 400,00 72.600,000,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 859.124,00 974.698,41 139.550,30 280.303,10 3,02 694.395,31 140.622,06 277.053,02 3,53 697.645,39
Assistência ao Idoso 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 216.500,00 266.100,00 26.600,71 49.173,65 0,53 216.926,35 27.091,76 45.923,57 220.176,430,59
Assistência Comunitária 617.624,00 683.598,41 112.949,59 231.129,45 2,49 452.468,96 113.530,30 231.129,45 452.468,962,95

SAÚDE 7.743.445,00 8.115.479,71 1.205.604,98 2.654.533,60 28,58 5.460.946,11 1.248.704,75 2.370.035,13 30,20 5.745.444,58
Atenção Básica 6.486.312,00 6.705.751,22 955.108,09 1.915.321,41 20,62 4.790.429,81 947.777,36 1.857.058,19 4.848.693,0323,67
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 868.135,00 937.191,61 188.505,70 629.942,37 6,78 307.249,24 242.716,20 407.487,12 529.704,495,19
Vigilância Sanitária 72.000,00 92.513,79 18.097,22 34.652,34 0,37 57.861,45 18.097,22 34.652,34 57.861,450,44
Vigilância Epidemiológica 316.998,00 380.023,09 43.893,97 74.617,48 0,80 305.405,61 40.113,97 70.837,48 309.185,610,90

EDUCAÇÃO 6.118.920,00 6.302.011,05 1.230.577,10 2.116.315,69 22,78 4.185.695,36 1.218.783,91 2.064.004,29 26,30 4.238.006,76
Ensino Fundamental 4.255.809,00 4.394.376,70 932.303,12 1.587.822,81 17,09 2.806.553,89 939.506,20 1.576.245,22 2.818.131,4820,09
Ensino Superior 122.000,00 122.000,00 19.060,48 19.060,48 0,21 102.939,52 19.060,48 19.060,48 102.939,520,24
Educação Infantil 1.669.111,00 1.713.634,35 254.386,50 460.733,80 4,96 1.252.900,55 249.863,23 449.032,99 1.264.601,365,72
Educação Especial 72.000,00 72.000,00 24.827,00 48.698,60 0,52 23.301,40 10.354,00 19.665,60 52.334,400,25

CULTURA 198.000,00 284.670,00 159.584,00 159.584,00 1,72 125.086,00 159.584,00 159.584,00 2,03 125.086,00
Difusão Cultural 198.000,00 284.670,00 159.584,00 159.584,00 1,72 125.086,00 159.584,00 159.584,00 125.086,002,03

URBANISMO 2.614.098,00 4.694.404,00 254.946,21 558.246,59 6,01 4.136.157,41 280.379,11 491.426,52 6,26 4.202.977,48
Infra-Estrutura Urbana 1.438.098,00 3.518.404,00 152.325,64 356.663,98 3,84 3.161.740,02 177.758,54 289.843,91 3.228.560,093,69
Serviços Urbanos 1.176.000,00 1.176.000,00 102.620,57 201.582,61 2,17 974.417,39 102.620,57 201.582,61 974.417,392,57

HABITAÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SANEAMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Saneamento Básico Urbano 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 60.000,00 72.000,00 40.124,23 42.659,67 0,46 29.340,33 12.628,23 15.163,67 0,19 56.836,33
Preservação e Conservação Ambiental 60.000,00 72.000,00 40.124,23 42.659,67 0,46 29.340,33 12.628,23 15.163,67 56.836,330,19

AGRICULTURA 2.143.600,00 3.905.041,66 938.203,76 1.475.901,79 15,89 2.429.139,87 611.489,44 744.877,78 9,49 3.160.163,88
Extensão Rural 2.143.600,00 3.905.041,66 938.203,76 1.475.901,79 15,89 2.429.139,87 611.489,44 744.877,78 3.160.163,889,49

INDÚSTRIA 220.000,00 220.000,00 7.150,00 50.348,00 0,54 169.652,00 9.986,00 21.422,00 0,27 198.578,00
Promoção Industrial 220.000,00 220.000,00 7.150,00 50.348,00 0,54 169.652,00 9.986,00 21.422,00 198.578,000,27

COMÉRCIO E SERVIÇOS 126.400,00 159.400,00 13.879,76 23.978,81 0,26 135.421,19 13.879,76 23.978,81 0,31 135.421,19
Promoção Comercial 76.400,00 76.400,00 13.879,76 23.978,81 0,26 52.421,19 13.879,76 23.978,81 52.421,190,31
Turismo 50.000,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00 83.000,00 0,00 0,00 83.000,000,00

TRANSPORTE 1.313.759,00 2.692.255,92 203.466,10 354.904,52 3,82 2.337.351,40 205.527,22 354.865,64 4,52 2.337.390,28
Transporte Rodoviário 1.313.759,00 2.692.255,92 203.466,10 354.904,52 3,82 2.337.351,40 205.527,22 354.865,64 2.337.390,284,52

DESPORTO E LAZER 2.679.051,00 2.679.051,00 17.612,20 36.268,52 0,39 2.642.782,48 20.912,20 30.768,52 0,39 2.648.282,48
Desporto Comunitário 2.659.051,00 2.659.051,00 17.612,20 36.268,52 0,39 2.622.782,48 20.912,20 30.768,52 2.628.282,480,39
Lazer 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 990.662,00 914.524,92 131.685,51 214.458,06 2,31 700.066,86 131.685,51 214.458,06 2,73 700.066,86
Serviço da Dívida Interna 700.000,00 700.000,00 82.803,45 165.576,00 1,78 534.424,00 82.803,45 165.576,00 534.424,002,11
Outros Encargos Especiais 290.662,00 214.524,92 48.882,06 48.882,06 0,53 165.642,86 48.882,06 48.882,06 165.642,860,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00
Reserva de Contingência geral 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 230.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 50m.

TOTAL 100,00 100,0029.063.514,00 35.091.491,67 4.863.201,73 9.289.370,40 25.802.121,27 4.616.590,43 7.846.616,28 27.244.875,39

www.elotech.com.br  Página: 1

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 130/2022 de 24 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  238.856,00  (duzentos  e  trinta  e  oito  mil  oitocentos  e  cinqüenta  e 
seis  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.3.002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

439 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 238.856,00845

238.856,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

238.856,00Conv. Federal Revitalização de Terminal Rodoviário 2021 - co845 (845)

238.856,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
LEI Nº 947/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência 
de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais).
Parágrafo Único - O valor da operação de crédito está condicionado à obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei 
deverão estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, 
LDO e LOA) ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação 
orçamentária, e serão exclusivamente destinados a:
-REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do 
que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. 
mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de maio do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 07/2022 
Processo nº 27/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

77.310.589/0010-40, para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola 

TL5.80, para manutenção de garantia do fabricante, com dispensa de licitação, tendo como 

fundamento o art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 25 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 049/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 07 DE JUNHO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a futura e eventual Contratação de empresa 
para o fornecimento marmitas para os funcionários Públicos em serviço, ligados 
aos departamentos e secretarias desta municipalidade, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco 
Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 
12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br. A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 25 de Maio de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2022.
Objeto: a Contratação de empresa para prestação de serviços em palestras para rede 
de atendimento a criança e adolescentes, membros do CMDCA, famílias e criança 
e alunos de rede de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Ação 
Social do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: IGOR PULIDO DOS SANTOS PSICOLOGIA E SAÚDE LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 42.915.097/0001-02, sediada na Avenida 
Brasil, N° 1840, Bairro Centro, Rondon, Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 9.120,00 (nove mil e cento e vinte reais).
Francisco Alves – Pr. 25 de Maio de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242/2022
Data: 25.05.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
128/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando on-line sob o nº 401/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 128/2022, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 21.05.2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 004/2022.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 30 de Maio de 2022, às 18h00min, 
na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo nº 607, neste 
município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18h00min, término previsto 19h00min)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro 
quadrimestre de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
Maio de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.283/2022
DATA: 25/05/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 007/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 007/2022 em favor da empresa PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, 
cujo objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW CATÓLICO COM A DUPLA ALVARO E DANIEL NO DIA 
22 DE JULHO DE 2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES 
PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 075/2022
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do fiscal de contrato no âmbito municipal, e dá 
outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha 
– PR, no uso de minhas atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes 
á matéria, e,
Considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;
Considerando que é dever da administração pública, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos, objetos ou não de licitação.
RESOLVE
Art 1º. Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais de Contratos, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos 
contratos oriundos de procedimentos administrativos.
- Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
- Maria Izabella Santos – CPF n.º 107.656.689-80
- Claudeni Pereira Leal – CPF n.º 679.731.409-72
- Francisca Francidalva de Lima – CPF n.º 065.137.129-55
- Ilvani Ferreira Martins – CPF n.º 630.988.739-49
- Dione José Bilk – CPF n.º 069.593.419-81
Parágrafo Primeiro: Integrará automaticamente à comissão o Secretário Municipal da 
pasta a qual for destinado o recurso.
Parágrafo segundo: A responsabilidade inerente à função citada acima terá inicio com 
a publicação deste ato e término em 31 de dezembro de 2022.
Art 2º. Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Município de 
Cidade Gaúcha - PR perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle 
e aceite, devendo ainda:
I) Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
II) Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades 
legais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos 
contratados, convenentes ou partícipes;
III) Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição 
contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 
justificativas pertinentes.
IV) Esclarecer dúvidas do preposto/ representante da Contratada que estiverem sob 
a sua alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
V) Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com prazo, etc.). Em caso de obras e prestação de serviços de 
engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências 
que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência;
VI) Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição 
de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de 
Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado;
VII) Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos;
VIII) Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de 
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo 
circunstanciado;
IX) Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
X) Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar 
o acompanhamento do setor responsável.
XI) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 
objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e 
o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;
XII) Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, a Divisão de 
Patrimônio, Almoxarifado, Licitação e Compras, observado se a fatura apresentada 
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado 
no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue 
corretamente a atestação/medição.
a) Na hipótese de atestação dos serviços ser servidor lotado na sede da 
prestação do serviço, a fatura será encaminhada juntamente com o documento de 
atestação, assinado pelo servidor designado para tal finalidade. Nessa hipótese, 
haverá gestão compartilhada do contrato (caso da terceirização de serviços de 
limpeza e vigilância, por exemplo).
XIII) Prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao setor 
demandante do(s) bem(ns) ou serviço(s) ao qual o contrato, convênio ou termo de 
cooperação esteja vinculado, para que sejam efetuadas as atualizações nos sistemas 
de controle utilizados pelo Município;
XIV) Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de 
reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias;
XV) Dar ciências à área demandante:
a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, 
convenente ou partícipe;
b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto.
XVI) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração 
unilateral do contrato pela Administração;
XVII) Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;
XVIII) Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação 
comunicar ao Controle Interno e ao Setor Jurídico, bem irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.
Art 3º. Os serviços prestados pelos servidores aqui nomeados são considerados 
de relevante interesse público, os quais, contudo, serão prestados sem ônus para 
o Município.
Art 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 06 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de maio de 2022. 

FRANCIELE ALBARRACIN ZANON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
F ALBARRACIN ZANON LAJES 

CNPJ:328.891.020-00104 

RG:8.001.479-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.80/2021, decorrente de PREGÃO n°27/2021 de Aquisição de produtos de 
artefatos de cimento para atender a todas as secretarias conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa F 
ALBARRACIN ZANON LAJES, inscrita no CNPJ sob nº. 32.889.102/0001-04, com sede no endereço 
CHACARÁ 144, S/N, CENTRO, ZONA RURAL ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por FRANCIELE 
ALBARRACIN ZANON, portador do RG n° 8.001.479-1, portador do CPF sob n° 036.961.359-76, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/06/2022. Fica 
aditado o presente contrato em mais 30 (trinta) dias até a abertura de um novo processo, com fundamento 
art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:036.961.359-76 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de maio de 2022. 

VINÍCIUS RORATO TENCA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME 

CNPJ:147.858.420-00100 

RG:10.337.102-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.84/2021, decorrente de PREGÃO n°33/2021 de Aquisição de Carga de 
Oxigênio, Regulador Medicinal e Umidificador para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
ANEXO I - Termo de Referência. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
OXIPARANÁ COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.785.842/0001-00, com 
sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2608, CENTRO, PARQUE DANIELLE 
UMUARAMA-PR neste ato representada por VINÍCIUS RORATO TENCA, portador do RG n° 10.337.102-3, 
portador do CPF sob n° 082.160.019-24, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 25/07/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais (60) sessenta dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:082.160.019-24 

www.elotech.com.br 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 130/2022 de 24 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  238.856,00  (duzentos  e  trinta  e  oito  mil  oitocentos  e  cinqüenta  e 
seis  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.3.002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

439 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 238.856,00845

238.856,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

238.856,00Conv. Federal Revitalização de Terminal Rodoviário 2021 - co845 (845)

238.856,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2.022

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 111/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para futuro fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h00min. do dia 
08/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 07h01min. às 07h59min do dia 
08/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min. do dia 
08/06/2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.282/2022
DATA: 24/05/2022
SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ICARAIMA – PARANÁ INSTITUIDO PELO DECRETO Nº. 2.413/2013.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Fica Alterado o Decreto n° 5.879//2021, dando nova composição do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Icaraíma – Paraná, criado pela Lei Municipal nº 586/2011, 
sendo este paritário entre o Poder Público e a Sociedade Civil.
Art. 2º - O CDM será composto por 10 membros titulares e iguais numero de Suplentes, ficando assim constituído:
I – PODER PÚBLICO
REPRESENTANTE SEGMENTO
Titular: Janaine Amado Piloto  Departamento de Engenharia –Prefeitura Municipal
Suplente: Pablo Runyan  Chefe Div. Pessoal(Rec.Humanos) - Prefeitura Municipal
Titular: Osmir Siani Fulgêncio  Secretário da Fazenda - Prefeitura Municipal
Suplente: Ana Claudia dos Santos  Dpto Administração Prefeitura Municipal
Titular: Susana Ferreira Graciano Secretaria de Planejamento - Prefeitura Municipal
Suplente: Dilene Maria da Silva Agência do Trabalhador - Prefeitura Municipal
Titular: Ocinéia Martins de Angelo Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal
Suplente: Dorival Gonçalves Dias
Coordenador do departamento de Transporte
Titular: Milton Antonholi Secretario Administrativo – Prefeitura Municipal
Suplente: Joyce da Silva Francisco Prefeitura Municipal
II – SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTE
 SEGMENTO
Titular: Orivaldo Donizeti Monerato  Sindicato Trabalhador Rurais
Suplente: Carlos Alberto Gabiatto  Sindicato Trabalhador Rurais
Titular: Pedro Sergio Martins Associação Comercial e Industrial de Icaraíma – ACIMI
Suplente: Valdir Antonio Emanuelli  Associação Comercial e Industrial de Icaraíma – ACIMI
Titular: Pedro Américo da Silva Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA
Suplente: José Pedro da Silva Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA
Titular: Osvaldo Piovesan APPIR – Associação de Produtores de Peixe de Icaraíma e Região
Suplente: Antônio Buscariollo APPIR – Associação de Produtores de Peixe de Icaraíma e Região
Titular: Rosiney da Silva Associação da Terceira Idade de Icaraima
Suplente: Jurandir Aquino da Silva Associação da Terceira Idade de Icaraima
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Icaraíma.
Art. 4 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5 º - O mandato dos membros do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ICARAÍMA será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual período.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.283/2022
DATA: 24/05/2022
SÚMULA: ALTERA EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL (ETM), PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os artigos 150 e 153 da Constituição Federal;
Considerando a Lei Federal nº 10.257/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006,
DECRETA:
Art. 1º Fica Alterada a Equipe Técnica Municipal – ETM, para revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, que deverá estar de acordo com o Termo de Referência, citado no inciso I do 
artigo 2º deste Decreto.
Parágrafo único – A Equipe a que se refere a caput será composta pelos seguintes servidores municipais:
SEGMENTO REPRESENTANTE
Representante da Secretaria de Administração Titular: Milton Antonholi
Representante da Secretaria Municipal Planejamento Titular: Susana Ferreira Graciano
 Suplente: Joyce da Silva Francisco
Representante da Assessoria Jurídica Titular: Robson Pinheiro
 Suplente: Orlando Moraes
Representante da Secretaria de Obras Serviços Públicos e Rodoviários Titular: Luis Carlos de Lima
 Suplente Adalto Marcos Fernandes
Representante da Secretaria de Finanças Titular: Osmir Siani Fulgêncio
 Suplente: Henry Mardegan Junior
Representante do Departamento de Arrecadação/Tributos Jose Longuinho de Souza
 Suplente: João Ricardo dos Santos
Representante da Secretaria de Educação e Esporte Titular: Ocinéia Martins de Angelo
 Suplente: Paulo Gonçalves Dias
Representante da Secretaria de Cultura Titular: Juliana Cesco
 Suplente: Ana Ezenilda Marson
Representante da Secretaria Municipal de Saúde Titular: Laercio Fernandes
Representante da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo Titular: Edson Rodrigues Ferreira
 Suplente: Roni Claudio Honorato da Silva
Representante do Departamento de Engenharia  Titular: Janaine Amado Piloto
 Suplente: Pablo Runyan
Art. 2º Fica determinado que a Equipe Técnica Permanente ora instituída, será coordenada pela Engenheira Civil, Sr. JANAINE AMADO PILOTO, com registro no CREA/PR nº 
176950/D.
Art. 3º A referida Equipe Técnica Municipal terá, as seguintes atribuições:
I – Elaborar o Termo de Referência;
II – Observar a aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº15.229/2006;
III – Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais nas aplicações das leis do Plano Diretor referentes à realidade do Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, 
socioespaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região;
Art. 4º A equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 2 (duas) horas diárias aos trabalhos de Revisão do Plano Diretor Municipal;
Art. 5º Os serviços prestados pelo Grupo Técnico Permanente são de relevância, porém sem ônus para a municipalidade, podendo os servidores que a compõe se ausentarem de 
suas funções para realizar diligências necessárias ao bom andamento dos trabalhos, bem como realizar reuniões, audiências e conferências públicas em horário normal ou não do 
expediente.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Eloize Fernanda Nobre dos Santos, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 23/05/22 
a 06/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 23/05/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Carla Cristiane de Souza, por um período de 
10 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 25/05/22 a 03/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pedro Alves Machado, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo 2015/2016, a partir de 01/06/22 a 10/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Larissa Bitencourt da Costa, por um período de 
20 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 25/05/22 a 13/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Douglas Batista Alves de Vasvoncelos, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 25/05/22 
a 03/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Milton Antonholi, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 30/05/22 a 13/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Maria Batista do Amaral Silva, por um período de 
90 dias, referente aos períodos aquisitivos abaixo:
2018/2019 - 30 dias, a partir de 30/05/22 a 28/06/22;
2019/2020 - 30 dias, a partir de 29/06/22 a 28/07/22;
2020/2021 - 30 dias, a partir de 29/07/22 a 27/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 261/2022
DATA – 25/05/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Adenisia Moreira da Silva, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 01/06/22 a 30/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Maio de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 060/2022
INEXIGIBILIDADE 011/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, CLÍNICA 
DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.972.597/0001-22, 
com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, Centro, 
CEP 87530-00, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 98409-4675, 
e-mail: jossy_duarte@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sra. JOSYELY CRISTIANE DE SOUZA DUARTE, brasileira, 
portadora do RG nº 12.551.868-0 SSP-PR e devidamente inscrita no CPF sob o 
nº 082.683.459-00, residente e domiciliada na cidade de Icaraíma-PR, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o Oficio 107/2022 protocolado pelo Sr. Secretário de Saúde, onde 
o mesmo solicita a inclusão de valor da insalubridade (R$ 496,80) no vencimento  do 
contrato 060/2022 empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, Processo 
105/2021, Credenciamento 007/2021, Inexigibilidade 011/2021, onde consta o 
valor mensal de R$ 3.757,64, passará a ser de R$ 4.254,44 haja vista a aprovação 
efetuada pelo Conselho Municipal de Saúde conforme consta na Ata de reunião n° 
004/2022 que segue anexo ao processo, bem como Parecer Jurídico aprovando.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o item “1 (01) MEDICO DENTISTA PARA 
ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS.” Constante da tabela da clausula 
terceira do contrato 060/2022 que passa a ter a seguinte redação:
(...)
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE MÁXIMA VALOR MENSAL 
PARA CADA PROFISSIONAL VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 (01) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 
HORAS/SEMANAIS. MÊS 06 R$         4.254,44  
 R$         25.526,64
  VALOR TOTAL     R$           25.526,64
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalteradas as demais Cláusulas constantes 
do contrato 060/2022.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Maio 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CLÍNICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da S. F. Vergentino Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG: 10.497.866-5  RG. 12.812.566-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1658/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 
15/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2022, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO 
I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
DOUGLAS POSSAN EIRELI - ME
R$ 34.960,00    trinta e quatro mil, novecentos e sessenta reais
ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
R$ 92.599,70    noventa e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta 
centavos
J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
R$ 386.438,23    trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 
vinte e três centavos
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
R$ 8.586,63    oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de maio de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 80/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DOUGLAS POSSAN EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 26 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 34.960,00 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 26 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
DOUGLAS POSSAN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 81/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ATACASUL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura 
deste instrumento estendendo-se até 26 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 92.599,70 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e setenta 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 26 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS VICTOR KRUTZMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 458.101,901.614.875,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 0,00243.950,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 130.547,70500.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 203.670,18610.925,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 123.884,02260.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 7.684.879,8923.280.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 5.058.217,6715.200.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.058.217,6714.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.132.776,317.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 29.118,87100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 9.122,7330.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 455.644,31900.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.894.875,00 8.142.981,79

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.406.000,00 1.536.975,98
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.817.718,75 498.769,47

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.007.621,172.536.636,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.006.347,772.536.636,00

      6.1.1- Principal 997.626,922.534.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 8.720,852.636,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.273,400,00

      6.2.1- Principal 1.273,400,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.872.000,00 -539.349,06

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

77.215,57

77.215,57

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.084.836,74
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.400.000,00 0,001.070.349,79 1.070.349,79 1.017.424,52

    10.1- Educação Infantil 840.000,00 0,00357.581,91 357.581,91 341.630,67

      10.1.1 - Creche 840.000,00 0,00357.581,91 357.581,91 341.630,67

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.560.000,00 0,00712.767,88 712.767,88 675.793,85

11- OUTRAS DESPESAS 213.851,57 0,0063.182,32 63.182,32 63.182,32

    11.1- Educação Infantil 41.215,57 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 41.215,57 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 172.636,00 0,0063.182,32 63.182,32 63.182,32

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 2.613.851,57 1.133.532,11 1.133.532,11 0,001.080.606,84

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.070.349,79 1.070.349,79 1.017.424,52 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.133.532,11 1.133.532,11 1.080.606,84 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

705.334,82 1.070.349,79 1.070.349,79 106,23

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 100.762,12 -125.910,94 -12,50-125.910,94

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

152,98 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 76.132,57

0,00

0,00152,98 76.132,57
0,00 76.132,57

0,00

76.132,57
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 792.000,00 0,0028.217,49 28.217,49 27.431,42
    24.1 - Creche 792.000,00 0,0028.217,49 28.217,49 27.431,42
    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00
25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.292.000,00 40.593,00585.810,19 545.217,19 515.326,21
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

614.027,683.084.000,00 40.593,00573.434,68 542.757,63

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-539.349,06

1.706.966,79

0,00

0,00

2.246.315,85

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.035.745,45 2.246.315,85 27,59

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 61.554,88171.957,11 0,0061.554,88 110.402,23

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

61.554,88160.297,03 0,0061.554,88 98.742,15

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0011.660,08 0,000,00 11.660,08

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

278.945,00 94.417,82

    35.1- Salário-Educação 186.273,00 70.215,00

    35.2- PDDE 2.100,00 15,70

    35.3- PNAE 67.100,00 15.409,12

    35.4 - PNATE 16.000,00 3.243,66

    35.5- Outras Transferências do FNDE 7.472,00 5.534,34

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 116,00 567,89

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 104.553,00 38.480,28

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 ) 383.614,00 133.465,99
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 40.418,78 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 40.418,78 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 441.740,70 97.559,83 97.542,28 59.824,15 17,55

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 122.000,00 19.060,48 19.060,48 19.060,48 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

604.159,48 116.620,31 116.602,76 78.884,63 17,55

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 6.302.011,05 1.864.180,10 1.702.249,101.823.569,55 40.610,55

    47.1- Despesas Correntes 6.024.495,48 1.861.900,10 1.699.969,101.821.289,55 40.610,55

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.079.636,00 1.471.667,92 1.408.174,051.471.667,92 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

30.000,00 24.827,00 4.514,004.514,00 20.313,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.914.859,48 365.405,18 287.281,05345.107,63 20.297,55

    47.2- Despesas de Capital 277.515,57 2.280,00 2.280,002.280,00 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 277.515,57 2.280,00 2.280,002.280,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

87.792,65 90.570,45

1.006.347,77 70.215,00

0,00 0,00

1.873,50 120.411,86

120.400,861.830,21

1.092.266,92 40.373,59

-43,29 -11,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

www.elotech.com.br 25/05/2022 Pág. 4/5

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.614.875,00 1.614.875,00 458.101,90 28,37

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 243.950,00 243.950,00 0,00 0,00

      IPTU 218.990,00 218.990,00 0,00 0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 24.960,00 24.960,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 500.000,00 500.000,00 130.547,70 26,11

      ITBI 500.000,00 500.000,00 113.168,72 22,63

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 17.378,98 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 610.925,00 610.925,00 203.670,18 33,34

      ISS 594.950,00 594.950,00 203.169,05 34,15

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 15.975,00 15.975,00 501,13 3,14

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 260.000,00 260.000,00 123.884,02 47,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 34,8022.080.000,00 22.080.000,00 7.684.879,89

    Cota-Parte FPM 36,1314.000.000,00 14.000.000,00 5.058.217,67

    Cota-Parte ITR 30,4130.000,00 30.000,00 9.122,73

    Cota-Parte IPVA 50,63900.000,00 900.000,00 455.644,31

    Cota-Parte ICMS 30,477.000.000,00 7.000.000,00 2.132.776,31

    Cota-Parte IPI-Exportação 29,12100.000,00 100.000,00 29.118,87

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.694.875,0023.694.875,00 8.142.981,79 34,37

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

4.832.000,00 4.796.000,00 1.500.654,42 1.442.391,2031,29 30,07ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.376.838,43 28,71

4.770.000,00 4.734.000,00 1.495.995,96 1.439.734,7431,60 30,41    Despesas Correntes 1.374.181,97 29,03

62.000,00 62.000,00 4.658,46 2.656,467,51 4,28    Despesas de Capital 2.656,46 4,28

539.135,00 575.135,00 350.534,37 303.431,1260,95 52,76ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 283.003,13 49,21

527.135,00 563.135,00 350.534,37 303.431,1262,25 53,88    Despesas Correntes 283.003,13 50,25

12.000,00 12.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

60.000,00 60.000,00 20.953,14 20.953,1434,92 34,92VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 19.560,43 32,60

58.000,00 58.000,00 20.953,14 20.953,1436,13 36,13    Despesas Correntes 19.560,43 33,72

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

59.000,00 59.000,00 28.804,19 28.804,1948,82 48,82VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 27.761,31 47,05

56.000,00 56.000,00 28.804,19 28.804,1951,44 51,44    Despesas Correntes 27.761,31 49,57

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.490.135,005.490.135,00 1.900.946,12 1.795.579,6534.62 32,71 1.707.163,30 31,10
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

81.368,08 81.368,08

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

81.368,08

1.900.946,12 1.795.579,65 1.707.163,30

1.819.578,04 1.714.211,57 1.625.795,22

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.221.447,27

598.130,77

0,00

492.764,30 404.347,95

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

22,35 21,05

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.221.447,27 1.805.730,24 0,00 0,00 0,00 665.651,050,000,0081.368,08584.282,97

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

186,89

0,00

186,89

0,00

186,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -186,89 186,89 186,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

28,482.178.000,00 2.178.000,00 620.368,78RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

26,152.178.000,00 2.178.000,00 569.568,78    Proveniente da União

0,000,00 0,00 50.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

211,0719.124,00 19.124,00 40.365,82OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.197.124,00 660.734,602.197.124,00 30,07

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.654.312,00 1.909.751,22 399.308,08 399.308,08ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 395.542,3520,91 20,91 20,71

1.645.377,00 1.900.816,22 399.308,08 399.308,08    Despesas Correntes 395.542,3521,01 21,01 20,81

8.935,00 8.935,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

329.000,00 362.056,61 279.408,00 104.056,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

104.056,0077,17 28,74 28,74

329.000,00 362.056,61 279.408,00 104.056,00    Despesas Correntes 104.056,0077,17 28,74 28,74

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 32.513,79 13.699,20 13.699,20VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.699,2042,13 42,13 42,13

12.000,00 32.513,79 13.699,20 13.699,20    Despesas Correntes 13.699,2042,13 42,13 42,13

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

257.998,00 321.023,09 45.813,29 42.033,29VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 32.133,2914,27 13,09 10,01

257.998,00 321.023,09 45.813,29 42.033,29    Despesas Correntes 32.133,2914,27 13,09 10,01

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.625.344,712.253.310,00 738.228,57 559.096,57 545.430,8428,12 21,30 20,78
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.486.312,00 6.705.751,22 1.899.962,50 1.841.699,28 1.772.380,7828,33 27,46 26,43

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

868.135,00 937.191,61 629.942,37 407.487,12 387.059,1367,22 43,48 41,30

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 72.000,00 92.513,79 34.652,34 34.652,34 33.259,6337,46 37,46 35,95

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 316.998,00 380.023,09 74.617,48 70.837,48 59.894,6019,63 18,64 15,76

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

7.743.445,00 8.115.479,71 2.639.174,69 2.354.676,22 2.252.594,1432,52 27,7629,01

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

1.707.163,301.795.579,651.900.946,125.490.135,005.490.135,00 31,1032,7134,62

28,12 21,30 20,782.253.310,00 2.625.344,71 738.228,57 559.096,57 545.430,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 58m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

30.228.514,00

34.313.894,74

9.243.093,86

0,00

2.251.199,75

29.063.514,00

35.091.491,67

9.289.370,40

7.846.616,28

1.396.477,58

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 6.948.104,21

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

7.846.616,28

9.289.370,40

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 20.866.589,06

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 20.102.265,06

20.102.265,06
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

-176.321,25

1.737.624,00

-979,12

89,23

1.726.400,48

1.550.567,96
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 3.332.642,86 27.924,34 700.200,73 2.604.517,79

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

434.224,26 0,00 251.419,47 182.804,79

2.898.418,60 27.924,34 448.781,26 2.421.713,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

27,59

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.070.349,79

0,00

0,00

106,23

0,00

0,00

2.246.315,85
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

1.355.078,96

800.000,00

8.961.417,01

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 50.100,00

0,00 50.100,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.714.211,57 21,05

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 25/mai/2022 as 12h e 01m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$13.491,09 (treze mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e nove centavos), destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados 
referentes a Deliberação 012/2018, do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ R$13.491,09 (treze mil, quatrocentos e noventa e um reais e nove centavos), 
destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes a Deliberação 012/2018, do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS), referente a fonte de recursos 881, na seguinte dotação orçamentária:
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
881 – Convênio FEAS Deliberação 012/2018 – superávit financeiro do exercício anterior
4.4.90.93.00- Indenizações e restituições 13.491,09
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................... 13.491,09
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos repasses oriundos da 
fonte de recursos 899 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -
899  Convênio SEIL 58/2020 – Pavimentação – Superávit financeiro do exercício anterior 13.491,09
TOTAL.................................................................................................... R$13.491,09
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.005,13 (um mil, cinco 
reais e treze centavos), destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes a Portaria nº 2886/2021 
– MDR/Emergencial.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.005,13 (um mil, cinco reais e treze centavos), destinado a restituição de sobras de 
recursos não aplicados referentes a Portaria nº 2886/2021 – MDR/Emergencial, fonte de recursos 1047, na seguinte 
dotação orçamentária:
14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
1047 – Portaria 2886/2021 – MDR/Emergencial – superávit financeiro do exercício anterior
3.3.90.93.00- Indenizações e restituições 386,92
1047 – Portaria 2886/2021 – MDR/Emergencial – excesso de arrecadação
3.3.90.93.00- Indenizações e restituições 618,21
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................... 1.005,13
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos repasses oriundos da fonte de 
recursos 1047 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -
1047  Portaria 2886/2021 – MDR/Emergencial – superávit financeiro do exercício anterior 386,92
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro da fonte 
1047 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -
1047 Portaria 2886/2021 – MDR/Emergencial – excesso de arrecadação 618,21
TOTAL.................................................................................................... R$1.005,13
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 25(vinte e cinco) dias do mês de maio de 2022.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
LEI Nº 948/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC. PROGR. NAT. FONTE VALOR
Obra Revitalização Quadra Esporte Jangada 07.002 27.812.1401.3.029 449051 614 500.000,00
TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, serão utilizadas 
as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei 
específica, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da Lei de Diretriz Orçamentária 
vigente para 2022, Cronograma de Desembolso Mensal bem como o Plano Plurianual 2022/2025.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 948/2022, de 25 de maio de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC. PROGR. NAT. FONTE VALOR
Obra Revitalização Quadra Esporte Jangada 07.002 27.812.1401.3.029 449051 614 500.000,00
TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  500.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, serão utilizadas 
as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei 
específica, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da Lei de Diretriz Orçamentária 
vigente para 2022, Cronograma de Desembolso Mensal bem como o Plano Plurianual 2022/2025.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 315
De 25/05/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR ROBERTO MANGIALARDO ROMANOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição concedido pelo INSS ao Sr. Roberto 
Mangialardo Romanos,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o art. 34, item V. da Lei n. 021/98-Estatuto dos Servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 24/05/2022, o Sr. ROBERTO MANGIALARDO ROMANOS, do cargo de Médico.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(25/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 316
De 25/05/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores municipais efetivos abaixo relacionados, 
enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
JOCELINO CESAR DA SILVA 032.858.909-83 MOTORISTA D-23
JOSILAINE CARMONA DA SILVA 073.769.149-27 AUX.DE SER.GERAIS E-13
MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA 037.999.149-78 AUX.DE SER.GERAIS C-08
VIVIANA DOMINGOS DA SILVA 055.963.529-00 AUX.DE SER.GERAIS D-11
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(25/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI N° 043/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 042/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 882 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00
4.4.90.93.00.00 883 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 843 CONV 722/2022 - SEDU - SAM 60 - SIT 53605 - CAPELA MORTUARIA 402.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
388 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 400.000,00 843
389 1.3.2.1.01.0.1 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.000,00
TOTAL 402.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI N° 044/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 043/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 11.002.000,00 (onze milhões e dois 
mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 884 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000.000,00
4.4.90.93.00.00 885 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 844 CONV 748/2022 - SEDU - SAM 62 - SIT 53603 - PAVIMENTAÇÃO PORTO 
CAMARGO 11.002.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
390 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 11.000.000,00 844
391 1.3.2.1.01.0.1 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.000,00
TOTAL 11.002.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 245/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 095/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 095/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, desse Município, sendo a empresa vencedora:
PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 06.880.642/0001-09, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 22.940,00 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 82/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 26 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 386.438,23 (trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta 
e oito reais e vinte e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 26 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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     PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 119/2021. 
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2021. 

 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA.  
 

   Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 
na pessoa de sua Prefeita Municipal MILENA ROSA SILVA, denominado CONTRATANTE e a 
empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
67.156.943/0002-60, a filial está situada à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 87.538-000, na 
cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 
377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preços n.º 
002/2021, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais 
referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na 
Cláusula Segunda do contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor global em 
consequência do acréscimo de R$ 58.434,38 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e trinta e oito centavos). 
 O Termo Aditivo refere-se ao aumento das quantidades que não estavam previstas no projeto 
inicial, descrição conforme a planilha de serviços anexa ao ofício de solicitação do presente Termo 
Aditivo. 

CÓDIGO ITEM DESC.  DO 
SERVIÇO UN QUANT PREÇOS (R$) QUANT 

ADITIVADA 
REPROGRAMAÇÃO 01 

PREÇOS (R$) 
UNITÁRIO PARCIAL SUBTOTAL UNITÁRIO PARCIAL SUBTOTAL 

 10.0 DRENAGEM – 
GALERIA DE 
ÁGUAS 
PLUVIAIS, 
PROFUNDA 

    

446.180,97    504.615,35 

COMP 05 10.1 

CAIXA DE LIGAÇÃO 
0,80X0,60X60M 
(LARG, COMP, ALT), 
EM ALVENARIA 
TIJOLO MACIÇO, 
REVESTIDA EM 
ARGAMASSA 
IMPERMEABILIZADA, 
TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO 
E FUNDO EM 
CONCRETO SIMPLES, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO 

UN 29,00 1.650,00 47.850,00  5,00 1.650,00 8.250,00 56.100,00 

74224/1 10.2 

POCO DE 
VISITAPARA 
DRENAGEM 
PLUVIAL, EM 
CONCRETO 
ESTRUTURAL, 
DIMENSOES 
INTERNAS DE 
90X150X80CM 
(LARGXCOMPXALT), 
PARA REDE DE 
600MM, EXCLUSOS 
TAMPAO E CHAMINE. 

UN 11,00 1.722,00 18.942,00  3,00 1.722,00 5.166,00 24.108,00 

83659 10.3 

BOCA DE LOBO EM 
ALVENARIA TIJOLO 
MACICO, REVESTIDA 
C/ ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 
1:3, SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 10CM 
E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO. 

UN 
58,00 1.045,00 60.610,00  8,00 1.045,00 8.360,00 

68.970,00 
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COMP 4 10.4 

TAMPA DE POÇO DE 
VISITA, EM 
CONCRETO ARMADO, 
CONFORME 
PROJETO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 11,00 27,00 297,00  3,00 27,00 81,00 378,00 

90102 10.5 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M 
ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA 
(0,26 M3/ 
POTÊNCIA:88 HP), 
LARGURA DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015 

M3 3.064,85 10,00 30.648,50  1.120,15 10,00 11.201,50 41.850,00 

93381 10.6 

REATERRO 
MECANIZADO DE 
VALA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / 
POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0,8 A 
1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 
1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

M3 2.407,50 9,10 21.908,25  1.345,70 9,10 12.245,88 34.154,13 

92210 10.8 

TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 400 
MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

M 410,00 101,00 41.410,00  130,00 101,00 13.130,00 54.540,00 

PREÇO GLOBAL 1.178.071,66 1.178.071,66   58.434,38 1.236.506,04 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

Em decorrência do acréscimo da quantidade inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$ 58.434,38 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), fica o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do 
Contrato n.º 119/2021 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA 
deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 119/2021 passa a ser 
de R$ 1.236.506,04 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e seis reais e quatro 
centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação 
Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato n.º 119/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
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Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.       

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato 
Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.  

 
Francisco Alves – PR, 25 de MAIO de 2022. 

 
 
 
 

Pela CONTRATANTE: 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Pela CONTRATADA: 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

Contratada 
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 

Representante 
 
 

Testemunhas: 
 
___________________________________                                         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 094.499.089-40 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.285/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00.00 267 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 40.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.3.90.30.00.00.00 234 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 237 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 5.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.40.00.00.00 287 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURIDICA 10.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.1.90.11.00.00.00 389 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 396 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.08.00.00.00 400 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.000,00
3.3.90.40.00.00.00 412 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURIDICA 5.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 40.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2022 
Pregão Eletrônico nº 095/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, CNPJ nº 06.880.642/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva dos veículos, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, 
desse Município.
Valor Total: R$ 22.940,00 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 243/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 087/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 087/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa do ramo para futuro 
fornecimento, sob demanda, de aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 1, 4, 8, 9 e 
10 da licitação, com valor total máximo de R$ 228.900,00 (duzentos e vinte e oito mil e novecentos reais);
VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-
79, vencedora dos itens 2 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 273.439,90 (duzentos e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa centavos);
MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, vencedora do item 7 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 141.350,16 (cento e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis 
centavos); e
DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.319.557/0003-78, vencedora do item 6 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 109.495,50 (cento e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 3 e DESERTO o item 11 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 244/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 101/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 101/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços profissionais de orientação, ensino e desenvolvimento de atividades na área de artesanato, para realização 
de oficinas, atividades ocupacionais, entretenimento e geração de renda para atender aos Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), desse Município, sendo a empresa vencedora:
MARIA JULIA JORGE NUNES 70378770934, inscrita no CNPJ nº 41.533.718/0001-20, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2022 
Pregão Eletrônico nº 087/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento, sob demanda, 
de aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 109.612,00 (cento e nove mil, seiscentos e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2022 
Pregão Eletrônico nº 087/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 
17.417.928/0001-79
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento, sob demanda, 
de aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 273.439,90 (duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2022 
Pregão Eletrônico nº 087/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 33.859.616/0001-71
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento, sob demanda, 
de aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 141.350,16 (cento e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2022 
Pregão Eletrônico nº 087/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 11.319.557/0003-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento, sob demanda, 
de aparelhos de ar condicionado novos, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse 
Município.
Valor Total: R$ 109.495,50 (cento e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2022 
Pregão Presencial nº 101/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARIA JULIA JORGE NUNES 70378770934, CNPJ nº 41.533.718/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profissionais de 
orientação, ensino e desenvolvimento de atividades na área de artesanato, para realização de oficinas, atividades 
ocupacionais, entretenimento e geração de renda para atender aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), desse 
Município.
Valor Total: R$ 79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2022 e término em 24 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  39.811.659,37  7.644.599,70  14.581.528,93 18,82  35,89  26.046.594,75 40.628.123,68

    RECEITAS CORRENTES  38.371.935,37  7.222.806,35  14.093.118,47 18,44  35,99  25.070.081,21 39.163.199,68

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.455.281,00  1.046.709,20  1.756.076,72 23,49  39,42  2.699.204,28 4.455.281,00

        Impostos  4.067.707,00  1.007.011,60  1.699.030,48 24,76  41,77  2.368.676,52 4.067.707,00

        Taxas  289.689,00  39.312,18  55.793,82 13,57  19,26  233.895,18 289.689,00

        Contribuição de Melhoria  97.885,00  385,42  1.252,42 0,39  1,28  96.632,58 97.885,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.210.955,00  194.097,46  290.527,22 16,03  23,99  920.427,78 1.210.955,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.210.955,00  194.097,46  290.527,22 16,03  23,99  920.427,78 1.210.955,00

      RECEITA PATRIMONIAL  331.209,00  151.832,12  248.114,60 45,65  74,61  84.450,24 332.564,84

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.187,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.187,00 5.187,00

        Valores Mobiliários  326.022,00  151.832,12  248.114,60 46,38  75,79  79.263,24 327.377,84

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  6.374,00  1.170,00  1.170,00 18,36  18,36  5.204,00 6.374,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  62.220,00  18.558,38  32.718,28 29,83  52,58  29.501,72 62.220,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  58.548,00  18.558,38  32.718,28 31,70  55,88  25.829,72 58.548,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.267,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.267,00 2.267,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.405,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.405,00 1.405,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  32.265.700,37  5.569.978,08  11.520.136,15 16,85  34,85  21.535.472,69 33.055.608,84

        Transferências da União e de suas Entidades  17.044.882,37  2.597.509,25  5.679.308,91 15,07  32,94  11.560.481,93 17.239.790,84

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 10.799.310,00  1.985.840,87  3.810.174,92 17,43  33,44  7.584.135,08 11.394.310,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.413.508,00  986.627,96  2.030.652,32 22,35  46,01  2.382.855,68 4.413.508,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.000,00 3.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  40.196,00  240.461,11  244.375,50 598,22  607,96 -204.179,50 40.196,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  8.376,30  1.784,46  2.521,05 21,30  30,10  5.855,25 8.376,30

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.745,70  2.358,41  2.358,41 62,96  62,96  1.387,29 3.745,70

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  1.000,00  128,06  157,02 12,81  15,70  842,98 1.000,00

        Demais Receitas Correntes  27.074,00  236.190,18  239.339,02 872,39  884,02 -212.265,02 27.074,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.439.724,00  421.793,35  488.410,46 28,79  33,34  976.513,54 1.464.924,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  522.000,00 522.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  522.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  522.000,00 522.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  209.524,00  226.593,35  293.210,46 108,15  139,94 -83.686,46 209.524,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  209.524,00  226.593,35  293.210,46 108,15  139,94 -83.686,46 209.524,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  708.200,00  195.200,00  195.200,00 26,62  26,62  538.200,00 733.400,00

        Transferências da União e de suas Entidades  647.500,00  195.200,00  195.200,00 29,02  29,02  477.500,00 672.700,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 60.700,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.700,00 60.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 39.811.659,37  40.628.123,68  7.644.599,70  14.581.528,93 18,82  35,89  26.046.594,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 39.811.659,37  40.628.123,68  7.644.599,70  18,82  14.581.528,93  35,89  26.046.594,75

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  39.811.659,37  40.628.123,68  7.644.599,70  18,82  14.581.528,93  26.046.594,75 35,89

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.001.402,71

 3.001.402,71  3.001.402,71

 3.001.402,71

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.432.035,37  38.403.659,32  7.215.232,66  14.737.348,53  7.841.112,60  12.544.701,17  11.124.689,46 23.666.310,79  25.858.958,15

    DESPESAS CORRENTES  30.931.978,20  32.238.912,19  6.381.354,52  12.781.438,94  6.517.939,20  10.892.040,29  9.908.284,51 19.457.473,25  21.346.871,90

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.957.731,00  16.559.742,79  3.579.839,57  6.090.783,64  3.336.127,24  5.792.770,36  5.701.326,11 10.468.959,15  10.766.972,43

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  595.092,07  595.092,07  144.092,21  254.813,96  144.835,65  254.318,47  254.318,47 340.278,11  340.773,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.379.155,13  15.084.077,33  2.657.422,74  6.435.841,34  3.036.976,31  4.844.951,46  3.952.639,93 8.648.235,99  10.239.125,87

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.379.155,13  15.084.077,33  2.657.422,74  6.435.841,34  3.036.976,31  4.844.951,46  3.952.639,93 8.648.235,99  10.239.125,87

    DESPESAS DE CAPITAL  3.481.857,17  6.146.547,13  833.878,14  1.955.909,59  1.323.173,40  1.652.660,88  1.216.404,95 4.190.637,54  4.493.886,25

      INVESTIMENTOS  2.470.985,53  5.135.675,49  696.856,49  1.706.568,11  1.185.110,09  1.403.840,23  967.584,30 3.429.107,38  3.731.835,26

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.010.871,64  1.010.871,64  137.021,65  249.341,48  138.063,31  248.820,65  248.820,65 761.530,16  762.050,99

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  18.200,00  18.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 18.200,00  18.200,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.396.024,00  3.412.267,07  1.027.218,75  1.964.824,20  1.027.218,75  1.964.824,20  566.727,29 1.447.442,87  1.447.442,87

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  41.815.926,39 37.828.059,37  16.702.172,73 8.242.451,41  14.509.525,37 8.868.331,35  11.691.416,75 25.113.753,66  27.306.401,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  37.828.059,37  41.815.926,39  8.242.451,41  16.702.172,73  8.868.331,35  14.509.525,37  11.691.416,75 25.113.753,66  27.306.401,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  72.003,56- - 0,00  2.890.112,18

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  37.828.059,37  41.815.926,39  8.242.451,41  16.702.172,73  8.868.331,35  14.581.528,93  14.581.528,93- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 14m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.396.024,00  3.412.267,07  1.027.218,75  1.964.824,20  1.027.218,75  1.964.824,20  566.727,29 1.447.442,87  1.447.442,87

    DESPESAS CORRENTES  3.396.024,00  3.412.267,07  1.027.218,75  1.964.824,20  1.027.218,75  1.964.824,20  566.727,29 1.447.442,87  1.447.442,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.696.024,00  1.712.267,07  302.731,11  519.792,78  302.731,11  519.792,78  366.727,29 1.192.474,29  1.192.474,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.700.000,00  1.700.000,00  724.487,64  1.445.031,42  724.487,64  1.445.031,42  200.000,00 254.968,58  254.968,58
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  11.900.000,00  3.118.145,99

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.000.000,00  582.236,43

      Ativo  1.000.000,00  540.596,69

      Inativo  0,00  41.639,74

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  2.200.000,00  531.679,97

      Ativo  2.200.000,00  531.679,97

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  8.700.000,00  1.988.051,67

      Receitas Imobiliárias  0,00  11.200,00

      Receitas de Valores Mobiliários  2.610.000,00  446.364,14

      Outras Receitas Patrimoniais  6.090.000,00  1.530.487,53

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  16.177,92

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  16.177,92

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  11.900.000,00  3.118.145,99

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  8.110.000,00  1.414.888,23  1.414.888,23 0,00 1.414.888,23

    Aposentadorias  6.810.000,00  1.226.163,98  1.226.163,98 0,00 1.226.163,98

    Pensões por Morte  1.300.000,00  188.724,25  188.724,25 0,00 188.724,25

Outras Despesas Previdenciárias  905.000,00  45.174,21  45.174,21 0,00 43.684,73

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  905.000,00  45.174,21  45.174,21 0,00 43.684,73

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 9.015.000,00  1.460.062,44  1.460.062,44 0,00 1.458.572,96

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 2.885.000,00  1.658.083,55  1.658.083,55 0,00 1.659.573,03

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  10.000,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

241.500,03Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  3.272.686,41

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  841.020,03

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  3.200.000,00  1.113.916,40

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  3.200.000,00  1.113.916,40

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  1.113.916,40 1.113.916,40 1.113.916,40 3.200.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  522.000,00  0,00  522.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 6.146.547,13  1.955.909,59  4.190.637,54

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 6.146.547,13  1.955.909,59  4.190.637,54

 5.624.547,13  1.955.909,59  3.668.637,54

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 5.135.675,49  1.706.568,11

 0,00  0,00

 1.010.871,64  249.341,48

 3.429.107,38

 0,00

 761.530,16

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 25m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 225.024,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -85.886,70 310.910,70

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 209.524,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -83.686,46 293.210,46

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 15.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -2.200,24 17.700,24

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 321.825,84  280.602,85  280.602,85  280.602,85  41.222,99 0,00  0,00

    Despesas de Capital  321.825,84  280.602,85  280.602,85  280.602,85  41.222,99 0,00  0,00

      Investimentos  321.825,84  280.602,85  280.602,85  280.602,85  41.222,99 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III)  30.307,85 -481.804,74-512.112,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 26m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 83/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
26 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.586,63 (oito mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 26 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

MUNICÍPIo DE BRAsILÂNDIA Do sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 027/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INSUMOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 09/06/2022 (nove de junho de dois mil e vinte e dois).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$358.875,00 (trezentos e cinquenta e oito mil oitocentos e setenta e 
cinco reais).
Brasilândia do Sul - PR, 25 de maio 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 70/2022, na data de 16/05/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 13/06/2022 a 02/07/2022, referente ao 
período aquisitivo de 22/04/2021 à 21/04/2022, a Servidora JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita 
na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/PR e CPF sob nº 061.936.319-33, ocupante do Cargo de Provimento Temporário 
de PSICÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 120/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR RENAN CARLOS EVANGELISTA, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 72/2022, na data de 17 de maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 17/06/2022 a 26/06/2022, referente ao 
período aquisitivo de 03/06/2021 à 02/06/2022, ao Servidor RENAN CARLOS EVANGELISTA, inscrito na CI/RG sob nº 
10.831.478-8 SSP/PR e CPF sob nº 089.514.079-93, exercente do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 88,24 34.432.035,37  38.403.659,32  7.215.232,66  14.737.348,53  23.666.310,79  7.841.112,60  12.544.701,17  86,46  25.858.958,15

ADMINISTRAÇÃO  4.870.883,10  4.743.132,10  643.425,60  1.492.208,03  8,93  3.250.924,07  652.509,24  1.147.901,94  7,91  3.595.230,16
Planejamento e Orçamento  298.000,00  293.000,00  38.524,85  83.603,82  0,50  209.396,18  35.024,93  79.803,90  213.196,10 0,55
Administração Geral  2.187.770,00  2.105.019,00  299.885,87  804.019,07  4,81  1.300.999,93  332.896,92  555.226,81  1.549.792,19 3,83
Administração Financeira  621.000,00  621.000,00  71.360,94  138.888,78  0,83  482.111,22  70.596,54  113.346,80  507.653,20 0,78
Controle Externo  270.000,00  260.000,00  24.716,12  43.674,64  0,26  216.325,36  24.716,12  43.674,64  216.325,36 0,30
Formação de Recursos Humanos  742.613,10  717.613,10  86.636,59  153.129,06  0,92  564.484,04  76.315,26  142.807,73  574.805,37 0,98
Administração de Receitas  751.500,00  746.500,00  122.301,23  268.892,66  1,61  477.607,34  112.959,47  213.042,06  533.457,94 1,47

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.784.475,00  2.023.992,51  276.434,50  661.520,06  3,96  1.362.472,45  317.721,86  534.300,31  3,68  1.489.692,20
Administração Geral  898.225,00  883.024,00  176.088,96  321.994,07  1,93  561.029,93  179.558,25  316.077,70  566.946,30 2,18
Assistência ao Idoso  85.500,00  80.500,00  0,00  19.947,24  0,12  60.552,76  5.217,32  7.069,85  73.430,15 0,05
Assistência ao Portador de Deficiência  36.000,00  105.529,27  812,74  47.479,35  0,28  58.049,92  8.960,49  21.987,79  83.541,48 0,15
Assistência à Criança a ao Adolescente  172.250,00  199.750,00  20.427,67  31.906,10  0,19  167.843,90  25.531,78  28.504,96  171.245,04 0,20
Assistência Comunitária  592.500,00  755.189,24  79.105,13  240.193,30  1,44  514.995,94  98.454,02  160.660,01  594.529,23 1,11

SAÚDE  8.692.881,81  9.402.753,29  2.535.084,10  4.465.828,51  26,74  4.936.924,78  2.151.708,94  3.609.268,34  24,88  5.793.484,95
Atenção Básica  5.241.498,81  5.816.170,29  1.553.985,95  3.043.584,34  18,22  2.772.585,95  1.451.556,12  2.543.525,80  3.272.644,49 17,53
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.031.133,00  3.141.133,00  955.808,18  1.395.765,38  8,36  1.745.367,62  675.208,25  1.039.609,15  2.101.523,85 7,17
Vigilância Sanitária  420.250,00  445.450,00  25.289,97  26.478,79  0,16  418.971,21  24.944,57  26.133,39  419.316,61 0,18

EDUCAÇÃO  7.899.741,40  8.678.152,82  1.574.536,02  2.795.994,94  16,74  5.882.157,88  1.641.701,54  2.637.120,42  18,18  6.041.032,40
Alimentação e Nutrição  94.500,00  104.382,14  17.145,68  29.140,94  0,17  75.241,20  15.088,68  27.083,94  77.298,20 0,19
Ensino Fundamental  4.913.121,41  5.508.321,64  1.128.920,20  1.976.792,47  11,84  3.531.529,17  1.169.033,93  1.883.157,16  3.625.164,48 12,98
Ensino Superior  150.000,00  150.000,00  0,00  63.869,72  0,38  86.130,28  15.722,65  30.187,81  119.812,19 0,21
Educação Infantil  2.509.619,99  2.682.949,04  418.521,68  713.033,43  4,27  1.969.915,61  431.907,82  683.533,13  1.999.415,91 4,71
Educação de Jovens e Adultos  46.000,00  46.000,00  9.948,46  13.158,38  0,08  32.841,62  9.948,46  13.158,38  32.841,62 0,09
Educação Especial  186.500,00  186.500,00  0,00  0,00  0,00  186.500,00  0,00  0,00  186.500,00 0,00

CULTURA  354.500,00  349.500,00  124.480,13  155.761,15  0,93  193.738,85  116.160,13  147.441,15  1,02  202.058,85
Difusão Cultural  354.500,00  349.500,00  124.480,13  155.761,15  0,93  193.738,85  116.160,13  147.441,15  202.058,85 1,02

URBANISMO  5.135.161,00  6.988.354,49  971.362,51  2.460.392,35  14,73  4.527.962,14  1.608.668,48  2.061.785,23  14,21  4.926.569,26
Infra-Estrutura Urbana  3.022.005,00  4.655.470,25  431.408,21  1.485.136,36  8,89  3.170.333,89  1.026.186,52  1.272.583,19  3.382.887,06 8,77
Serviços Urbanos  2.113.156,00  2.332.884,24  539.954,30  975.255,99  5,84  1.357.628,25  582.481,96  789.202,04  1.543.682,20 5,44

HABITAÇÃO  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Habitação Urbana  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  690.893,36  804.143,36  203.832,74  514.335,12  3,08  289.808,24  221.686,37  395.686,93  2,73  408.456,43
Preservação e Conservação Ambiental  690.893,36  804.143,36  203.832,74  514.335,12  3,08  289.808,24  221.686,37  395.686,93  408.456,43 2,73

AGRICULTURA  510.499,70  607.456,73  128.276,88  327.399,46  1,96  280.057,27  229.198,81  318.847,32  2,20  288.609,41
Promoção da Produção Agropecuária  510.499,70  607.456,73  128.276,88  327.399,46  1,96  280.057,27  229.198,81  318.847,32  288.609,41 2,20

INDÚSTRIA  281.000,00  443.000,00  150.648,39  188.236,39  1,13  254.763,61  59.682,39  90.338,85  0,62  352.661,15
Promoção Industrial  281.000,00  443.000,00  150.648,39  188.236,39  1,13  254.763,61  59.682,39  90.338,85  352.661,15 0,62

TRANSPORTE  1.379.000,00  1.502.000,00  210.164,20  688.115,35  4,12  813.884,65  412.564,35  679.651,59  4,68  822.348,41
Transporte Rodoviário  1.379.000,00  1.502.000,00  210.164,20  688.115,35  4,12  813.884,65  412.564,35  679.651,59  822.348,41 4,68

DESPORTO E LAZER  510.000,00  538.174,02  43.229,61  150.524,17  0,90  387.649,85  70.001,51  102.206,01  0,70  435.968,01
Desporto Comunitário  455.000,00  483.174,02  32.757,70  112.497,22  0,67  370.676,80  57.063,48  73.866,11  409.307,91 0,51
Lazer  55.000,00  55.000,00  10.471,91  38.026,95  0,23  16.973,05  12.938,03  28.339,90  26.660,10 0,20

ENCARGOS ESPECIAIS  2.306.000,00  2.306.000,00  353.757,98  837.033,00  5,01  1.468.967,00  359.508,98  820.153,08  5,65  1.485.846,92
Serviço da Dívida Interna  1.605.000,00  1.605.000,00  280.915,13  503.858,30  3,02  1.101.141,70  282.700,23  502.841,98  1.102.158,02 3,47
Outros Encargos Especiais  701.000,00  701.000,00  72.842,85  333.174,70  1,99  367.825,30  76.808,75  317.311,10  383.688,90 2,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00
Reserva de Contingência geral  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  11,76 3.396.024,00  3.412.267,07  1.027.218,75  1.964.824,20  1.447.442,87  1.027.218,75  1.964.824,20  13,54  1.447.442,87
ADMINISTRAÇÃO  200.000,00  200.000,00  32.219,93  56.458,70  0,34  143.541,30  32.219,93  56.458,70  0,39  143.541,30

Planejamento e Orçamento  10.000,00  10.000,00  0,00  418,52  0,00  9.581,48  0,00  418,52  9.581,48 0,00
Administração Geral  45.000,00  45.000,00  8.755,33  24.788,11  0,15  20.211,89  8.755,33  24.788,11  20.211,89 0,17
Administração Financeira  35.000,00  35.000,00  0,00  2.182,39  0,01  32.817,61  0,00  2.182,39  32.817,61 0,02
Controle Externo  30.000,00  30.000,00  9.002,68  10.387,68  0,06  19.612,32  9.002,68  10.387,68  19.612,32 0,07
Formação de Recursos Humanos  40.000,00  40.000,00  0,00  1.658,31  0,01  38.341,69  0,00  1.658,31  38.341,69 0,01
Administração de Receitas  40.000,00  40.000,00  14.461,92  17.023,69  0,10  22.976,31  14.461,92  17.023,69  22.976,31 0,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL  36.404,00  36.404,00  10.496,49  18.284,16  0,11  18.119,84  10.496,49  18.284,16  0,13  18.119,84
Administração Geral  36.404,00  36.404,00  10.496,49  18.284,16  0,11  18.119,84  10.496,49  18.284,16  18.119,84 0,13

SAÚDE  385.750,00  375.750,00  62.206,12  110.197,40  0,66  265.552,60  62.206,12  110.197,40  0,76  265.552,60
Atenção Básica  305.500,00  305.500,00  32.206,12  80.197,40  0,48  225.302,60  32.206,12  80.197,40  225.302,60 0,55
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  45.250,00  35.250,00  30.000,00  30.000,00  0,18  5.250,00  30.000,00  30.000,00  5.250,00 0,21
Vigilância Sanitária  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  692.870,00  719.113,07  160.557,06  265.629,18  1,59  453.483,89  160.557,06  265.629,18  1,83  453.483,89
Ensino Fundamental  329.500,00  320.000,00  36.341,31  99.071,71  0,59  220.928,29  36.341,31  99.071,71  220.928,29 0,68
Educação Infantil  299.370,00  335.113,07  124.215,75  166.557,47  1,00  168.555,60  124.215,75  166.557,47  168.555,60 1,15
Educação de Jovens e Adultos  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  0,00  1.576,48  0,01  3.423,52  0,00  1.576,48  0,01  3.423,52
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  0,00  1.576,48  0,01  3.423,52  0,00  1.576,48  3.423,52 0,01

URBANISMO  220.000,00  220.000,00  13.715,39  36.026,32  0,22  183.973,68  13.715,39  36.026,32  0,25  183.973,68
Infra-Estrutura Urbana  120.000,00  120.000,00  13.715,39  24.843,04  0,15  95.156,96  13.715,39  24.843,04  95.156,96 0,17
Serviços Urbanos  100.000,00  100.000,00  0,00  11.183,28  0,07  88.816,72  0,00  11.183,28  88.816,72 0,08

GESTÃO AMBIENTAL  30.000,00  30.000,00  6.585,61  11.734,71  0,07  18.265,29  6.585,61  11.734,71  0,08  18.265,29
Preservação e Conservação Ambiental  30.000,00  30.000,00  6.585,61  11.734,71  0,07  18.265,29  6.585,61  11.734,71  18.265,29 0,08

AGRICULTURA  20.000,00  20.000,00  3.021,16  5.565,97  0,03  14.434,03  3.021,16  5.565,97  0,04  14.434,03
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  20.000,00  3.021,16  5.565,97  0,03  14.434,03  3.021,16  5.565,97  14.434,03 0,04

INDÚSTRIA  5.000,00  5.000,00  0,00  390,51  0,00  4.609,49  0,00  390,51  0,00  4.609,49
Promoção Industrial  5.000,00  5.000,00  0,00  390,51  0,00  4.609,49  0,00  390,51  4.609,49 0,00
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

TRANSPORTE  100.000,00  100.000,00  13.929,35  13.929,35  0,08  86.070,65  13.929,35  13.929,35  0,10  86.070,65
Transporte Rodoviário  100.000,00  100.000,00  13.929,35  13.929,35  0,08  86.070,65  13.929,35  13.929,35  86.070,65 0,10

DESPORTO E LAZER  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00
Desporto Comunitário  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.700.000,00  1.700.000,00  724.487,64  1.445.031,42  8,65  254.968,58  724.487,64  1.445.031,42  9,96  254.968,58
Outros Encargos Especiais  1.700.000,00  1.700.000,00  724.487,64  1.445.031,42  8,65  254.968,58  724.487,64  1.445.031,42  254.968,58 9,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 15m.

TOTAL 100,00 100,00 37.828.059,37  41.815.926,39  8.242.451,41  16.702.172,73  25.113.753,66  8.868.331,35  14.509.525,37  27.306.401,02
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.021 A 4/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  3.105.622,33  3.566.666,98  3.904.893,23  3.803.385,56  3.942.202,18  3.930.791,76  3.811.491,88  4.929.683,82  3.907.546,10  4.007.214,12  4.248.115,51  3.864.315,79  43.297.572,68 47.021.929,26

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  463.276,97  458.712,74  998.834,08  1.062.355,36  396.707,93  394.902,93  663.650,23  600.465,98  334.754,20  374.613,32  474.473,97  572.235,23  4.455.281,00 6.794.982,94

      IPTU  11.130,11  118.973,44  257.150,38  39.131,40  27.943,11  33.158,02  26.972,42  41.556,83  18.127,38  36.187,62  23.260,42  12.455,36  827.223,00 646.046,49

      ISS  259.515,90  183.387,66  491.630,98  69.309,74  180.568,93  215.764,90  82.440,96  336.554,20  131.959,06  112.225,32  69.916,69  204.750,30  1.585.981,00 2.338.024,64

      ITBI  70.728,25  65.266,17  137.423,53  371.209,64  112.714,18  62.601,21  476.884,21  69.682,86  127.783,53  129.602,45  245.312,37  165.637,36  906.394,00 2.034.845,76

      IRRF  73.610,18  69.340,69  75.287,40  573.596,93  64.555,82  70.738,48  67.144,47  142.704,61  51.689,65  84.443,87  125.479,84  160.199,26  748.109,00 1.558.791,20

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  48.292,53  21.744,78  37.341,79  9.107,65  10.925,89  12.640,32  10.208,17  9.967,48  5.194,58  12.154,06  10.504,65  29.192,95  387.574,00 217.274,85

    Contribuições  55.422,67  78.283,98  127.307,28  38.021,11  429.365,98  22.168,67  68.281,39  233.856,85  40.052,30  56.377,46  135.644,65  58.452,81  1.210.955,00 1.343.235,15

    Receita Patrimonial  7.163,49  10.216,60  14.116,91  25.813,21  26.735,57  29.221,34  39.547,31  49.930,57  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  332.564,84 450.859,60

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.163,49  10.216,60  14.116,91  25.813,21  26.735,57  29.221,34  39.547,31  49.930,57  44.522,42  51.760,06  97.314,22  54.517,90  327.377,84 450.859,60

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.187,00 0,00

    Receita Agropecuária  498,00  260,00  0,00  395,00  0,00  992,19  0,00  581,00  0,00  0,00  640,00  530,00  6.374,00 3.896,19

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.494,30  12.385,39  10.003,15  12.094,07  10.610,00  9.704,02  17.084,45  5.697,20  6.770,30  7.389,60  14.414,68  4.143,70  62.220,00 111.790,86

    Transferências Correntes  2.571.878,51  2.986.334,77  2.754.337,68  2.658.846,00  3.075.751,18  3.469.175,45  3.019.559,73  4.035.909,64  3.478.275,91  3.516.330,26  3.416.815,31  3.042.787,72  37.189.981,84 38.026.002,16

      Cota-Parte do FPM  1.073.933,14  928.785,41  1.269.075,09  1.014.666,04  796.855,19  887.962,59  1.153.220,67  1.716.794,20  1.191.487,91  1.663.216,65  1.008.309,41  1.195.203,70  14.476.185,37 13.899.510,00

      Cota-Parte do ICMS  652.406,02  911.623,42  733.095,74  841.421,18  872.680,58  753.393,07  1.030.337,65  911.408,55  816.291,24  789.291,67  1.025.015,67  843.619,20  10.350.000,00 10.180.583,99

      Cota-Parte do IPVA  88.690,51  76.249,16  54.286,66  39.751,22  34.155,75  27.284,19  28.617,37  40.729,16  445.050,87  180.250,28  187.022,08  143.434,76  1.552.500,00 1.345.522,01

      Cota-Parte do ITR  821,22  9.881,20  4.690,79  5.427,46  48.896,40  812.851,37  71.875,73  217.276,09  58.463,46  55.318,01  6.863,73  13.951,17  861.203,00 1.306.316,63

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  58.132,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  11.938,98  10.951,84  12.649,39  10.637,05  12.656,37  13.027,42  12.480,06  12.759,05  12.058,74  10.811,41  12.248,21  12.456,79  215.301,00 144.675,31

      Transferências do FUNDEB  280.295,10  397.459,44  323.761,63  347.566,27  402.948,21  382.712,13  385.628,67  499.137,11  572.917,73  473.721,10  527.222,80  459.405,16  4.416.122,47 5.052.775,35

      Outras Transferências Correntes  463.793,54  651.384,30  356.778,38  399.376,78  907.558,68  591.944,68  337.399,58  637.805,48  382.005,96  343.721,14  650.133,41  374.716,94  5.260.538,00 6.096.618,87

    Outras Receitas Correntes  5.888,39  20.473,50  294,13  5.860,81  3.031,52  4.627,16  3.368,77  3.242,58  3.170,97  743,42  108.812,68  131.648,43  40.196,00 291.162,36

DEDUÇÕES (II)  365.557,99  387.498,24  322.929,97  382.380,62  353.048,85  498.903,74  459.306,32  475.837,06  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  4.134.373,00 5.179.535,84

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  365.557,99  387.498,24  322.929,97  382.380,62  353.048,85  498.903,74  459.306,32  475.837,06  504.670,47  539.777,63  447.891,82  441.733,13  4.134.373,00 5.179.535,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.740.064,34  3.179.168,74  3.581.963,26  3.421.004,94  3.589.153,33  3.431.888,02  3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  41.842.393,42  39.163.199,68

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00 430.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.740.064,34  3.179.168,74  3.581.963,26  3.421.004,94  3.259.153,33  3.331.888,02  3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  41.412.393,42  39.161.699,68

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.250,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.740.064,34  3.179.168,74  3.581.963,26  3.421.004,94  3.259.153,33  3.331.888,02  3.352.185,56  4.453.846,76  3.402.875,63  3.467.436,49  3.800.223,69  3.422.582,66  41.412.393,42  39.160.449,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/mai/2022 as 11h e 17m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  50.093,42  282.690,63  39.121,63 256.400,14  37.262,28  76.881,13  860.743,94  85.294,40 696.738,97  155.591,70 696.610,00  192.853,98

 256.400,14 282.690,63 50.093,42PODER EXECUTIVO  37.262,28 39.121,63  76.881,13  860.743,94  696.610,00  696.738,97  85.294,40  155.591,70  192.853,98

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  140,31  143.544,73  140,31 143.544,73  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 143.544,73 143.544,73 140,31PODER EXECUTIVO  0,00 140,31  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  50.233,73  426.235,36  39.261,94 399.944,87  37.262,28  76.881,13  85.294,40 696.738,97  155.591,70 860.743,94  696.610,00  192.853,98

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 21m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 29m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, CONCEDIDA AO SERVIDOR RONALDO OLMO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o Servidor 
RONALDO OLMO RONALDO OLMO protocolou Requerimento sob nº 78/2022, 
solicitando a Cessação da Licença para Tratar de Interesses Particulares,
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
do Servidor RONALDO OLMO, inscrito na CI/RG sob n.º 6.100.173-5 SSP/PR e 
CPF sob n.º 990.550.409-59, Matrícula Funcional nº 4499, detentor do cargo de 
CONTROLADOR INTERNO, concedida através da Portaria n° 108/2018, de 11 de 
junho de 2018, devendo o mesmo retornar aos serviços, a partir desta data.
Art. 2° - O Servidor deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, para que efetive seu retorno às funções do cargo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa F. REGIANI &
CIA LTDA-ME para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com

a realização de consultas e procedimentos na especialidade de Odontologia conforme

editais de chamamento público nº 001/2022 e nº 005/2022– Credenciamento de serviços

de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
046/2022, anexo. Em 24 de maio de 2022. 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 198/2022
b) Licitação Nrº             :            98/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 24/05/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de rolos de TNT destinados à comemorações 
e atividades diversas dos Programas Sociais durante o ano de 2022.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.121.0003.2.009. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FAMSIT-COMERCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
77.666.493/0001-28 no valor total dos itens vencidos de R$ 713,40 (setecentos e 
treze reais e quarenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 24 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 200/2022
b) Licitação Nrº             :            99/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 25/05/2022
e) Objeto Homologado  : Levantamento topográfico Cadastral seguida da 
elaboração de mapas, memoriais descritivos, Anotação de responsabili-dade Técnica 
(ART), requerimentos, demarcações entre ou-tros itens necessários a subdivisão da 
Matrícula nº21.259, CRI 1º Oficio, Comarca de Cruzeiro do Oeste-Paraná em três 
novas áreas.
Elaboração de Laudo de Avaliação perante a Quadra nº 156, com área estimada de 
5.853,00 m², sendo parte da matrícula nº 18.784 CRI 1º Oficio Comarca de Cruzeiro 
do Oeste – Paraná
Elaboração de Laudo de Avaliação perante os Lotes urbanos nº 2 a 7, 8 e 9, Quadra 
07, loteamento Centro, com área es-timada de 7.332,48 m², sendo as Transições 
15.477, e 11.282 todas CRI 1º Oficio, Comarca de Cruzeiro do Oeste - Paraná
Elaboração de Laudo de Avaliação perante os Lotes urbanos nº 10, 10 – A e 01, 
Quadra nº07, Loteamento Centro, com área estimada de 2.443,00 m², sendo 
Matricula nº 10.545 CRI 1º Oficio, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
Elaboração de Laudo de Avaliação perante os Lotes urbanos nº 09-A e 10, Quadra 
nº26, Loteamento Centro, com área estimada de 735,00 m², sendo Transcrição nº 
14.321 CRI 1º Oficio, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná
Elaboração de Laudo de Avaliação perante os Lotes urbanos nº 02 a 06, 07 a 10, 
Quadra nº 14, Loteamento Vila Brasil, com área estimada de 3.920,00 m², sendo 
Transcrição nº 13.762 e Matriculas nº 5.126, 5.127, 5.473 5. 128, Todas CRI 1º Oficio, 
Comarca de Cruzeiro do Oeste - Paraná
Elaboração de Laudo de Avaliação perante o Lote urbano nº 01/16, Quadra nº 40-A, 
Loteamento Jardim Cruzeiro, com área estimada de 7.840,00 m², sendo Matricula nº 
7.674 CRI 1º Oficio, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 09.115.828/0001-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 201/2022
b) Licitação Nrº             :            33/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 25/05/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDI-COS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDI-MENTOS E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FTROSTDORF ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 22.602.118/0001-22 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 73.271,44 (setenta e três mil, duzentos e setenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 15:00 dia 13 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Aquisição de veículo zero quilômetro (0 km) destinado aos Programas Sociais. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 100.000,00(cem mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 23 de maio de 2022 

 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2022 

PREGÃO Nº 57/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 27 de 
maio de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 14:30 do dia 
13 de junho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 14:45 do dia 13 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15:00 do dia 13 de junho de 2022 
 

 

 

 

 

               Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                               ESTADO DO PARANÁ 
                          Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
                         CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 13 de junho de 2022, através do 
Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Serviço de treinamento, capacitação e consultoria no acompanhamento dos lançamentos referentes a execução do 
sistema financeiro, orçamentário, patrimonial, Tributário e compensado do plano de contas único da Prefeitura, geração e 
importação dos dados referente a compras licitações e contratos, geração e importação referentes ao diário de arrecadação e 
auxiliar na geração de todos os dados necessários para alimentar sistemas de acompanhamento da gestão municipal, bem como 
no auxílio de correções de possíveis erros que possam acontecer no envio do mesmo, dando total suporte a Prefeitura no 
atendimento das exigências de ordem legal tais como oriundas dos órgãos Estaduais competentes para análises, assim como 
SIOPE, SIOPS E SICONFI, utilizando-se obrigatoriamente os sistemas de gestão da Prefeitura Municipal, dos quais deverá ter 
pleno conhecimento para operacionalização do mesmo, inclusive acompanhamento as instruções decorrentes das análises dos 
processos de prestação de contas.  
Auxiliar na elaboração de relatórios gerenciais, planilhas e gráficos comparativos para a gestão financeira, orçamentária, tributária 
e de planejamento do Município, fornecendo informações pontuais aos gestores da administração municipal, propondo modelos e 
metodologias para tais elaborações;  
Apoio técnico especializado para orientação e capacitação quanto à aplicação das instruções normativas do Tribunal de Contas 
do Paraná e Normas da STN - Secretaria do Tesouro Nacional diretamente os servidores responsáveis;  
Deverá ainda a contratada orientar e revisar a elaboração dos anexos integrantes de audiências públicas relativas ao cumprimento 
de metas fiscais quadrimestrais previstas na LRF, acompanhando a apresentação perante a comissão competente, assim como 
orientar as etapas de elaboração dos projetos relativos a PPA, LDO E LOA e respectivas audiências públicas.  
Os serviços deverão ser prestados in loco  pela empresa em dias uteis, com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas 
semanais totais, de forma presencial na sede da Prefeitura Municipal, para orientar e aprimorar a execução das ações 
desenvolvidas pelos servidores; cujos dias serão definidos pela administração, além de atendimento por acesso remoto, telefone 
e e-mail, ou outras formas.  
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 78.000,00(setenta e oito mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), 
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 20 de maio de 2022 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2022 

PREGÃO Nº 55/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 31 de maio de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 13 de junho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 13 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 13 de junho de 2022 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N.º 7 /2022 

PROCESSO Nº 184 /2022 

PROTOCOLO DE RECEbIMENTO 

DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1: 28 de junho de 2022 

DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 2: 28 de junho de 2022 

DATA DA AbERTURA 1º HAbILITAÇÃO: 28 de junho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 

DATA DA AbERTURA: “2” PROPOSTA: 28 de junho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ObJETO: Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito de 
Gestão do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e 
Departamento de Recursos Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando 
a concessão de aposentadorias e pensões, oferecimento de subsídios necessários à elaboração 
de contraditório junto aos órgãos de controle externo notadamente Tribunal de Contas e 
Secretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência 
Social visando a obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária referente 
aos critérios do SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA 
SOLCIA – CADPREV e SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de 
débitos previdenciários ou não e no  cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pelas 
Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 
70/2012,  103/2019 e 113/2021 e regulamentações emanados pela SPREV e relacionados a 
orientação dos servidores que compõem o Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e 
Conselhos Deliberativo e Fiscal. 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 56.400,00(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

PRAZO DE ENTREGA:  03 dias para início  após a Ordem de Serviço contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço. 

Acusamos o recebimento em epígrafe. 

Local, em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 118/2022
b) Licitação Nrº             :            3/2022
c) Modalidade                :            Concorrência
d) Data Homologação   : 24/05/2022
e) Objeto Homologado  : Alienação de imóvel Urbano – Barracão - com uma 
área de 682,64 m², localizado sob Lote de terras n° 1-B, da subdivisão da data 01, 
Quadra n° 02, do Lotea-mento JARDIM PARIS, situado no Perímetro de Ex-pansão 
Urbana neste Município Comarca, com os se-guintes limites e confrontações: Frente 
para a Rua Frei Jorge, na extensão 15,55 metros; Lateral Direita: para a data n/ 
01-A desta subdivisão, na extensão de 43,93 metros; Lateral Esquerda: para a data 
n° 01-C desta subdivisão, na extensão de 43,90 metros e Fundos: para a data n° 
01-R desta subdivisão, na extensão de 15,50 metros. Todos os rumos, distâncias e 
áreas re-ferem-se ao norte verdadeiro. Matricula n° 19,750, 2° Oficio de Registro de 
Imóveis, Cruzeiro do Oeste – PR
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) T. AMARAL JESUS - CONFECÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
27.927.137/0001-42 no valor total dos itens vencidos de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 24 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
ERRATA POR INCORREÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, por intermédio do 
pregoeiro torna público que a publicação com data de 25 de maio de 2022  publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado na página C17, a qual refere-se a Homologação 
do Processo de Licitação na Modalidade de  dispensa nº 98/2022, foi publicada 
erroneamente.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2022.
Luciano Iablanski
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 253 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: M OSHIDA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 17/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços de 
técnico de enfermagem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico 
clínico para atender as necessidades da secretaria  municipal de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 55.076,67 
(cinquenta e cinco mil e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
Data da assinatura do contrato: 23 de maio de 2022
Vigência do contrato: 23 de julho de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 263 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VICTOR FERNANDO COSTA SILVA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa  86/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de próteses dentárias, incluindo material e mão de obra visando garantir 
acesso integral as ações de saúde bucal aos usuários do sistema único de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 42.075,00 (quarenta 
e dois mil e setenta e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 19 de maio de 2022
Vigência do contrato: 19 de agosto de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 269/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DIMENSAO-COM. DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$30.750,00 (trinta mil, 
setecentos e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de maio de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 281/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: WELINGTHON DE JESUS PEREIRA 09372267937
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 95/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para retirada e instalação 
de Materiais Elétricos no Parque de Exposição de Cruzeiro do Oeste/PR, visando 
proporcionar um ambiente adequado, bem iluminado, que trará mais segurança para 
as pessoas que forem visitar, conforme item 3 (Especificação dos Serviços prestados, 
deste Termo de Referência). É importante ressaltar que essas instalações fazem 
parte das adequações para as festividades alusivas ao aniversário da cidade, bem 
como reestruturação do Parque de Exposições Jaime Canet Junior. A execução do 
serviço será de forma gradativa, de acordo com a necessidade do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 16.900,00 
(dezesseis mil e novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 26 de maio de 2022
Vigência do contrato: 26 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 113/2022
b) Licitação Nrº             :            31/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 25/05/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais de higiene e aviamentos para 
montar os kits de para bebê, previstos para três cursos de bordado de enxovais da 
APMI de Cruzeiro do Oeste.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOAO E MARIA ATELIE LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.449.716/0001-83 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 8.618,80 (oito mil, seiscentos e dezoito reais e 
oitenta centavos).
2) REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
27.236.708/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.303,00 (oito mil, 
trezentos e três reais).
3) HERNANDES & CIA LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.798.806/0001-84 
no valor total dos itens vencidos de R$ 3.056,47 (três mil e cinquenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos).
4) ELO TEXTIL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.844.636/0001-39 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 125/2022
b) Licitação Nrº             :            34/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 25/05/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para serviço de manutenção 
em bebedouros.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.256.347/0001-
98 no valor total dos itens vencidos de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com o desconto 
de 32% por item.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 130/2022
b) Licitação Nrº             :            35/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 25/05/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de pedra marroada/rachão para revitalização 
do parque municipal João Ferreira.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.182.0015.2.022. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE 
BOMBEIRO COMUNITARIO
15.452.0032.2.024. - MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E CANTEIROS 
MUNICIPAIS
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CONCRESOLO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 34.169.691/0001-73 no valor total dos itens vencidos de R$ 26.775,00 (vinte e seis 
mil, setecentos e setenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2022, de 25 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JANETE APARECIDA FRISON 5681 2016/2017 
20/06/2022 Á 29/06/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono 
pecuniário, de acordo com artigo 2º da Lei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 317
 DE 25 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/05/2022 11:00h/21:00h Londrina-PR
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital, H.U.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 26 de maio de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C1

MUNICÍPIO DE ICARAIMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 39.163.199,68RECEITAS CORRENTES (I)  14.093.118,47
 4.455.281,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.756.076,72

 827.223,00      IPTU  90.030,78
 1.585.981,00      ISS  518.851,37

 906.394,00      ITBI  668.335,71
 748.109,00      IRRF  421.812,62
 387.574,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  57.046,24

 1.210.955,00    Contribuições  290.527,22
 332.564,84    Receita Patrimonial  248.114,60
 327.377,84      Aplicações Financeiras (II)  248.114,60

 5.187,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 33.055.608,84    Transferências Correntes  11.520.136,15
 12.387.769,37      Cota-Parte do FPM  4.046.574,23

 8.694.000,00      Cota-Parte do ICMS  2.779.374,30
 1.376.550,00      Cota-Parte do IPVA  764.606,15

 688.963,00      Cota-Parte do ITR  107.677,15
 46.506,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 185.160,00      Transferências da LC 61/1989  38.060,08
 4.416.122,47      Transferências do FUNDEB  2.033.266,79
 5.260.538,00      Outras Transferências Correntes  1.750.577,45

 108.790,00    Demais Receitas Correntes  278.263,78
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 108.790,00      Receitas Correntes Restantes  278.263,78
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  38.835.821,84  13.845.003,87

 1.464.924,00  488.410,46RECEITAS DE CAPITAL (V)
 522.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 209.524,00  293.210,46    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 209.524,00  293.210,46      Outras Alienações de Bens
 733.400,00  195.200,00    Transferências de Capital
 665.000,00  0,00      Convênios

 68.400,00  195.200,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  488.410,46 942.924,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  39.778.745,84  14.333.414,33

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  32.238.912,19  12.781.438,94  10.892.040,29  9.908.284,51  145.624,73  381.910,00  382.038,97
    Pessoal e Encargos Sociais  16.559.742,79  6.090.783,64  5.792.770,36  5.701.326,11  92.418,60  29.994,68  29.994,68
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  595.092,07  254.813,96  254.318,47  254.318,47  40,50  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.084.077,33  6.435.841,34  4.844.951,46  3.952.639,93  53.165,63  351.915,32  352.044,29
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  15.084.077,33  6.435.841,34  4.844.951,46  3.952.639,93  53.165,63  351.915,32  352.044,29

 31.643.820,12  12.526.624,98  10.637.721,82  9.653.966,04  145.584,23  381.910,00  382.038,97DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  6.146.547,13  1.955.909,59  314.700,00 314.700,00 110.775,41 1.216.404,95 1.652.660,88
    Investimentos  5.135.675,49  1.706.568,11  314.700,00 314.700,00 110.040,43 967.584,30 1.403.840,23
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  1.010.871,64  249.341,48  0,00 0,00 734,98 248.820,65 248.820,65
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.135.675,49  1.706.568,11  1.403.840,23  110.040,43 967.584,30  314.700,00 314.700,00
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  15.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  36.794.495,61  14.233.193,09  12.041.562,05  10.621.550,34  255.624,66  696.610,00  696.738,97

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.759.500,36

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 248.114,60
 254.279,51

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.753.335,45

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 5.244.522,31 5.427.911,84DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.221.676,17 6.439.333,44DEDUÇÕES (XXIX)
 5.221.676,17 6.439.333,44    Disponibilidade de Caixa
 8.092.119,59 6.936.174,59      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.855.370,90 476.469,09      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 15.072,52 20.372,06      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 22.846,14-1.011.421,60DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.034.267,74

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-2.378.901,81
 0,00

 1.507.820,91
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-99.119,53
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.753.335,45

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.759.500,36

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.001.402,71
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  3.001.402,71
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 20m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.699.030,48 4.067.707,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  90.030,78 827.223,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  668.335,71 906.394,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  518.851,37 1.585.981,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  421.812,62 748.109,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.670.364,96 27.513.321,37

    2.1- Cota-Parte FPM  5.058.217,67 14.476.185,37

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.058.217,67 13.544.685,37

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 931.500,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.474.217,78 10.350.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  47.575,15 215.301,00

    2.4- Cota-Parte ITR  134.596,37 861.203,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  955.757,99 1.552.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  31.581.028,37  11.369.395,44

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.304.737,87  1.934.072,99

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.590.519,22  908.275,87

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.055.069,35 4.453.802,47

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.052.454,88 4.451.188,00

      6.1.1- Principal  2.030.652,32 4.413.508,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  21.802,56 37.680,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  2.614,47 2.614,47

      6.2.1- Principal  2.614,47 2.614,47

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -891.229,87  96.579,33

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 326.191,50

 326.191,50

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.381.260,85
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.664.495,47  0,00 1.289.348,36  1.289.348,36  1.242.952,03

    10.1- Educação Infantil  909.446,00  0,00 194.588,42  194.588,42  149.089,35

      10.1.1 - Creche  909.446,00  0,00 194.588,42  194.588,42  149.089,35

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  2.755.049,47  0,00 1.094.759,94  1.094.759,94  1.093.862,68

11- OUTRAS DESPESAS  877.469,34  3.069,28 251.391,86  248.322,58  240.696,80

    11.1- Educação Infantil  199.211,00  0,00 12.996,08  12.996,08  12.996,08

      11.1.1 - Creche  199.211,00  0,00 12.996,08  12.996,08  12.996,08

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  678.258,34  3.069,28 238.395,78  235.326,50  227.700,72

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  4.541.964,81  1.540.740,22  1.537.670,94  3.069,28 1.483.648,83

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.289.348,36  1.289.348,36  1.242.952,03  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.557.509,33  1.554.440,05  1.500.417,94  3.069,28  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 5.778,26  5.778,26  5.778,26  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.438.548,55  1.289.348,36  1.289.348,36  62,74

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  205.506,94  494.851,04  24,08 494.851,04

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 697,85  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  323.027,71

 0,00

 0,00 697,85  323.027,71

 0,00  323.027,71

 0,00

 323.027,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.429.713,00  29.500,30 397.390,14  367.889,84  353.671,39

    24.1 - Creche  1.429.713,00  29.500,30 397.390,14  367.889,84  353.671,39

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.625.096,93  65.818,57 414.405,87  348.587,30  269.229,15

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 811.796,01 3.054.809,93  95.318,87 716.477,14  622.900,54

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 96.579,33

 2.270.917,19

 0,00

 0,00

 2.172.959,67

 1.378,19

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.842.348,86  2.172.959,67  19,11

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  31.310,42 502.309,36  1.378,19 459.898,61  469.620,75

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 20.735,52 461.916,25  1.378,19 439.802,54  439.802,54

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  10.574,90 40.393,11  0,00 20.096,07  29.818,21

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 547.500,00  192.942,64

    35.1- Salário-Educação  380.000,00  144.031,47

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  94.000,00  27.805,62

    35.4 - PNATE  59.500,00  9.243,48

    35.5- Outras Transferências do FNDE  14.000,00  11.862,07

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  500,00  89,23

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  215.000,00  55.649,37

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 763.000,00  248.681,24

www.elotech.com.br 25/05/2022 Pág. 3/5

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.1- Creche  283.321,12  273.821,12  273.821,12  273.821,12  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  911.053,60  277.141,17  275.084,17  246.940,63  2.057,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  150.000,00  63.869,72  30.187,81  30.187,81  33.681,91

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.344.374,72  614.832,01  579.093,10  550.949,56  35.738,91

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  8.885.784,46  2.989.915,61  2.680.046,30 2.855.788,55  134.127,06

    47.1- Despesas Correntes  8.676.784,46  2.896.118,72  2.614.516,32 2.767.869,58  128.249,14

      47.1.1- Pessoal Ativo  6.504.853,18  2.325.021,57  2.235.611,97 2.318.349,61  6.671,96

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 150.500,00  63.869,72  30.187,81 30.187,81  33.681,91

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.021.431,28  507.227,43  348.716,54 419.332,16  87.895,27

    47.2- Despesas de Capital  209.000,00  93.796,89  65.529,98 87.918,97  5.877,92

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  209.000,00  93.796,89  65.529,98 87.918,97  5.877,92

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 363.143,62  261.604,90

 2.052.454,88  144.031,47

 0,00  0,00

 885.362,35  330.164,03

 330.164,03 881.936,80

 1.530.236,15  75.472,34

-3.425,55  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -4.805.377,13

 1.747.869,07 6.610.998,25  4.863.129,18 2022  15.360.385,25

 2.153.683,46 7.089.716,97  4.936.033,51 2023  17.514.068,71

 2.161.322,83 7.193.800,68  5.032.477,85 2024  19.675.391,54

 2.135.069,32 7.294.475,88  5.159.406,56 2025  21.810.460,86

 2.004.317,39 7.381.505,97  5.377.188,58 2026  23.814.778,24

 1.855.912,88 7.472.260,27  5.616.347,39 2027  25.670.691,12

 1.679.013,12 7.552.850,91  5.873.837,79 2028  27.349.704,24

 1.692.315,12 7.638.564,74  5.946.249,62 2029  29.042.019,35

 1.518.932,87 7.713.557,30  6.194.624,43 2030  30.560.952,23

 1.501.099,03 7.791.748,15  6.290.649,12 2031  32.062.051,26

 1.358.797,39 7.863.627,84  6.504.830,45 2032  33.420.848,65

 1.331.697,75 7.935.545,62  6.603.847,87 2033  34.752.546,40

 1.206.663,37 7.999.965,04  6.793.301,67 2034  35.959.209,77

 937.961,05 8.045.625,74  7.107.664,69 2035  36.897.170,82

 672.660,19 8.092.227,57  7.419.567,38 2036  37.569.831,01

 708.779,26 8.150.080,88  7.441.301,62 2037  38.278.610,28

 714.104,32 8.207.782,51  7.493.678,19 2038  38.992.714,60

 940.043,50 8.272.745,74  7.332.702,24 2039  39.932.758,10

 831.145,98 8.319.203,75  7.488.057,77 2040  40.763.904,08

 713.718,79 8.367.078,91  7.653.360,12 2041  41.477.622,87

 900.842,73 8.416.841,50  7.515.998,77 2042  42.378.465,59

 1.030.001,82 8.476.391,59  7.446.389,77 2043  43.408.467,41

 1.260.808,48 8.548.528,74  7.287.720,26 2044  44.669.275,90

 1.382.800,45 8.614.360,24  7.231.559,79 2045  46.052.076,35

 1.538.324,12 8.688.996,57  7.150.672,45 2046  47.590.400,48

 1.766.379,30 8.761.071,12  6.994.691,82 2047  49.356.779,78

 2.239.048,74 8.852.663,04  6.613.614,30 2048  51.595.828,52

 2.617.690,87 8.953.141,21  6.335.450,34 2049  54.213.519,39

 3.036.953,42 9.059.002,67  6.022.049,25 2050  57.250.472,82

 3.210.155,13 9.168.008,18  5.957.853,05 2051  60.460.627,95

 3.272.176,28 9.268.202,71  5.996.026,43 2052  63.732.804,22

 3.711.479,19 9.400.351,38  5.688.872,19 2053  67.444.283,40

 4.147.584,41 9.537.145,20  5.389.560,79 2054  71.591.867,81

 4.640.091,32 9.690.803,00  5.050.711,68 2055  76.231.959,13

-2.145.463,21 2.420.318,99  4.565.782,20 2056  74.086.495,92

-1.909.728,63 2.363.969,60  4.273.698,23 2057  72.176.767,29

-1.709.506,58 2.320.472,54  4.029.979,12 2058  70.467.260,72

-1.473.902,51 2.277.231,87  3.751.134,38 2059  68.993.358,20

-1.324.799,59 2.217.500,40  3.542.299,99 2060  67.668.558,62

-1.104.287,32 2.172.612,01  3.276.899,33 2061  66.564.271,29

-879.504,55 2.132.984,17  3.012.488,72 2062  65.684.766,73

-879.627,18 2.098.010,84  2.977.638,02 2063  64.805.139,56

-805.575,32 2.055.878,79  2.861.454,11 2064  63.999.564,24

-816.131,90 2.022.543,15  2.838.675,05 2065  63.183.432,34

-706.278,27 1.985.405,13  2.691.683,40 2066  62.477.154,06

-714.814,82 1.950.239,92  2.665.054,74 2067  61.762.339,24

-694.858,83 1.910.196,05  2.605.054,88 2068  61.067.480,40

-772.406,94 1.868.591,88  2.640.998,82 2069  60.295.073,46

-861.737,08 1.830.304,28  2.692.041,36 2070  59.433.336,38

-901.187,51 1.784.638,73  2.685.826,24 2071  58.532.148,88
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-1.017.024,77 1.743.206,71  2.760.231,48 2072  57.515.124,11

-1.063.697,38 1.700.776,09  2.764.473,47 2073  56.451.426,74

-1.061.926,86 1.656.551,17  2.718.478,03 2074  55.389.499,87

-1.178.364,33 1.585.284,11  2.763.648,44 2075  54.211.135,55

-1.566.469,84 1.540.439,53  3.106.909,37 2076  52.644.665,71

-1.697.625,97 1.484.071,93  3.181.697,90 2077  50.947.039,74

-1.843.233,99 1.421.555,49  3.264.789,48 2078  49.103.805,74

-1.967.375,98 1.359.720,24  3.327.096,22 2079  47.136.429,77

-2.108.090,52 1.287.951,50  3.396.042,02 2080  45.028.339,24

-2.288.438,41 1.223.873,26  3.512.311,67 2081  42.739.900,84

-2.293.875,25 1.160.061,80  3.453.937,05 2082  40.446.025,59

-2.284.277,42 1.090.950,57  3.375.227,99 2083  38.161.748,16

-2.314.407,73 1.026.542,73  3.340.950,46 2084  35.847.340,43

-2.324.598,42 959.103,13  3.283.701,55 2085  33.522.742,01

-2.296.518,94 886.935,28  3.183.454,22 2086  31.226.223,06

-2.327.262,94 824.491,56  3.151.754,50 2087  28.898.960,12

-2.313.734,73 756.563,22  3.070.297,95 2088  26.585.225,39

-2.286.139,07 695.981,79  2.982.120,86 2089  24.299.086,33

-2.175.383,74 622.680,34  2.798.064,08 2090  22.123.702,58

-2.199.956,55 561.134,27  2.761.090,82 2091  19.923.746,03

-2.121.379,02 508.177,62  2.629.556,64 2092  17.802.367,01

-2.029.704,95 452.195,00  2.481.899,95 2093  15.772.662,07

-1.921.713,88 398.600,01  2.320.313,89 2094  13.850.948,19

-1.850.654,19 347.344,86  2.197.999,05 2095  12.000.294,00

 0,00 0,00  0,00 2096  0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 25m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 59
De 25/05/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 04 DE 07/01/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) 
fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer 
simultaneamente;
RESOLVE:
CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 27/05/2022, às 09h, comparecerem na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, 
Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos 
termos do item 9.1 do Edital nº 04/2022:
CARGO: PROFESSOR 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
062 Hermínia Isaura Tinti Rodrigues 001.106.521-42 22º Ampla 
Concorrência
033 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 23º Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois. (25/05/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 LEI Nº 1123/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, e eu Everton Barbieri sanciono 
a seguinte Lei.
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, Crédito Especial por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 3.351,10 
(Três mil e trezentos e cinquenta e um reais e dez centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte    3-000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa ()               3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 2.500,00
Fonte    3-830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa ()               3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...............................................R$ 851,10
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 3.351,10
 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 3.351,10 (Três mil e 
trezentos e cinquenta e um reais e dez centavos), conforme seguem:
Fonte    3-000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (677)         4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 2.500,00
Fonte    3-830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (341)         4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 851,10
TOTAL GERAL...................................................................................................................... R$ 3.351,10
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de Maio de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 LEI Nº 1124/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA O SEGUINTE, e eu Everton 
Barbieri sanciono a seguinte Lei.
                                          Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 170,00 (Cento e setenta reais), 
nas dotações abaixo relacionadas, para devolução de saldo remanescente de convênios.
Fonte  841 – Pavimentação Asfáltica Rural Convênio 908286/2020
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................R$ 150,00
 Fonte  830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................R$ 20,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 170,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 841 Pavimentação Asfáltica Rural Convênio 908286/2020 
150,00
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 830 SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II 20,00
TOTAL 170,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de Maio de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
Especialmente Contidas na Lei nº 1.124/2022 de 25/05/2022.
Art. 1º.  Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor 
de R$ 170,00 (Cento e setenta reais), nas dotações abaixo relacionadas, para devolução de saldo remanescente de convênios.
Fonte  841 – Pavimentação Asfáltica Rural Convênio 908286/2020
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................R$ 150,00
 Fonte  830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa  3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................R$ 20,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 170,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará 
o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 841 Pavimentação Asfáltica Rural Convênio 908286/2020 150,00
1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 830 SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II 20,00
TOTAL 170,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de Maio de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.837/2022 

 

SÚMULA: Homologado o relatório técnico sobre os 

resultados da avaliação atuarial, para suprir o plano 

de amortização para o equacionamento do déficit 

técnico do FAPI. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 040/2022. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica homologado o relatório técnico sobre os 

resultados da avaliação atuarial, realizada em maio de 2022, para suprir o 

plano de amortização para o equacionamento do déficit técnico do FAPI – 

Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma, 

conforme tabela abaixo: 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES 
 

ANO 
 

APORTES ANUAIS 
 

JUROS 
 

AMORTIZAÇÃO 
 

SALDO 
ALÍQUOTA 
SOBRE A 
FOLHA 

31/12/2021 - - - R$ 64.689.375,49 - 
2022 R$ 2.345.698,35 R$ 3.260.344,52 -R$ 914.646,17 R$ 65.604.021,66 22,23% 
2023 R$ 3.306.442,69 R$ 3.306.442,69 R$ 0,00 R$ 65.604.021,66 31,03% 
2024 R$ 3.542.369,55 R$ 3.306.442,69 R$ 235.926,86 R$ 65.368.094,81 32,91% 
2025 R$ 3.787.184,18 R$ 3.294.551,98 R$ 492.632,20 R$ 64.875.462,60 34,84% 
2026 R$ 3.825.056,02 R$ 3.269.723,32 R$ 555.332,71 R$ 64.320.129,90 34,84% 
2027 R$ 3.862.927,86 R$ 3.241.734,55 R$ 621.193,32 R$ 63.698.936,58 34,84% 
2028 R$ 3.900.799,71 R$ 3.210.426,40 R$ 690.373,30 R$ 63.008.563,28 34,83% 
2029 R$ 3.938.671,55 R$ 3.175.631,59 R$ 763.039,96 R$ 62.245.523,32 34,82% 
2030 R$ 3.976.543,39 R$ 3.137.174,38 R$ 839.369,01 R$ 61.406.154,31 34,81% 
2031 R$ 4.014.415,23 R$ 3.094.870,18 R$ 919.545,05 R$ 60.486.609,25 34,79% 
2032 R$ 4.052.287,07 R$ 3.048.525,11 R$ 1.003.761,97 R$ 59.482.847,29 34,77% 
2033 R$ 4.090.158,91 R$ 2.997.935,50 R$ 1.092.223,41 R$ 58.390.623,88 34,75% 
2034 R$ 4.128.030,76 R$ 2.942.887,44 R$ 1.185.143,31 R$ 57.205.480,56 34,72% 
2035 R$ 4.165.902,60 R$ 2.883.156,22 R$ 1.282.746,38 R$ 55.922.734,18 34,69% 
2036 R$ 4.203.774,44 R$ 2.818.505,80 R$ 1.385.268,64 R$ 54.537.465,55 34,66% 
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2037 R$ 4.241.646,28 R$ 2.748.688,26 R$ 1.492.958,02 R$ 53.044.507,53 34,63% 
2038 R$ 4.279.518,12 R$ 2.673.443,18 R$ 1.606.074,94 R$ 51.438.432,59 34,59% 
2039 R$ 4.317.389,97 R$ 2.592.497,00 R$ 1.724.892,96 R$ 49.713.539,62 34,55% 
2040 R$ 4.355.261,81 R$ 2.505.562,40 R$ 1.849.699,41 R$ 47.863.840,21 34,51% 
2041 R$ 4.393.133,65 R$ 2.412.337,55 R$ 1.980.796,10 R$ 45.883.044,11 34,47% 
2042 R$ 4.431.005,49 R$ 2.312.505,42 R$ 2.118.500,07 R$ 43.764.544,04 34,42% 
2043 R$ 4.468.877,33 R$ 2.205.733,02 R$ 2.263.144,31 R$ 41.501.399,73 34,37% 
2044 R$ 4.506.749,17 R$ 2.091.670,55 R$ 2.415.078,63 R$ 39.086.321,10 34,32% 
2045 R$ 4.544.621,02 R$ 1.969.950,58 R$ 2.574.670,43 R$ 36.511.650,67 34,26% 
2046 R$ 4.582.492,86 R$ 1.840.187,19 R$ 2.742.305,66 R$ 33.769.345,00 34,21% 
2047 R$ 4.620.364,70 R$ 1.701.974,99 R$ 2.918.389,71 R$ 30.850.955,29 34,15% 
2048 R$ 4.658.236,54 R$ 1.554.888,15 R$ 3.103.348,39 R$ 27.747.606,90 34,09% 
2049 R$ 4.696.108,38 R$ 1.398.479,39 R$ 3.297.629,00 R$ 24.449.977,90 34,02% 
2050 R$ 4.733.980,23 R$ 1.232.278,89 R$ 3.501.701,34 R$ 20.948.276,56 33,96% 
2051 R$ 4.771.852,07 R$ 1.055.793,14 R$ 3.716.058,93 R$ 17.232.217,64 33,89% 
2052 R$ 4.809.723,91 R$ 868.503,77 R$ 3.941.220,14 R$ 13.290.997,50 33,82% 
2053 R$ 4.847.595,75 R$ 669.866,27 R$ 4.177.729,48 R$ 9.113.268,02 33,75% 
2054 R$ 4.885.467,59 R$ 459.308,71 R$ 4.426.158,88 R$ 4.687.109,13 33,68% 
2055 R$ 4.923.339,43 R$ 236.230,30 R$ 4.687.109,13 R$ 0,00 33,60% 

 

Parágrafo único. O valor constante no quadro 

acima, no plano de amortização é o valor anual, devendo ser pago durante o 

exercício financeiro. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do 

mês de Maio de 2022. 

 

_________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.067.707,00  4.067.707,00  1.699.030,48  41,77

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  827.223,00  827.223,00  90.030,78  10,88

      IPTU  697.583,00  697.583,00  15.733,82  2,26

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  129.640,00  129.640,00  74.296,96  57,31

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  906.394,00  906.394,00  668.335,71  73,74

      ITBI  904.236,00  904.236,00  663.396,44  73,37

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.158,00  2.158,00  4.939,27  228,88

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.585.981,00  1.585.981,00  518.851,37  32,71

      ISS  1.555.000,00  1.555.000,00  514.384,78  33,08

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  30.981,00  30.981,00  4.466,59  14,42

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  748.109,00  748.109,00  421.812,62  56,38

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  36,38 26.581.821,37  26.581.821,37  9.670.364,96

    Cota-Parte FPM  37,34 13.544.685,37  13.544.685,37  5.058.217,67

    Cota-Parte ITR  15,63 861.203,00  861.203,00  134.596,37

    Cota-Parte IPVA  61,56 1.552.500,00  1.552.500,00  955.757,99

    Cota-Parte ICMS  33,57 10.350.000,00  10.350.000,00  3.474.217,78

    Cota-Parte IPI-Exportação  22,10 215.301,00  215.301,00  47.575,15

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 58.132,00  58.132,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 30.649.528,37 30.649.528,37  11.369.395,44  37,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.474.998,81  3.445.178,21  1.861.848,06  1.696.163,11 54,04  49,23ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.551.895,61  45,05

 3.410.998,81  3.381.178,21  1.817.651,70  1.691.156,75 53,76  50,02    Despesas Correntes  1.551.079,24  45,87

 64.000,00  64.000,00  44.196,36  5.006,36 69,06  7,82    Despesas de Capital  816,37  1,28

 1.881.185,00  1.931.185,00  521.414,34  405.668,33 27,00  21,01ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  349.762,43  18,11

 1.839.197,53  1.839.197,53  510.094,94  394.348,93 27,73  21,44    Despesas Correntes  340.397,03  18,51

 41.987,47  91.987,47  11.319,40  11.319,40 12,31  12,31    Despesas de Capital  9.365,40  10,18

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 270.000,00  270.000,00  3.599,46  3.254,06 1,33  1,21VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  912,88  0,34

 250.000,00  250.000,00  3.599,46  3.254,06 1,44  1,30    Despesas Correntes  912,88  0,37

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.646.363,21 5.626.183,81  2.386.861,86  2.105.085,50 42.27  37,28  1.902.570,92  33,70
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 206.570,13  206.570,13

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 206.570,13

 2.386.861,86  2.105.085,50  1.902.570,92

 2.180.291,73  1.898.515,37  1.696.000,79

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.705.409,32

 474.882,41

 0,00

 193.106,05 -9.408,53

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 19,18  16,70

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  1.705.409,32  2.152.917,80  0,00  0,00  0,00  654.078,61 0,00 0,00 206.570,13 447.508,48

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  95.021,01  15.546,92 -1.972,63 1.972,63 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  126.947,13  0,00 -1.068,07 1.068,07 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  173.917,29  1.053,06 -1.184,92 1.184,92 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  377.413,81  0,00 -11.738,62 11.738,62 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 39,59 3.284.214,00  3.476.508,00  1.376.469,03RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 39,59 3.284.214,00  3.476.508,00  1.376.469,03    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 90,70 34.300,00  34.300,00  31.109,67OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.510.808,00  1.407.578,70 3.318.514,00  40,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.000.000,00  2.594.183,60  1.202.497,06  871.137,12ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  788.012,35 46,35  33,58  30,38

 1.980.750,00  2.354.933,60  1.032.497,06  871.137,12    Despesas Correntes  788.012,35 43,84  36,99  33,46

 19.250,00  239.250,00  170.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 71,06  0,00  0,00

 1.156.998,00  1.206.998,00  903.804,28  663.394,06ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 625.509,48 74,88  54,96  51,82

 1.146.998,00  1.196.998,00  903.804,28  663.394,06    Despesas Correntes  625.509,48 75,51  55,42  52,26

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 170.250,00  195.450,00  22.742,64  22.742,64VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  22.554,90 11,64  11,64  11,54

 150.000,00  150.000,00  22.742,64  22.742,64    Despesas Correntes  22.554,90 15,16  15,16  15,04

 20.250,00  45.450,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.996.631,60 3.327.248,00  2.129.043,98  1.557.273,82  1.436.076,73 53,27  38,96  35,93
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.546.998,81  6.121.670,29  3.064.345,12  2.567.300,23  2.339.907,96 50,06  41,94  38,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.073.183,00  3.173.183,00  1.425.218,62  1.069.062,39  975.271,91 44,91  33,69  30,73

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  455.250,00  480.450,00  26.342,10  25.996,70  23.467,78 5,48  5,41  4,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.075.431,81  9.775.303,29  4.515.905,84  3.662.359,32  3.338.647,65 46,20  34,15 37,47

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.902.570,92 2.105.085,50 2.386.861,86 5.781.921,69 5.751.433,81  32,91 36,41 41,28

 53,31  39,00  35,96 3.323.998,00  3.993.381,60  2.129.043,98  1.557.273,82  1.436.076,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 28m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 39.811.659,37

 40.628.123,68

 14.581.528,93

 0,00

 3.001.402,71

 37.828.059,37

 41.815.926,39

 16.702.172,73

 14.509.525,37

 72.003,56

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.691.416,75

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 14.509.525,37

 16.702.172,73

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  41.842.393,42

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  41.412.393,42

 41.412.393,42
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.753.335,45

 2.759.500,36
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.414.094,16  124.556,34  1.096.683,84  192.853,98

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 476.469,09  39.261,94  399.944,87  37.262,28

 937.625,07  85.294,40  696.738,97  155.591,70

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 19,11

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 1.289.348,36

 0,00

 0,00

 62,74

 0,00

 0,00

 2.172.959,67
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.955.909,59

 522.000,00

 4.190.637,54

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 6.610.998,25

 4.863.129,18

 7.863.627,84

 6.504.830,45

 8.416.841,50

 7.515.998,77

 2.363.969,60

 4.273.698,23

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.747.869,07  1.358.797,39  900.842,73 -1.909.728,63

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 310.910,70 -85.886,70

 280.602,85  41.222,99

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.898.515,37  16,70

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 25/mai/2022 as 11h e 32m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 062/2022
 Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022 e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.123/2022 de 25/05/2022.
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, Crédito Especial por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 3.351,10 
(Três mil e trezentos e cinquenta e um reais e dez centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte    3-000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa ()               3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................R$ 2.500,00
Fonte    3-830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa ()               3.3.30.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...............................................R$ 851,10
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 3.351,10
 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 3.351,10 (Três mil e 
trezentos e cinquenta e um reais e dez centavos), conforme seguem:
Fonte    3-000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (677)         4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 2.500,00
Fonte    3-830 – SEAB – Paraná Mais Cidades II – PPMC II
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (341)         4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$ 851,10
TOTAL GERAL...................................................................................................................... R$ 3.351,10
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de Maio de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.650.860,81 6.583.958,49
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 5.338.421,01 6.583.958,49
      Empréstimos 2.189.132,62 1.892.854,44
        Interna 2.189.132,62 1.892.854,44
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.149.288,39 4.039.566,44
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 3.149.288,39 4.039.566,44
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 651.537,61
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 312.439,80 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 9.409.112,98 14.265.404,64
    Disponibilidade de Caixa 9.409.112,98 14.265.404,64
      Disponibilidade de Caixa Bruta 11.492.542,99 17.227.398,59
      (–) Restos a Pagar Processados 2.962.799,02 3.212.272,76
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 879.369,01 250.278,81
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 76.720.813,93 84.621.297,43

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.758.252,17 -7.681.446,15

7,49 7,97

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -4,98 -9,30

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 90.504.976,72 99.145.556,92

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 81.454.479,04 89.231.001,22

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.300.000,00 2.000.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

75.420.813,93 82.621.297,43

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 204.448,56 781.079,02
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 88.213,63 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 4.464.526,99 2.531.496,70
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/mai/2022 as 16h e 42m.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

2.845.785,17RECEITAS CORRENTES (I) 1.662.618,223.240.000,003.240.000,00

632.708,39      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

632.708,39            Civil 0,000,000,00

632.708,39                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

1.440.654,38      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

1.440.654,38            Civil 0,000,000,00

1.440.654,38                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

440.038,73      Receita Patrimonial 537.052,791.500.000,001.500.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

440.038,73            Receitas de Valores Mobiliários 537.052,791.500.000,001.500.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

332.383,67      Outras Receitas Correntes 1.125.565,431.740.000,001.740.000,00

17.431,64            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

310.875,54            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,000,000,00

4.076,49            Demais Receitas Correntes 1.125.565,431.740.000,001.740.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

2.534.909,631.662.618,22TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.240.000,003.240.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 8.858.000,00 2.759.191,88 0,002.759.191,88

            Aposentadorias 6.654.000,00 2.339.357,27 2.339.357,272.339.357,27

            Pensões 2.204.000,00 419.834,61 419.834,61419.834,61

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 5.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 5.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 8.863.000,00 2.759.191,88 0,002.759.191,88

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (5.623.000,00) (1.096.573,66) 0,00(1.096.573,66)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

337.621,01 193.797,90Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

165,06 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

1.405.130,79RECEITAS CORRENTES 2.703.972,925.640.000,005.640.000,00

1.405.130,792.703.972,92TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.640.000,005.640.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 186.000,00 19.952,45 0,0013.163,05

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 6.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 192.000,00 19.952,45 0,0013.163,05

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.448.000,00 2.684.020,47 0,002.690.809,87

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/05/2022 17:05

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0084.621.297,4376.720.813,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,002.000.000,001.300.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0082.621.297,4375.420.813,93RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,0018.176.685,4316.592.579,06LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,0016.359.016,8914.933.321,16LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/mai/2022 as 16h e 42m.
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Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues
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MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

13.219.407,59

11.897.466,83

5.783.490,82 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

2.000.000,00

82.621.297,43

-

-

84.621.297,43

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 16h e 43m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.838/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 042/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 882 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00
4.4.90.93.00.00 883 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 843 CONV 722/2022 - SEDU - SAM 60 - SIT 53605 - CAPELA MORTUARIA 402.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
388 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 400.000,00 843
389 1.3.2.1.01.0.1 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.000,00
TOTAL 402.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.839/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 043/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 11.002.000,00 (onze milhões e dois 
mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 884 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000.000,00
4.4.90.93.00.00 885 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 844 CONV 748/2022 - SEDU - SAM 62 - SIT 53603 - PAVIMENTAÇÃO PORTO 
CAMARGO 11.002.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
390 2.4.22.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 11.000.000,00 844
391 1.3.2.1.01.0.1 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.000,00
TOTAL 11.002.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 673/2022
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA ESPECIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA MARLI DE FATIMA BONDEZAN 
FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando;
a)o disposto  no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
b)o requerimento protocolado sob nº. 1912/2022 datado de 17/05/2022;
RESOLVE;
I – Conceder, a servidora MARLI DE FATIMA BONDEZAN FERREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 3.787.624-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 811.133.829-53, residente e domiciliada na 
cidade de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de MÃE SOCIAL, lotada na Secretaria de Assistência Social 
e Habitação, nomeada através da Portaria nº. 124/2014 de 19 de fevereiro de 2014, licença do período aquisitivo de 
19/02/2014 à 18/02/2019, Licença Especial de 03 (três) meses em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei nº. 233/93 
– Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 25 de maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 84.621.297,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 82.621.297,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 82.621.297,43

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

37.765.537,58 45,71

44.615.500,61

42.384.725,58

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 40.153.950,55 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

99.145.556,92

-9,30

120,00

-7.681.446,15

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0018.176.685,43

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

13.219.407,59 16,00

5.783.490,82 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 16h e 49m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI
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Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.839.652,00 17.658.969,23 33.573.300,5217,31 32,90 68.466.363,25102.039.663,77

    RECEITAS CORRENTES 90.445.282,00 16.446.742,10 31.510.073,3918,18 34,84 58.935.220,3890.445.293,77

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.042.500,00 2.701.740,12 4.066.425,0020,71 31,18 8.976.075,0013.042.500,00

        Impostos 10.787.000,00 2.310.456,54 3.317.134,1921,42 30,75 7.469.865,8110.787.000,00

        Taxas 1.915.500,00 328.549,83 640.454,8317,15 33,44 1.275.045,171.915.500,00

        Contribuição de Melhoria 340.000,00 62.733,75 108.835,9818,45 32,01 231.164,02340.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.763.980,00 428.584,44 754.768,2315,51 27,31 2.009.211,772.763.980,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.763.980,00 428.584,44 754.768,2315,51 27,31 2.009.211,772.763.980,00

      RECEITA PATRIMONIAL 746.700,00 523.084,69 807.218,1270,05 108,10 -60.506,35746.711,77

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 485.300,00 58.197,37 145.631,8111,99 30,01 339.668,19485.300,00

        Valores Mobiliários 261.400,00 464.887,32 661.586,31177,84 253,08 -400.174,54261.411,77

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 4.000,00 3.170,68 3.818,6879,27 95,47 181,324.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 130.000,00 4.524,70 40.154,503,48 30,89 89.845,50130.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 79.000,00 2.453,10 35.766,173,11 45,27 43.233,8379.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 51.000,00 2.071,60 4.388,334,06 8,60 46.611,6751.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.944.602,00 12.436.957,82 25.005.099,4217,05 34,28 47.939.502,5872.944.602,00

        Transferências da União e de suas Entidades 38.322.762,00 6.423.646,02 12.862.541,1716,76 33,56 25.460.220,8338.322.762,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

16.621.840,00 3.317.584,13 6.644.340,2619,96 39,97 9.977.499,7416.621.840,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 18.000.000,00 2.695.727,67 5.498.217,9914,98 30,55 12.501.782,0118.000.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.500,00 348.679,65 832.589,4442,86 102,35 -19.089,44813.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.500,00 24.689,91 25.163,72182,89 186,40 -11.663,7213.500,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 800.000,00 323.989,74 807.425,7240,50 100,93 -7.425,72800.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 11.394.370,00 1.212.227,13 2.063.227,1310,46 17,80 9.531.142,8711.594.370,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.097.200,00 0,00 51.000,000,00 4,65 1.046.200,001.097.200,00

        Alienação de Bens Móveis 297.200,00 0,00 0,000,00 0,00 297.200,00297.200,00

        Alienação de Bens Imóveis 800.000,00 0,00 51.000,000,00 6,38 749.000,00800.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.297.170,00 1.212.227,13 2.012.227,1316,17 26,84 5.484.942,877.497.170,00

        Transferências da União e de suas Entidades 4.497.170,00 100.000,00 900.000,002,22 20,01 3.597.170,004.497.170,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.800.000,00 1.112.227,13 1.112.227,1337,07 37,07 1.887.772,873.000.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

101.839.652,00 102.039.663,77 17.658.969,23 33.573.300,5217,31 32,90 68.466.363,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

101.839.652,00 102.039.663,77 17.658.969,23 17,31 33.573.300,52 32,90 68.466.363,25

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 101.839.652,00 102.039.663,77 17.658.969,23 17,31 33.573.300,52 68.466.363,2532,90

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-275.365,77

275.365,77 275.365,77

275.365,77

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 91.046.136,76 92.710.770,30 13.827.552,39 27.220.820,26 13.409.401,19 24.645.763,84 23.267.710,2665.489.950,04 68.065.006,46

    DESPESAS CORRENTES 73.234.645,92 73.627.905,62 12.073.857,60 24.062.498,89 11.738.718,70 22.016.649,52 20.905.917,2449.565.406,73 51.611.256,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 38.719.380,92 38.229.034,92 5.759.259,15 11.311.143,32 5.771.433,34 11.311.143,32 11.051.264,4326.917.891,60 26.917.891,60

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 328.790,00 328.790,00 38.771,40 80.565,90 38.771,40 80.565,90 80.565,90248.224,10 248.224,10

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.186.475,00 35.070.080,70 6.275.827,05 12.670.789,67 5.928.513,96 10.624.940,30 9.774.086,9122.399.291,03 24.445.140,40

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 34.186.475,00 35.070.080,70 6.275.827,05 12.670.789,67 5.928.513,96 10.624.940,30 9.774.086,9122.399.291,03 24.445.140,40

    DESPESAS DE CAPITAL 16.811.490,84 18.192.864,68 1.753.694,79 3.158.321,37 1.670.682,49 2.629.114,32 2.361.793,0215.034.543,31 15.563.750,36

      INVESTIMENTOS 14.429.290,84 15.810.664,68 630.355,76 1.416.138,47 482.823,87 886.931,42 619.610,1214.394.526,21 14.923.733,26

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.382.200,00 2.382.200,00 1.123.339,03 1.742.182,90 1.187.858,62 1.742.182,90 1.742.182,90640.017,10 640.017,10

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00890.000,00 890.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 6.815.870,20 443.410,37 891.678,83 443.410,37 891.678,83 670.203,265.924.191,37 5.924.191,37

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 99.526.640,5098.231.262,96 28.112.499,0914.270.962,76 25.537.442,6713.852.811,56 23.937.913,5271.414.141,41 73.989.197,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 98.231.262,96 99.526.640,50 14.270.962,76 28.112.499,09 13.852.811,56 25.537.442,67 23.937.913,5271.414.141,41 73.989.197,83

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 8.035.857,85- -5.460.801,43 9.635.387,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 98.231.262,96 99.526.640,50 14.270.962,76 33.573.300,52 13.852.811,56 33.573.300,52 33.573.300,52- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 04m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 6.815.870,20 443.410,37 891.678,83 443.410,37 891.678,83 670.203,265.924.191,37 5.924.191,37

    DESPESAS CORRENTES 7.185.126,20 6.815.870,20 443.410,37 891.678,83 443.410,37 891.678,83 670.203,265.924.191,37 5.924.191,37

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.535.126,20 5.532.970,20 443.410,37 891.678,83 443.410,37 891.678,83 670.203,264.641.291,37 4.641.291,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.650.000,00 1.282.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.282.900,00 1.282.900,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

90.445.293,77RECEITAS CORRENTES (I) 31.510.073,39
13.042.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.066.425,00

3.771.000,00      IPTU 1.574.361,39
2.334.000,00      ISS 584.431,71
2.202.000,00      ITBI 488.725,67
2.480.000,00      IRRF 669.615,42
2.255.500,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 749.290,81
2.763.980,00    Contribuições 754.768,23

746.711,77    Receita Patrimonial 807.218,12
261.411,77      Aplicações Financeiras (II) 661.586,31
485.300,00      Outras Receitas Patrimoniais 145.631,81

72.944.602,00    Transferências Correntes 25.005.099,42
22.000.000,00      Cota-Parte do FPM 8.093.148,42
13.600.000,00      Cota-Parte do ICMS 4.123.479,92

2.400.000,00      Cota-Parte do IPVA 2.039.645,09
1.200.000,00      Cota-Parte do ITR 99.637,92

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
240.000,00      Transferências da LC 61/1989 57.557,90

18.000.000,00      Transferências do FUNDEB 5.498.217,99
15.504.602,00      Outras Transferências Correntes 5.093.412,18

947.500,00    Demais Receitas Correntes 876.562,62
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

947.500,00      Receitas Correntes Restantes 876.562,62
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 90.183.882,00 30.848.487,08

11.594.370,00 2.063.227,13RECEITAS DE CAPITAL (V)

3.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

1.097.200,00 51.000,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.097.200,00 51.000,00      Outras Alienações de Bens

7.497.170,00 2.012.227,13    Transferências de Capital

2.766.170,00 293.427,13      Convênios

4.731.000,00 1.718.800,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.063.227,138.594.370,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 98.778.252,00 32.911.714,21

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 73.627.905,62 24.062.498,89 22.016.649,52 20.905.917,24 662.758,32 467.841,53 464.443,56
    Pessoal e Encargos Sociais 38.229.034,92 11.311.143,32 11.311.143,32 11.051.264,43 316.450,21 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 328.790,00 80.565,90 80.565,90 80.565,90 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 35.070.080,70 12.670.789,67 10.624.940,30 9.774.086,91 346.308,11 467.841,53 464.443,56
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 35.070.080,70 12.670.789,67 10.624.940,30 9.774.086,91 346.308,11 467.841,53 464.443,56

73.299.115,62 23.981.932,99 21.936.083,62 20.825.351,34 662.758,32 467.841,53 464.443,56DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 18.192.864,68 3.158.321,37 1.261.406,691.389.654,4391.896,742.361.793,022.629.114,32
    Investimentos 15.810.664,68 1.416.138,47 1.261.406,691.389.654,4391.896,74619.610,12886.931,42
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 2.382.200,00 1.742.182,90 0,000,000,001.742.182,901.742.182,90
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 15.810.664,68 1.416.138,47 886.931,42 91.896,74619.610,12 1.261.406,691.389.654,43
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 890.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 89.999.780,30 25.398.071,46 22.823.015,04 21.444.961,46 754.655,06 1.857.495,96 1.725.850,25

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 8.986.247,44

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

661.589,79

80.565,90

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 9.567.271,33

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

6.583.958,495.650.860,81DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
13.764.847,027.650.374,96DEDUÇÕES (XXIX)
13.764.847,027.650.374,96    Disponibilidade de Caixa
17.227.398,5911.492.542,99      Disponibilidade de Caixa Bruta

3.212.272,762.962.799,02      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
250.278,81879.369,01      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-7.180.888,53-1.999.514,15DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 5.181.374,38

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-249.473,74
0,00

4.039.566,44
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

96.856,77
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

9.567.271,33

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 8.986.247,44

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 275.365,77
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 275.365,77
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 11m.
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CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 3.317.134,1910.787.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.574.361,393.771.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 488.725,672.202.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 584.431,712.334.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 669.615,422.480.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 18.016.836,2248.800.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 10.116.435,3927.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.116.435,3925.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.154.349,8117.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 71.947,32300.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 124.547,351.500.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.549.556,353.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 59.587.000,00 21.333.970,41

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 9.360.000,00 3.603.367,24
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 5.536.750,00 1.730.125,36

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 5.646.956,3218.060.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.605.889,3518.060.000,00

      6.1.1- Principal 5.457.151,0218.000.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 148.738,3360.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF -42.520,910,00

      6.2.1- Principal -42.520,910,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 83.587,880,00

      6.3.1- Principal 83.587,880,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 8.640.000,00 1.853.783,78

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.713.498,04

3.713.498,04

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 9.360.454,36
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 17.681.358,00 0,003.194.901,26 3.194.901,26 3.104.242,17

    10.1- Educação Infantil 1.185.800,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.1 - Creche 1.185.800,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 16.495.558,00 0,002.629.314,61 2.629.314,61 2.538.655,52

11- OUTRAS DESPESAS 378.642,00 0,0057.500,76 57.500,76 43.125,57

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 378.642,00 0,0057.500,76 57.500,76 43.125,57

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 18.060.000,00 3.252.402,02 3.252.402,02 0,003.147.367,74

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.194.901,26 3.194.901,26 3.104.242,17 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.252.402,02 3.252.402,02 3.147.367,74 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

3.952.869,42 3.194.901,26 3.194.901,26 56,58

41.793,94 0,00 0,00 0,00

12.538,18 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 564.695,63 2.394.554,30 42,402.394.554,30

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

4.711,35 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 3.689.581,71

0,00

0,004.711,35 3.689.581,71
0,00 3.689.581,71

0,00

3.689.581,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.660.020,00 83.386,101.743.533,86 1.660.147,76 1.602.050,76
    24.1 - Creche 2.660.020,00 83.386,101.743.533,86 1.660.147,76 1.602.050,76
    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00
25- ENSINO FUNDAMENTAL 4.597.896,80 29.849,48756.719,23 726.869,75 675.323,26
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.500.253,097.257.916,80 113.235,582.387.017,51 2.277.374,02

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

1.853.783,78

5.639.419,53

0,00

0,00

3.247.807,76

537.827,99

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.333.492,60 3.247.807,76 15,22

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 133.994,17884.705,33 537.827,9970.862,80 212.883,17

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

133.994,15276.520,92 32.315,9970.862,80 110.210,78

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,02608.184,41 505.512,000,00 102.672,39

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.682.696,00 705.638,43

    35.1- Salário-Educação 915.000,00 348.740,04

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 388.314,00 102.948,60

    35.4 - PNATE 73.382,00 10.951,68

    35.5- Outras Transferências do FNDE 306.000,00 242.998,11

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 1,31

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 100,00 23,98

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 ) 1.682.796,00 705.663,72
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 4.851.600,25 505.882,76 425.610,59 378.714,06 80.272,17

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 104.776,00 17.490,00 17.490,00 17.490,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

4.956.376,25 523.372,76 443.100,59 396.204,06 80.272,17

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 30.077.273,05 6.276.027,87 5.820.945,826.082.520,12 193.507,75

    47.1- Despesas Correntes 26.602.543,05 6.028.947,22 5.628.709,925.890.284,22 138.663,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 21.625.446,20 4.482.032,35 4.339.826,774.482.032,35 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

323.400,00 57.500,76 43.125,5757.500,76 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 4.653.696,85 1.489.414,11 1.245.757,581.350.751,11 138.663,00

    47.2- Despesas de Capital 3.474.730,00 247.080,65 192.235,90192.235,90 54.844,75

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 3.474.730,00 247.080,65 192.235,90192.235,90 54.844,75

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

4.297.304,69 600.615,40

5.605.889,35 348.740,04

0,00 0,00

6.653.153,91 375.316,73

375.316,736.862.178,37

3.250.040,13 574.038,71

209.024,46 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 14m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

18.192.864,68 3.158.321,37 15.034.543,31

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

18.192.864,68 3.158.321,37 15.034.543,31

15.192.864,68 3.158.321,37 12.034.543,31

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

15.810.664,68 1.416.138,47

0,00 0,00

2.382.200,00 1.742.182,90

14.394.526,21

0,00

640.017,10

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 14m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.102.300,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.050.552,9451.747,06

297.200,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 297.200,000,00

800.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 749.000,0051.000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

5.100,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 4.352,94747,06

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

1.102.300,00 14.388,00 14.388,00 14.388,00 1.087.912,000,00 43.400,00

    Despesas de Capital 1.102.300,00 14.388,00 14.388,00 14.388,00 1.087.912,000,00 43.400,00

      Investimentos 1.102.300,00 14.388,00 14.388,00 14.388,00 1.087.912,000,00 43.400,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 37.359,06 -2.906.142,05-2.943.501,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 16m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 677/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob nº. 7.021.610-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada 
nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 05/01/2021 à 
04/01/2022 a contar de 01/06/2022 à 15/06/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 25 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 676/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DAIANE UVEDA ZAGO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de maio de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora DAIANE UVEDA ZAGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 13.832.805-
8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 060.747.989-23, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã 
– Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, lotada na Secretaria de Indústria, 
Comércio e Turismo, nomeada através da Portaria n°. 381/2022 de 23 de março de 2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 25 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 674/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CLEUSA SIMÃO VIGO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
CLEUSA SIMÃO VIGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.185.580-7 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 815.816.539-72, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
nomeada através da Portaria nº. 393/2015 de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 25 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 675/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, A SERVIDORA ANA GESSICA EVARISTO SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
ANA GESSICA EVARISTO SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.362.071-6 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 078.192.969-50, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 336/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 25 de maio de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2022
CESSAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO DA SENHORA ROQUILDA LEONARDI VASCONCELOS, POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e em especial o disposto, da Lei Municipal nº 835/2006 e considerando:
a) Certidão de Óbito n° 079848 01 55 2022 4 00182 238 0056198 92;
DECRETA;
Art. 1º - Cessar, a partir de 22 de maio de 2022, o benefício de pensão da Senhora ROQUILDA LEONARDI 
VASCONCELOS, por motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito n° 079848 01 55 2022 4 00182 238 0056198 
92, nos termos do Art. 53, I, da Lei Municipal 835/2006.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem efeitos retroativos a contar de 22 de maio de 2022.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 037/2022
PROCESSO Nº 083/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM PADRÃO DE ENERGIA COMPLETO TRIFÁSICO DE 200 AMPERES (3X200A) PARA 
ABASTECIMENTO DE ENERGIA DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE IVATÉ CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DETERMINADAS PELA COPEL.
CONTRATADA: ELETROLUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 00.502.754/0006-54
VALOR MÁXIMO: R$ 4.760,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 105/2022
CONTRATADO: APARECIDO MARZONE
CPF: 794.670.759-20
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MAIO DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 8.164,50 (OITO MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
CONTRATO Nº 0106/2022
CONTRATADO: SANTO ALBRTO ROMANINI
CPF: 734.668.679-91
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MAIO DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 6.707,50 (SEIS MIL E SETECENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 003
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 069/2021
PREGÃO Nº 026/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 30 de julho de 2022 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 069/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade 
de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 25 de maio de 2022.
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 24.483,12 1.008.964,86 778.165,92 0,001.344.017,51-2.833.424,770,000,001.070.777,11 -4.177.442,28

0,001.344.017,51-2.833.424,770,000,001.070.777,11778.165,921.008.964,8624.483,12Recursos Ordinários -4.177.442,28

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 16.505.833,57 573.151,78 808.613,74 0,001.177.611,2813.274.099,670,00431.012,931.418.955,45 12.096.488,39

0,00400.966,53-122.579,270,000,0062.521,9663.685,0970.753,5774.381,35Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -523.545,80

0,000,006.548.581,040,000,000,00105.034,280,026.653.615,34Transferências do FUNDEB 6.548.581,04

0,0072.269,121.939.939,380,000,0025.727,4890.266,1622.859,812.078.792,83Outros Recursos Vinculados à Educação 1.867.670,26

0,000,001.414.101,350,000,00478,87183.409,6713.372,551.611.362,44Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.414.101,35

0,00476.950,062.846.200,100,000,00296.252,7585.356,26270.298,073.498.107,18Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.369.250,04

0,0052.392,45767.108,180,000,0078.275,564.509,9117.393,51867.287,16Recursos Vinculados à Assistência Social 714.715,73

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00-64.064,440,000,0063.640,300,00350,00-74,14Recursos de Alienação de Bens/Ativos -64.064,44

0,000,00378,020,00250.278,810,000,000,00250.656,83Recursos Extraorçamentários 378,02

0,00175.033,12-55.564,690,00180.734,12892.058,53276.352,37178.124,251.471.704,58Outros Recursos Vinculados -230.597,81

TOTAL (III) = (I + II) 16.530.316,69 1.582.116,64 1.586.779,66 2.489.732,56 431.012,93 10.440.674,90 2.521.628,79 0,000,00 7.919.046,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 16h e 44m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

www.elotech.com.br 25/05/2022 Página: 1 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

96,8391.046.136,76 92.710.770,30 13.827.552,39 27.220.820,26 65.489.950,04 13.409.401,19 24.645.763,84 96,51 68.065.006,46

ADMINISTRAÇÃO 11.402.889,20 11.657.512,53 1.572.777,11 3.425.296,85 12,18 8.232.215,68 1.642.122,24 3.184.517,90 12,47 8.472.994,63
Ação Judiciária 1.321.078,00 1.321.078,00 186.065,85 406.024,70 1,44 915.053,30 219.761,88 367.612,64 953.465,361,44
Defesa da Ordem Jurídica 303.534,00 296.057,33 62.734,30 119.665,96 0,43 176.391,37 62.734,30 119.665,96 176.391,370,47
Planejamento e Orçamento 347.569,20 347.569,20 55.762,74 109.772,89 0,39 237.796,31 55.583,83 109.505,20 238.064,000,43
Administração Geral 7.631.697,80 7.893.797,80 1.012.974,33 2.254.542,03 8,02 5.639.255,77 1.068.714,70 2.113.819,07 5.779.978,738,28
Administração Financeira 768.308,00 768.308,00 145.827,63 310.937,01 1,11 457.370,99 132.805,90 263.204,40 505.103,601,03
Controle Externo 357.099,60 357.099,60 60.187,28 113.766,94 0,40 243.332,66 53.296,65 100.123,31 256.976,290,39
Formação de Recursos Humanos 447.480,00 447.480,00 25.207,95 46.716,48 0,17 400.763,52 25.207,95 46.716,48 400.763,520,18
Administração de Receitas 226.122,60 226.122,60 24.017,03 63.870,84 0,23 162.251,76 24.017,03 63.870,84 162.251,760,25

SEGURANÇA PÚBLICA 167.376,00 76.828,00 3.909,34 70.477,34 0,25 6.350,66 30.419,34 67.287,34 0,26 9.540,66
Defesa Civil 167.376,00 76.828,00 3.909,34 70.477,34 0,25 6.350,66 30.419,34 67.287,34 9.540,660,26

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.163.493,00 3.397.603,43 737.880,02 1.427.911,83 5,08 1.969.691,60 677.979,92 1.136.000,16 4,45 2.261.603,27
Assistência ao Idoso 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 570.246,00 631.879,76 138.280,24 217.482,03 0,77 414.397,73 133.645,40 169.873,74 462.006,020,67
Assistência Comunitária 1.993.247,00 2.165.723,67 599.599,78 1.210.429,80 4,31 955.293,87 544.334,52 966.126,42 1.199.597,253,78

SAÚDE 26.005.812,00 25.961.658,36 4.313.316,48 8.338.761,44 29,66 17.622.896,92 4.103.561,62 7.500.023,35 29,37 18.461.635,01
Atenção Básica 13.812.822,00 13.768.668,36 2.581.285,61 5.593.161,86 19,90 8.175.506,50 2.568.239,62 5.192.394,13 8.576.274,2320,33
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.508.670,00 5.508.670,00 737.386,48 1.286.914,47 4,58 4.221.755,53 649.245,12 1.101.384,60 4.407.285,404,31
Suporte Profilático e Terapêutico 6.276.836,00 6.276.836,00 985.678,89 1.447.804,11 5,15 4.829.031,89 884.161,38 1.202.413,62 5.074.422,384,71
Vigilância Sanitária 235.004,00 235.004,00 0,00 1.915,50 0,01 233.088,50 0,00 1.915,50 233.088,500,01
Vigilância Epidemiológica 172.480,00 172.480,00 8.965,50 8.965,50 0,03 163.514,50 1.915,50 1.915,50 170.564,500,01

EDUCAÇÃO 26.942.581,60 27.113.385,85 3.378.555,09 6.211.093,03 22,09 20.902.292,82 3.255.048,82 5.729.790,84 22,44 21.383.595,01
Ensino Fundamental 23.372.668,60 23.439.472,85 2.312.567,49 3.991.338,02 14,20 19.448.134,83 2.181.545,13 3.612.771,37 19.826.701,4814,15
Ensino Superior 50.776,00 104.776,00 17.490,00 17.490,00 0,06 87.286,00 17.490,00 17.490,00 87.286,000,07
Educação Infantil 3.447.989,00 3.497.989,00 1.048.497,60 2.185.011,13 7,77 1.312.977,87 1.056.013,69 2.082.275,59 1.415.713,418,15
Educação de Jovens e Adultos 38.808,00 38.808,00 0,00 0,00 0,00 38.808,00 0,00 0,00 38.808,000,00
Educação Especial 32.340,00 32.340,00 0,00 17.253,88 0,06 15.086,12 0,00 17.253,88 15.086,120,07

CULTURA 269.610,00 294.610,00 29.642,12 55.265,56 0,20 239.344,44 27.740,00 53.363,44 0,21 241.246,56
Difusão Cultural 269.610,00 294.610,00 29.642,12 55.265,56 0,20 239.344,44 27.740,00 53.363,44 241.246,560,21

URBANISMO 11.789.358,84 12.839.358,84 1.680.499,64 3.303.739,91 11,75 9.535.618,93 1.497.008,44 2.853.922,97 11,18 9.985.435,87
Infra-Estrutura Urbana 6.769.798,84 7.308.798,84 270.037,54 625.299,40 2,22 6.683.499,44 202.179,85 386.141,28 6.922.657,561,51
Serviços Urbanos 5.019.560,00 5.530.560,00 1.410.462,10 2.678.440,51 9,53 2.852.119,49 1.294.828,59 2.467.781,69 3.062.778,319,66
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

AGRICULTURA 1.136.122,12 1.190.763,87 231.950,94 599.855,82 2,13 590.908,05 213.113,08 542.350,59 2,12 648.413,28
Administração Geral 969.952,12 989.952,12 206.300,94 574.205,82 2,04 415.746,30 213.113,08 542.350,59 447.601,532,12
Promoção da Produção Agropecuária 166.170,00 200.811,75 25.650,00 25.650,00 0,09 175.161,75 0,00 0,00 200.811,750,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 284.163,00 404.163,00 141.902,68 206.534,44 0,73 197.628,56 82.615,60 139.036,42 0,54 265.126,58
Administração Geral 284.163,00 404.163,00 141.902,68 206.534,44 0,73 197.628,56 82.615,60 139.036,42 265.126,580,54

ENERGIA 3.559.312,00 3.559.312,00 420.651,14 1.074.992,99 3,82 2.484.319,01 404.926,14 1.059.267,99 4,15 2.500.044,01
Energia Elétrica 3.559.312,00 3.559.312,00 420.651,14 1.074.992,99 3,82 2.484.319,01 404.926,14 1.059.267,99 2.500.044,014,15

TRANSPORTE 2.222.269,00 2.222.269,00 136.809,75 670.361,76 2,38 1.551.907,24 293.005,51 545.243,31 2,14 1.677.025,69
Transporte Rodoviário 2.222.269,00 2.222.269,00 136.809,75 670.361,76 2,38 1.551.907,24 293.005,51 545.243,31 1.677.025,692,14

DESPORTO E LAZER 540.000,00 540.000,00 6.663,71 11.849,15 0,04 528.150,85 9.348,27 10.761,55 0,04 529.238,45
Desporto Comunitário 540.000,00 540.000,00 6.663,71 11.849,15 0,04 528.150,85 9.348,27 10.761,55 529.238,450,04

ENCARGOS ESPECIAIS 2.563.150,00 2.563.305,42 1.172.994,37 1.824.680,14 6,49 738.625,28 1.172.512,21 1.824.197,98 7,14 739.107,44
Serviço da Dívida Interna 1.830.990,00 1.830.990,00 1.038.348,39 1.502.566,03 5,34 328.423,97 1.038.348,39 1.502.566,03 328.423,975,88
Outros Encargos Especiais 732.160,00 732.315,42 134.645,98 322.114,11 1,15 410.201,31 134.163,82 321.631,95 410.683,471,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 890.000,00 0,00 0,00 0,00 890.000,00 0,00 0,00 0,00 890.000,00
Reserva de Contingência geral 1.000.000,00 890.000,00 0,00 0,00 0,00 890.000,00 0,00 0,00 890.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,177.185.126,20 6.815.870,20 443.410,37 891.678,83 5.924.191,37 443.410,37 891.678,83 3,49 5.924.191,37
ADMINISTRAÇÃO 2.637.895,00 2.270.795,00 43.318,16 83.133,68 0,30 2.187.661,32 43.318,16 83.133,68 0,33 2.187.661,32

Defesa da Ordem Jurídica 19.404,00 19.404,00 5.589,02 10.261,64 0,04 9.142,36 5.589,02 10.261,64 9.142,360,04
Planejamento e Orçamento 10.780,00 10.780,00 3.854,68 7.696,45 0,03 3.083,55 3.854,68 7.696,45 3.083,550,03
Administração Geral 658.027,00 658.027,00 15.476,41 28.823,92 0,10 629.203,08 15.476,41 28.823,92 629.203,080,11
Administração Financeira 40.964,00 40.964,00 6.327,70 12.610,24 0,04 28.353,76 6.327,70 12.610,24 28.353,760,05
Controle Externo 43.120,00 43.120,00 6.579,30 13.110,07 0,05 30.009,93 6.579,30 13.110,07 30.009,930,05
Formação de Recursos Humanos 1.844.040,00 1.476.940,00 3.287,06 6.554,06 0,02 1.470.385,94 3.287,06 6.554,06 1.470.385,940,03
Administração de Receitas 21.560,00 21.560,00 2.203,99 4.077,30 0,01 17.482,70 2.203,99 4.077,30 17.482,700,02

SEGURANÇA PÚBLICA 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.588,00 49.588,00 8.333,61 15.978,54 0,06 33.609,46 8.333,61 15.978,54 0,06 33.609,46
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.078,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 1.078,000,00
Assistência Comunitária 48.510,00 48.510,00 8.333,61 15.978,54 0,06 32.531,46 8.333,61 15.978,54 32.531,460,06

SAÚDE 654.870,00 654.870,00 93.372,54 192.473,88 0,68 462.396,12 93.372,54 192.473,88 0,75 462.396,12
Atenção Básica 536.290,00 536.290,00 93.372,54 192.473,88 0,68 343.816,12 93.372,54 192.473,88 343.816,120,75
Suporte Profilático e Terapêutico 107.800,00 107.800,00 0,00 0,00 0,00 107.800,00 0,00 0,00 107.800,000,00
Vigilância Epidemiológica 10.780,00 10.780,00 0,00 0,00 0,00 10.780,00 0,00 0,00 10.780,000,00

EDUCAÇÃO 3.247.147,20 3.247.147,20 228.957,29 455.251,71 1,62 2.791.895,49 228.957,29 455.251,71 1,78 2.791.895,49
Ensino Fundamental 2.899.316,20 2.899.316,20 190.636,13 302.236,28 1,08 2.597.079,92 190.636,13 302.236,28 2.597.079,921,18
Educação Infantil 347.831,00 347.831,00 38.321,16 153.015,43 0,54 194.815,57 38.321,16 153.015,43 194.815,570,60

CULTURA 21.560,00 21.560,00 0,00 0,00 0,00 21.560,00 0,00 0,00 0,00 21.560,00
Difusão Cultural 21.560,00 21.560,00 0,00 0,00 0,00 21.560,00 0,00 0,00 21.560,000,00

URBANISMO 480.280,00 480.280,00 65.759,49 114.511,74 0,41 365.768,26 65.759,49 114.511,74 0,45 365.768,26
Serviços Urbanos 480.280,00 480.280,00 65.759,49 114.511,74 0,41 365.768,26 65.759,49 114.511,74 365.768,260,45

AGRICULTURA 64.680,00 64.680,00 0,00 22.990,55 0,08 41.689,45 0,00 22.990,55 0,09 41.689,45
Administração Geral 64.680,00 64.680,00 0,00 22.990,55 0,08 41.689,45 0,00 22.990,55 41.689,450,09

COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.560,00 21.560,00 3.669,28 7.338,73 0,03 14.221,27 3.669,28 7.338,73 0,03 14.221,27
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Administração Geral 21.560,00 21.560,00 3.669,28 7.338,73 0,03 14.221,27 3.669,28 7.338,73 14.221,270,03
TRANSPORTE 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00

Transporte Rodoviário 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 5.390,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 05m.

TOTAL 100,00 100,0098.231.262,96 99.526.640,50 14.270.962,76 28.112.499,09 71.414.141,41 13.852.811,56 25.537.442,67 73.989.197,83

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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5/2.021 A 4/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 7.678.791,84 6.546.111,55 7.366.252,92 6.466.877,78 7.203.508,72 7.538.111,45 6.842.547,13 9.370.339,32 8.485.386,59 8.564.857,23 9.522.391,40 8.540.805,14 99.805.293,7794.125.981,07

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.946.039,38 846.858,26 836.224,41 795.219,45 694.039,13 768.204,32 245.841,69 1.125.063,51 576.817,70 787.867,18 1.134.182,24 1.567.557,88 13.042.500,0011.323.915,15

      IPTU 970.937,56 273.730,15 247.448,30 199.544,11 109.479,79 187.000,76 158.995,06 149.863,02 114.795,93 142.742,38 452.971,88 863.851,20 3.771.000,003.871.360,14

      ISS 142.140,73 192.250,86 219.316,75 190.019,11 241.604,84 203.019,53 147.018,10 226.258,04 116.827,27 132.678,06 173.102,26 161.824,12 2.334.000,002.146.059,67

      ITBI 444.105,20 134.657,03 69.457,99 183.033,78 100.361,73 74.108,08 -215.580,63 203.525,23 83.333,57 114.266,36 92.646,56 198.479,18 2.202.000,001.482.394,08

      IRRF 119.187,93 121.072,25 162.893,84 107.976,70 142.136,60 118.726,66 146.373,26 223.112,09 167.999,01 134.035,07 186.566,78 181.014,56 2.480.000,001.811.094,75

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 269.667,96 125.147,97 137.107,53 114.645,75 100.456,17 185.349,29 9.035,90 322.305,13 93.861,92 264.145,31 228.894,76 162.388,82 2.255.500,002.013.006,51

    Contribuições 102.083,34 176.659,57 168.769,71 161.057,83 311.728,59 153.858,76 147.660,40 156.942,06 160.040,84 166.142,95 175.503,88 253.080,56 2.763.980,002.133.528,49

    Receita Patrimonial 45.595,00 51.747,70 72.288,07 71.881,57 76.666,56 84.336,86 93.302,50 129.693,15 151.202,23 132.931,20 363.408,93 159.675,76 746.711,771.432.729,53

      Rendimentos de Aplicação Financeira 15.899,92 22.921,93 31.341,27 37.932,71 42.134,94 49.829,72 59.238,62 77.099,61 99.006,67 97.692,32 335.132,49 129.754,83 261.411,77997.985,03

      Outras Receitas Patrimoniais 29.695,08 28.825,77 40.946,80 33.948,86 34.531,62 34.507,14 34.063,88 52.593,54 52.195,56 35.238,88 28.276,44 29.920,93 485.300,00434.744,50

    Receita Agropecuária 35,00 105,00 13,20 321,64 74,56 15,00 7,92 30,00 58,00 590,00 240,68 2.930,00 4.000,004.421,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 4.678,17 2.792,48 27.935,97 2.357,07 1.998,39 3.439,96 3.649,65 3.039,31 11.514,25 24.115,55 1.663,94 2.860,76 130.000,0090.045,50

    Transferências Correntes 5.549.914,18 5.423.749,59 6.230.996,66 5.369.482,73 6.071.102,00 6.499.395,89 6.313.486,50 7.727.145,13 7.343.942,29 7.211.111,84 7.686.224,84 6.367.187,42 82.304.602,0077.793.739,07

      Cota-Parte do FPM 2.147.866,27 1.857.570,81 2.538.150,21 2.029.332,07 1.593.710,37 1.775.925,19 2.306.441,37 3.433.588,41 2.382.975,83 3.326.433,30 2.016.618,84 2.390.407,42 27.000.000,0027.799.020,09

      Cota-Parte do ICMS 1.082.546,70 1.512.746,32 1.216.497,81 1.396.252,85 1.448.124,66 1.250.179,17 1.709.740,51 1.512.389,77 1.216.084,34 1.169.498,14 1.518.771,77 1.249.995,56 17.000.000,0016.282.827,60

      Cota-Parte do IPVA 263.937,53 199.551,73 109.180,03 92.797,51 82.998,01 63.048,26 70.234,71 102.039,92 1.216.999,50 472.565,23 451.667,76 408.323,86 3.000.000,003.533.344,05

      Cota-Parte do ITR 95.973,41 5.323,70 477,04 7.044,68 237.031,56 960.364,17 114.576,85 87.675,68 111.008,30 3.656,82 8.504,57 1.377,66 1.500.000,001.633.014,44

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 19.811,54 18.173,39 20.990,33 17.651,07 21.001,96 21.617,63 20.709,38 21.172,32 19.322,52 16.019,30 18.148,22 18.457,28 300.000,00233.074,94

      Transferências do FUNDEB 859.814,42 1.140.731,25 929.214,42 997.534,97 1.156.484,73 1.100.663,09 1.106.776,32 1.448.248,82 1.542.024,89 1.260.465,43 1.405.333,90 1.290.393,77 18.000.000,0014.237.686,01

      Outras Transferências Correntes 1.079.964,31 689.652,39 1.416.486,82 828.869,58 1.531.750,71 1.327.598,38 985.007,36 1.122.030,21 855.526,91 962.473,62 2.267.179,78 1.008.231,87 15.504.602,0014.074.771,94

    Outras Receitas Correntes 30.446,77 44.198,95 30.024,90 66.557,49 47.899,49 28.860,66 38.598,47 228.426,16 241.811,28 242.098,51 161.166,89 187.512,76 813.500,001.347.602,33

DEDUÇÕES (II) 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 9.360.000,009.504.683,64

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 722.027,06 718.673,15 593.399,83 708.615,58 676.573,27 814.226,84 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 9.360.000,009.504.683,64

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.956.764,78 5.827.438,40 6.772.853,09 5.758.262,20 6.526.935,45 6.723.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.222,73 8.719.649,24 7.727.092,86 84.621.297,43 90.445.293,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 600.000,00 0,00 300.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 2.156.000,002.000.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

6.956.764,78 5.827.438,40 6.172.853,09 5.758.262,20 6.226.935,45 6.323.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.222,73 8.019.649,24 7.727.092,86 82.621.297,43 88.289.293,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

6.956.764,78 5.827.438,40 6.172.853,09 5.758.262,20 6.226.935,45 6.323.884,61 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.222,73 8.019.649,24 7.727.092,86 82.621.297,43 88.289.293,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/mai/2022 as 17h e 07m.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.470.851,15 1.241.900,11 474.499,15754.655,06 1.483.597,05 2.377.419,29 2.087.107,70 78.033,481.725.850,25 2.660.643,261.857.495,96 4.144.240,31

754.655,061.241.900,111.470.851,15PODER EXECUTIVO 1.483.597,05474.499,15 2.377.419,29 2.087.107,70 1.857.495,96 1.725.850,25 78.033,48 2.660.643,26 4.144.240,31

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 250.047,76 33.512,00216.535,76 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

216.535,76250.047,760,00PODER EXECUTIVO 0,0033.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.470.851,15 1.491.947,87 508.011,15971.190,82 1.483.597,05 2.377.419,29 78.033,481.725.850,25 2.660.643,262.087.107,70 1.857.495,96 4.144.240,31

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 12m.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 18m.

CONTADOR
RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal
Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO
MELYNE MOVIO SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 107/2022
REF.: PREGÃO: 027/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE MAIO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ELLER BRIR SOARES.
CNPJ: 36.898.582/0001-12.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA E BRIGADISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$68.200,00 (SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 036/2022
PROCESSO Nº 085/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (DIPIRONA SÓDICA INJETÁVEL) 
EM CARÁTER EMERGENCIAL DEVIDO A NECESSIDADE, VISTO QUE, O 
MEDICAMENTO ENCONTRA-SE EM ESCASSEZ POR FALTA DE MATÉRIA PRIMA 
E COM ISSO O PREÇO ELEVADO.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELLI – EPP
CNPJ: 24.586.988/0001-80
VALOR MÁXIMO: R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 09º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 01 
de junho de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 25 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 022/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: MARIA DA PENHA LIRA XAVIER
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (20 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 24 de maio de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.589,74 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2021.
Maria Helena-PR, 24 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 023/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: TANIA MARA DE PAIVA PRIMO
OBJETO: prestação de serviços como “Professora (40 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 25 de MAIO de 2022;
VALOR MENSAL: R$3.179,48 (três mil, cento e setenta e nove reais e quarenta e 
oito centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 25 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 026 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Operário (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Rosimeire Rodrigues dos Santos 20º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-PR, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 01 
de junho de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório).
Maria Helena-PR, 25 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 151/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME, com base na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 03 de novembro de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 151/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 003
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 070/2021
PREGÃO Nº 026/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE 04028083982,  com 
base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 30 de Julho de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 070/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 25 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBUQUERQUE
Sócio Administrador
Testemunhas:
1.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
RG nº 9.810.879-3
2.
LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG nº 12.529.101-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 003
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 071/2021
PREGÃO Nº 026/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 30 de Julho de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 071/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 25 de maio de 2022.

TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 150/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 03 de novembro de 2022 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato de fornecimento 
n° 150/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a 
necessidade de aquisição dos itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2022
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002021 0,00

3.337.402,679.638.482,78 6.301.080,112022 23.071.834,50

3.907.378,2610.301.004,30 6.393.626,042023 27.549.188,34

4.027.962,8010.545.645,44 6.517.682,642024 31.697.735,69

4.126.763,4210.794.386,91 6.667.623,492025 35.923.299,73

4.281.960,7211.047.474,38 6.765.513,662026 40.360.457,74

4.427.413,2611.303.747,14 6.876.333,882027 44.933.323,55

4.532.088,0411.558.698,46 7.026.610,422028 49.570.086,37

4.263.047,0411.790.659,15 7.527.612,112029 53.564.092,41

4.236.269,2112.028.963,20 7.792.693,992030 57.773.583,79

3.599.467,0112.197.075,04 8.597.608,032031 60.736.248,60

3.272.438,6012.364.287,62 9.091.849,022032 63.681.658,78

2.757.040,6212.500.300,97 9.743.260,352033 65.923.301,42

1.962.683,9812.585.576,66 10.622.892,682034 67.091.628,77

1.970.917,6712.706.702,13 10.735.784,462035 69.070.780,13

1.995.778,8112.828.692,60 10.832.913,792036 71.091.420,08

1.615.829,1712.917.815,95 11.301.986,782037 72.327.299,61

1.449.559,8112.998.656,52 11.549.096,712038 73.610.590,06

1.582.313,0713.091.617,24 11.509.304,172039 75.325.656,40

1.304.748,4813.156.134,49 11.851.386,012040 76.352.840,30

868.130,8813.175.861,48 12.307.730,602041 76.784.353,58

860.790,1913.236.556,14 12.375.765,952042 77.637.803,08

909.530,2613.293.387,60 12.383.857,342043 78.578.073,41

850.822,2313.336.287,57 12.485.465,342044 79.388.187,61

750.753,2013.381.729,75 12.630.976,552045 80.038.871,78

97.886,0713.364.183,18 13.266.297,112046 79.483.890,72

56.228,3513.364.390,97 13.308.162,622047 79.498.461,35

372.098,0113.392.030,16 13.019.932,152048 80.186.429,02

696.097,7313.424.351,98 12.728.254,252049 81.206.526,47

884.778,9013.474.710,86 12.589.931,962050 82.279.986,55

1.273.088,9413.536.011,05 12.262.922,112051 83.941.385,53

2.011.029,0313.651.012,77 11.639.983,742052 86.690.354,65

2.667.580,9713.790.147,68 11.122.566,712053 90.014.487,56

3.406.355,2713.976.666,52 10.570.311,252054 94.157.617,13

4.041.210,5214.166.723,55 10.125.513,032055 98.835.682,90

-3.621.316,015.902.777,39 9.524.093,402056 87.551.840,36

-3.418.803,315.687.669,83 9.106.473,142057 84.365.549,75

-3.222.994,895.520.787,39 8.743.782,282058 81.308.363,28

-2.526.684,115.366.360,15 7.893.044,262059 79.479.989,94

-2.119.922,875.227.531,33 7.347.454,202060 77.764.828,30

-1.666.278,545.111.318,62 6.777.597,162061 76.552.194,10

-1.162.159,765.018.749,75 6.180.909,512062 75.894.153,12

-776.516,014.909.015,69 5.685.531,702063 75.505.280,86

-770.406,184.835.087,17 5.605.493,352064 74.740.984,51

-490.224,934.735.857,84 5.226.082,772065 74.530.940,83

-619.728,614.675.613,69 5.295.342,302066 73.781.708,54

-141.632,494.597.972,98 4.739.605,472067 74.118.172,37

-160.531,544.545.281,80 4.705.813,342068 73.938.741,58

-113.909,514.515.299,34 4.629.208,852069 73.871.454,10

-15.549,564.481.079,29 4.496.628,852070 73.954.264,49

163.844,274.439.217,98 4.275.373,712071 74.297.502,59
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103.800,754.382.563,85 4.278.763,102072 74.341.259,82

-132.060,104.327.954,66 4.460.014,762073 73.973.338,86

-357.504,134.264.140,38 4.621.644,512074 73.390.390,70

-613.489,764.185.953,09 4.799.442,852075 72.520.915,31

-930.537,854.093.556,36 5.024.094,212076 71.273.329,36

-1.198.954,684.004.933,88 5.203.888,562077 69.805.957,85

-1.427.740,743.891.074,11 5.318.814,852078 68.149.431,04

-1.651.365,753.750.329,38 5.401.695,132079 66.274.440,28

-2.125.901,073.570.550,48 5.696.451,552080 63.674.003,89

-2.801.199,423.411.878,40 6.213.077,822081 60.197.506,12

-3.180.109,753.249.469,54 6.429.579,292082 56.638.486,04

-3.339.884,903.081.530,36 6.421.415,262083 53.138.825,99

-3.418.164,652.899.576,81 6.317.741,462084 49.642.381,58

-3.409.926,392.710.629,61 6.120.556,002085 46.240.693,45

-3.474.124,132.531.970,22 6.006.094,352086 42.702.371,58

-3.353.612,562.349.772,48 5.703.385,042087 39.469.270,59

-3.350.484,942.166.494,17 5.516.979,112088 36.121.913,27

-3.383.710,321.971.311,54 5.355.021,862089 32.704.977,57

-3.526.619,561.774.471,86 5.301.091,422090 29.035.448,78

-3.710.729,831.583.080,63 5.293.810,462091 25.150.608,68

-3.724.587,561.409.873,17 5.134.460,732092 21.412.163,39

-3.654.358,991.229.011,16 4.883.370,152093 17.828.032,97

-3.501.455,601.048.100,09 4.549.555,692094 14.479.480,76

-3.478.895,59880.874,56 4.359.770,152095 11.023.145,17

0,000,00 0,002096 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 15m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 10.787.000,00 10.787.000,00 3.317.134,19 30,75

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.771.000,00 3.771.000,00 1.574.361,39 41,75

      IPTU 2.200.000,00 2.200.000,00 1.134.923,43 51,59

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.571.000,00 1.571.000,00 439.437,96 27,97

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.202.000,00 2.202.000,00 488.725,67 22,19

      ITBI 2.200.000,00 2.200.000,00 482.810,12 21,95

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 5.915,55 295,78

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.334.000,00 2.334.000,00 584.431,71 25,04

      ISS 2.300.000,00 2.300.000,00 559.661,52 24,33

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.000,00 34.000,00 24.770,19 72,85

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.480.000,00 2.480.000,00 669.615,42 27,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38,5046.800.000,00 46.800.000,00 18.016.836,22

    Cota-Parte FPM 40,4725.000.000,00 25.000.000,00 10.116.435,39

    Cota-Parte ITR 8,301.500.000,00 1.500.000,00 124.547,35

    Cota-Parte IPVA 84,993.000.000,00 3.000.000,00 2.549.556,35

    Cota-Parte ICMS 30,3217.000.000,00 17.000.000,00 5.154.349,81

    Cota-Parte IPI-Exportação 23,98300.000,00 300.000,00 71.947,32

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

57.587.000,0057.587.000,00 21.333.970,41 37,05

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

11.730.168,00 11.565.872,00 4.925.318,34 4.668.117,0142,58 40,36ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.435.720,19 38,35

11.702.668,00 11.538.372,00 4.923.118,34 4.668.117,0142,67 40,46    Despesas Correntes 4.435.720,19 38,44

27.500,00 27.500,00 2.200,00 0,008,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.180.630,00 1.180.630,00 167.070,18 84.980,6914,15 7,20ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 79.497,40 6,73

1.169.630,00 1.169.630,00 167.070,18 84.980,6914,28 7,27    Despesas Correntes 79.497,40 6,80

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.595,20 15,16

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16    Despesas Correntes 3.595,20 15,16

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.787.466,0012.951.762,00 5.095.983,72 4.756.692,9039.85 37,20 4.518.812,79 35,34
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

5.095.983,72 4.756.692,90 4.518.812,79

5.095.983,72 4.756.692,90 4.518.812,79

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.200.095,56

1.895.888,16

0,00

1.556.597,34 1.318.717,23

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

23,89 22,30

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 3.200.095,56 5.095.983,72 577.170,93 0,00 0,00 1.895.888,160,000,000,001.895.888,16

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 266.313,40 47.824,48 -24.539,1024.539,100,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 396.627,78 43.368,99 -10.860,8510.860,850,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 777.570,46 138.783,69 -371.487,19371.487,190,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.181.829,57 83.721,71 -1.528.442,891.528.442,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.899.930,08 1.899.930,08 1.899.930,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

33,5711.420.140,00 11.420.140,00 3.834.206,29RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

28,3910.620.140,00 10.620.140,00 3.015.406,29    Proveniente da União

102,35800.000,00 800.000,00 818.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

195,3533.100,00 33.100,00 64.660,27OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

11.453.240,00 3.898.866,5611.453.240,00 34,04

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.514.264,00 2.634.406,36 846.051,40 702.485,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 662.721,5032,12 26,67 25,16

2.257.164,00 2.377.306,36 706.428,28 615.302,70    Despesas Correntes 615.302,7029,72 25,88 25,88

257.100,00 257.100,00 139.623,12 87.182,30    Despesas de Capital 47.418,8054,31 33,91 18,44

4.328.040,00 4.328.040,00 1.119.844,29 1.016.403,91ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

984.934,9625,87 23,48 22,76

3.428.040,00 3.428.040,00 1.119.844,29 1.016.403,91    Despesas Correntes 984.934,9632,67 29,65 28,73

900.000,00 900.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

6.360.920,00 6.360.920,00 1.444.208,91 1.198.818,42SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.184.694,6122,70 18,85 18,62

6.360.920,00 6.360.920,00 1.444.208,91 1.198.818,42    Despesas Correntes 1.184.694,6122,70 18,85 18,62

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

217.756,00 217.756,00 1.915,50 1.915,50VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.915,500,88 0,88 0,88

217.756,00 217.756,00 1.915,50 1.915,50    Despesas Correntes 1.915,500,88 0,88 0,88

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

183.260,00 183.260,00 8.965,50 1.915,50VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.915,504,89 1,05 1,05

183.260,00 183.260,00 8.965,50 1.915,50    Despesas Correntes 1.915,504,89 1,05 1,05

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

13.724.382,3613.604.240,00 3.420.985,60 2.921.538,33 2.836.182,0724,93 21,29 20,67
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 14.349.112,00 14.304.958,36 5.771.369,74 5.370.602,01 5.098.441,6940,35 37,54 35,64

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.508.670,00 5.508.670,00 1.286.914,47 1.101.384,60 1.064.432,3623,36 19,99 19,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

6.384.636,00 6.384.636,00 1.447.804,11 1.202.413,62 1.188.289,8122,68 18,83 18,61

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 235.004,00 235.004,00 1.915,50 1.915,50 1.915,500,82 0,82 0,82

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 183.260,00 183.260,00 8.965,50 1.915,50 1.915,504,89 1,05 1,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

26.660.682,00 26.616.528,36 8.516.969,32 7.678.231,23 7.354.994,8632,00 27,6328,85

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

4.518.812,794.756.692,905.095.983,7212.892.146,0013.056.442,00 35,0536,9039,53

24,93 21,29 20,6713.604.240,00 13.724.382,36 3.420.985,60 2.921.538,33 2.836.182,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 17m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

101.839.652,00

102.039.663,77

33.573.300,52

0,00

275.365,77

98.231.262,96

99.526.640,50

28.112.499,09

25.537.442,67

8.035.857,85

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 23.937.913,52

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

25.537.442,67

28.112.499,09

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 84.621.297,43

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 82.621.297,43

82.621.297,43
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

9.567.271,33

8.986.247,44
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 7.427.326,01 586.044,63 2.697.041,07 4.144.240,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.962.799,02 508.011,15 971.190,82 1.483.597,05

4.464.526,99 78.033,48 1.725.850,25 2.660.643,26

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

15,22

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

3.194.901,26

0,00

0,00

56,58

0,00

0,00

3.247.807,76

Continua Página: 3www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

3.158.321,37

3.000.000,00

15.034.543,31

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

9.638.482,78

6.301.080,11

12.364.287,62

9.091.849,02

13.236.556,14

12.375.765,95

5.687.669,83

9.106.473,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.337.402,67 3.272.438,60 860.790,19 -3.418.803,31

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

51.747,06 1.050.552,94

14.388,00 1.087.912,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

4.756.692,90 22,30

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/mai/2022 as 17h e 21m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de Prestação de Serviços de Arbitragens de Futebol, 
Futsal e Voleibol para atender as necessidades da Divisão de Esporte do Município de Ivaté. 
 

ELLER BRIR SOARES 
CNPJ: 36.898.582/0001-12 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM, SENDO 02 (DOIS) 
ÁRBITROS E 01 (UM) ANOTADOR POR 
PARTIDA, NOS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E REGIONAIS DE FUTEBOL 
DE SALÃO (FUTSAL) ADULTO 
CATEGORIA LIVRE. 

80 SERVIÇO R$190,00 R$15.200,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 01 (UM) ÁRBITRO 
E 02 (DOIS) ASSISTENTES POR 
PARTIDA, NOS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E REGIONAIS DE FUTEBOL 
ADULTO CATEGORIA LIVRE. 

80 SERVIÇO R$400,00 R$32.000,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 02 (DOIS) 
ÁRBITROS E 01 (UM) ANOTADOR POR 
PARTIDA, EM JOGOS DE VOLEIBOL 
CATEGORIA LIVRE. 

50 SERVIÇO R$420,00 R$21.000,00 

VALOR TOTAL R$68.200,00 

 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

2 – A prestação de serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, 
sendo a entrega da seguinte forma: 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria 
solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas 
AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura 
Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 0xx/2022 integram a 
presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO ADITIVO Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA INCLUSÃO do seguinte veículo:
1.1.1.  FIAT CRONOS DRIVE 1.3, ANO 2022/2022, CHASSI: 8AP359AFDNU198584, na apólice de nº 
01.31.0086416.000000
1.2. O valor total para o período será de R$ 75,45 (setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
1.3. O item passará a ser o 42, respectivamente, do presente contrato.
1.4. O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
1.5. O valor atual do contrato passará R$ 18.548,69 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove 
centavos) PARA R$ 18.624,14 (dezoito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos)
1.6.  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo.
1.7. Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo.
Maria Helena, 25 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 04/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, EDITAL N° 001/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: TANIA MARA DE PAIVA PRIMO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido, a partir de 24 de maio de 2022, o Contrato de Prestação de Serviços 
RH nº 04/2021, firmado em 14 de junho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao contratado os direitos adquiridos correspondentes 
aos serviços prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a reclamar com referência ao contrato rescindindo por 
este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 24 de maio de 2022.
TANIA MARA DE PAIVA PRIMO
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE UMA PICK-UP TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA SECRETARIA DE 
SAUDE n.º 222/2021
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.404.136/0001-29, com sede 
na cidade de Mariluz-Pr, na Avenida Marília, 1920, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO 
ARMANDO DA SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade RG n.° 3.070.035-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.° 805.330.519-91, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Jeremias 
Gonçalves rocha, 555.º, CEP 87.470-000, e de outro lado, como CONTRATADO, o Sr. MAYCOW DOUGLAS DE 
OLIVEIRA MAXIMIANO, brasileiro(a),portador do CPF nº 037.590.601-02 ( REPRESENTANTE LEGAL ) da empresa 
INOVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA , instalada na Rua GOIAS, S/N, na cidade de FAZENDA NOVA 
GO.,  tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL que será regido pelas cláusulas 
a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito nessa data, o Contrato de nº 222/2021 
(fornecimento de uma pick-up transformada em ambulância, para secretaria de saúde), pregão eletrônico nº 069/2021, 
celebrado entre as partes.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
MARILUZ, 17 DE MAIO DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CONTRATANTE
MAYCOW DOUGLAS DE OLIVEIRA MAXIMIANO
CPF- 037.590.601-02
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
.............................................................          CPF:..........................................
.............................................................         CPF...........................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01/2022 AO CONVÊNIO N° 001/2021  
MUNICÍPIO DE MARILUZ
CESSIONÁRIA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
OBJETIVO: CESSÃO DE SERVIDORES
VIGÊNCIA: 01/05/2022 à 30/04/2023
MARILUZ: 25/05/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 096/2021 - LIC – CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro (a), portador do – CRM PR 44505, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 069.415.159-96, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da 
empresa SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 096/2021, para o dia 13/07/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório inexigibilidade 
001/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE MAIO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                                                    SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
                                                        RODRIGO SILVA OLIVEIRA
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 096/2021 - LIC – CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro (a), portador do – CRM PR 44505, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 069.415.159-96, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da 
empresa SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: fica mantido o valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais o contrato nº 096/2021, pelo 
prazo de 06 meses, totalizando o valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório inexigibilidade 001/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,12 DE MAIO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                                                    SILVA & OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
                                                        RODRIGO SILVA OLIVEIRA
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 070/2021 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTAS, COM FORMAÇÃO MINIMA DE CLINICO GERAL, P/ REALIZAR ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO 
DE 12 HORAS, TODOS OS DIAS DA SEMANA, INCLUINDOS SÁBADOS DOMINGOS E FERIADOS, CONFORME ESCALA DA 
SECRETRIA, DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, 
através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o 
SRA MILINE AMELIA JORGE DA CRUZ. brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 069.415.159-96, residente e domiciliado na 
cidade de MARINGA PR. representante da empresa MED SOS DTP LTDA.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido o valor de 60 plantões no valor de R$1.200,00 cada, totalizando um valor de R$ 72.000,00,do 
contrato nº 070/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
inexigibilidade 002/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato 
que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE ABRIL DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                  MED SOS DTP LTDA
                 MILENE AMELIA JORGE DA CRUZ
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 070/2021 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PLANTONISTAS, COM FORMAÇÃO MINIMA DE CLINICO GERAL, P/ REALIZAR ATENDIMENTO EM 
REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS, TODOS OS DIAS DA SEMANA, INCLUINDOS SÁBADOS DOMINGOS 
E FERIADOS, CONFORME ESCALA DA SECRETRIA, DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SRA MILINE AMELIA JORGE DA CRUZ. brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 069.415.159-96, residente e domiciliado na cidade de MARINGA PR. representante da empresa MED SOS 
DTP LTDA.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 070/2021, para o dia 19/07/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório inexigibilidade 
002/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE ABRIL DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                  MED SOS DTP LTDA
                 MILENE AMELIA JORGE DA CRUZ
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.488.006,00 6.957.130,22 11.601.344,7417,62 29,38 27.886.661,2639.488.006,00

    RECEITAS CORRENTES 39.488.006,00 6.957.130,22 11.601.344,7417,62 29,38 27.886.661,2639.488.006,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 57.500,00 51.898,73 89.399,2190,26 155,48 -31.899,2157.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 57.500,00 51.898,73 89.399,2190,26 155,48 -31.899,2157.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 39.430.506,00 6.905.231,49 11.508.991,6617,51 29,19 27.921.514,3439.430.506,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 39.430.506,00 6.905.231,49 11.508.991,6617,51 29,19 27.921.514,3439.430.506,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 2.953,870,00 0,00 -2.953,870,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 2.953,870,00 0,00 -2.953,870,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

39.488.006,00 39.488.006,00 6.957.130,22 11.601.344,7417,62 29,38 27.886.661,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

39.488.006,00 39.488.006,00 6.957.130,22 17,62 11.601.344,74 29,38 27.886.661,26

DÉFICIT (VI) - - - - - -1.164.573,71

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 39.488.006,00 39.488.006,00 6.957.130,22 17,62 12.765.918,45 26.722.087,5532,33

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-200.000,00

200.000,00 200.000,00

200.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.488.006,00 39.688.006,00 6.264.516,50 13.649.853,34 6.625.923,41 12.765.918,45 12.104.240,3126.038.152,66 26.922.087,55

    DESPESAS CORRENTES 39.245.063,50 39.245.063,50 6.202.136,69 13.452.118,17 6.535.643,60 12.568.183,28 11.972.445,1025.792.945,33 26.676.880,22

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.763.300,70 30.763.300,70 5.171.667,19 10.052.794,02 5.171.667,19 10.052.794,02 9.832.974,5720.710.506,68 20.710.506,68

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.481.762,80 8.481.762,80 1.030.469,50 3.399.324,15 1.363.976,41 2.515.389,26 2.139.470,535.082.438,65 5.966.373,54

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.481.762,80 8.481.762,80 1.030.469,50 3.399.324,15 1.363.976,41 2.515.389,26 2.139.470,535.082.438,65 5.966.373,54

    DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 400.000,00 62.379,81 197.735,17 90.279,81 197.735,17 131.795,21202.264,83 202.264,83

      INVESTIMENTOS 200.000,00 400.000,00 62.379,81 197.735,17 90.279,81 197.735,17 131.795,21202.264,83 202.264,83

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042.942,50 42.942,50

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.688.006,0039.488.006,00 13.649.853,346.264.516,50 12.765.918,456.625.923,41 12.104.240,3126.038.152,66 26.922.087,55

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 39.488.006,00 39.688.006,00 6.264.516,50 13.649.853,34 6.625.923,41 12.765.918,45 12.104.240,3126.038.152,66 26.922.087,55

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 39.488.006,00 39.688.006,00 6.264.516,50 13.649.853,34 6.625.923,41 12.765.918,45 12.104.240,31- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 24/mai/2022 as 16h e 33m.

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM
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Extrato de Contrato nº. 009/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 007/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e GENTE SEGURADORA 
S.A.- CNPJ: 90.180.605/0001-02. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURO PARA OS VEÍCULOS S-10 CD ADVANTAGE 2.4, ANO 2009/2010, PLACA APA-
6161 E CELTA 1.0, 2 PORTAS, ANO 2002/2003, PLACA AKN-7090, DE PROPRIEDADE DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA. 
Valor: Valor global de R$ 2.340,86 (dois mil trezentos e quarenta reais e oitenta e seis 
centavos). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em única parcela, após emissão 
das Apólices de Seguro e apresentação de Nota Fiscal, durante o lapso da vigência 
contratual previsto no parágrafo único da cláusula sétima, podendo a administração 
recusar o recebimento em caso de erro ou vício do serviço, sendo a seu critério, a 
possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, 
ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 
12 (doze) meses, conforme constante na apólice do seguro. 
São Jorge do Patrocínio, 25 de maio de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 
 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 091/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 021/2022, refere-se à Contratação de empresa 

destinada a aquisição de 01 (um) par de Fantasias para serem utilizadas nas Campanhas 

efetuadas pela Vigilância Epidemiológica Municipal. Essa contratação, se faz necessária para a 

promoção de ações educativas em saúde e mobilização social, com ênfase na mudança de 

hábitos para prevenção. Por outro lado, a medida servirá para o cumprimento de metas e ações 

da Vigilância e Saúde, bem como a realização de eventos socioeducativos. Assim, com a compra 

destas fantasias, será possível obtermos maiores efeitos visuais da população, possibilitando a 

comunicação lúdica com o público infantil, e demais pessoas envolvidas nos eventos e 

campanhas estabelecidos pela Secretária Municipal de Saúde. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - ME – CNPJ: 04.267.668/0001-50 
R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 227/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade ao Servidor Público 
Municipal GILMAR DA SILVA CALAÇARA, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.829.415-0, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a 
partir de 03 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 228/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a Servidora Pública 
Municipal ROGERLAN DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.089.318-9, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 16/05/2022 
a 20/12/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 24 de maio de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 007/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para Secretaria de Administração para a locação de imóvel localizado na Avenida Paraná, 
709, lote nº 09, quadra 34, nesta cidade de Perobal, contendo uma sala comercial fundos com área aproximadamente 
de 10 mt², para o funcionamento de  posto de apoio logístico para o IBGE,  no valor total de R$3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), para o período de 07 (sete) meses, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº007/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da locação de imóvel localizado na Avenida Paraná, 709, lote nº 09, 
quadra 34, nesta cidade de Perobal, contendo uma sala comercial fundos com área aproximadamente de 10 mt², para 
o funcionamento de posto de apoio logístico para o IBGE, para o período de 07(sete) meses,  com a  Sr.ª JOCILENE 
BERNARDELI FURLANETO,  no valor total de R$ R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com dispensa de licitação 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 25 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº15/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
nº 15/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de peças genuínas e mão de obra autorizada 
para manutenção das maquinas pesadas da marca CATERPILLAR pertencentes ao Município de Perobal – Pr., tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
PARANA EQUIPAMENTOS S.A. 229.851,61
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 71/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVFACIL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de LICENÇA DE USO do aplicativo Novo GovFácil 
– Licença Intermediária 01, para atender as necessidades da Chefia de Gabinete do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: 25/05/2022 à 24/05/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 21/2022.
Adjudicada e Homologada: 25/05/2022.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0039.488.006,00 39.688.006,00 6.264.516,50 13.649.853,34 26.038.152,66 6.625.923,41 12.765.918,45 100,00 26.922.087,55

SAÚDE 39.385.063,50 39.585.063,50 6.264.516,50 13.649.853,34 100,00 25.935.210,16 6.625.923,41 12.765.918,45 100,00 26.819.145,05
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 39.385.063,50 39.585.063,50 6.264.516,50 13.649.853,34 100,00 25.935.210,16 6.625.923,41 12.765.918,45 26.819.145,05100,00

ENCARGOS ESPECIAIS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
Outros Encargos Especiais 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50
Reserva de Contingência geral 42.942,50 42.942,50 0,00 0,00 0,00 42.942,50 0,00 0,00 42.942,500,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 24/mai/2022 as 16h e 34m.

TOTAL 100,00 100,0039.488.006,00 39.688.006,00 6.264.516,50 13.649.853,34 26.038.152,66 6.625.923,41 12.765.918,45 26.922.087,55

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM
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EXTRATO DO CONTRATO nº 112/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: POSTO NOSSA SENHORA PARECIDA - EIRELI 

CNPJ: 05.086.773/0001-56 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 037/2022            

OBJETO: Aquisição parcelada de Gasolina comum para 

abastecimento em bomba na sede do Município destinado 

a frota municipal conforme descrição contidas no termo 

de referência.

 
VALOR DO CONTRATO: 255.200,00 (duzentos e niquenta mil e duzentos reais)  

 ENTREGA: Os combustíveis deverão ser fornecidos através da Bomba da empresa vencedora, 

conforme requisição efetuada pela Secretaria de Obras e Viação do Município de Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

POSTO NOSSA SENHORA PARECIDA - EIRELI 

CNPJ: 05.086.773/0001-56 

CONTRATADA 

 

LOTE I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UND QTD. 
LITROS

LICITADO CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

III 6,38R$                 255.200,00R$      POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA - EIRELI - CNPJ: 05.086.773/0001-56

PREÇO MÁXIMO LITRO
VALOR TOTAL 
CONTRATADO

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 116/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: L. K. MARTINS - ME 

CNPJ: 19.995.378/0001-09 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 040/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços parcelados de funilaria nos veículos 

constantes na frota municipal, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

 
VALOR DO CONTRATO: 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

 ENTREGA: Ficará a cargo da CONTRATADA, a responsabilidade de retirar os veículos na sede 

do município, e entregá-los em perfeitas condições, com os serviços executados no mesmo local 

onde retirou os mesmos, sem custos adicionais ao município. 

- Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e execução dos serviços. 

- Após a entrega dos produtos e/ou a prestação dos serviços nas condições previstas no Edital do 

Pregão neste Contrato e na proposta, essas serão recebidas pela Divisão de Compras. 

DO PRAZO DA ENTREGA: A Entrega no prazo máximo de 08 (cinco) dias corridos contados da 

solicitação, sem custo adicional na sede da prefeitura, sob pena de rescisão contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

L. K. MARTINS - ME 

CNPJ: 19.995.378/0001-09 

CONTRATADA 

 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

54.000,00R$             

48.000,00R$             

36.000,00R$             

22.000,00R$             

Total Contratado 160.000,00R$          

PROPOSTA VENCEDORA

L.K.MARTINS - ME - CNPJ: 
19.995.378/0001-09

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ESMANI PEREIRA DA SILVA 

CNPJ: 19.995.378/0001-09 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 039/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em veículos, 

caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição contida no termo de 

referência, nos elementos instrutores do   edital   

LOTE V - MÁQUINAS: TRATORES – Valor Arrematado: R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e 

quatrocentos reais) 

LOTE VII - IMPLENTOS AGRÍCOLAS - Valor Arrematado: R$ 102.200,00 (cento e dois mil e 

duzentos reais) 

VALOR DO CONTRATO: 154.600,00 (cento e cinquenta e quatro mil e seiscentos reais) 

ENTREGA: Ficará a cargo da CONTRATADA, a responsabilidade de retirar os veículos na sede 

do município, e entregá-los em perfeitas condições, com os serviços executados no mesmo local 

onde retirou os mesmos, sem custos adicionais ao município. 

- Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, tributos, encargos  

DO PRAZO DA ENTREGA: A Entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados 

da solicitação, sem custo adicional na sede da prefeitura, sob pena de rescisão contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

ESMANI PEREIRA DA SILVA 

CNPJ: 19.995.378/0001-09 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARILUZ DIESEL - MECANICA EM GERAL LTDA 

CNPJ: 42.559.034/0001-60 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 039/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em veículos, 

caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição contida no termo de 

referência, nos elementos instrutores do   edital   

 

LOTE I - VEÍCULOS: KOMBI – 
 
LOTE II - VEÍCULOS: ÔNIBUS – 
 
LOTE III - VEÍCULOS: AMBULÂNCIA – 

 
LOTE VIII - VEÍCULOS LEVES –  
 

VALOR DO CONTRATO: 138.900,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos reais) 

ENTREGA: Ficará a cargo da CONTRATADA, a responsabilidade de retirar os veículos na sede 

do município, e entregá-los em perfeitas condições, com os serviços executados no mesmo local 

onde retirou os mesmos, sem custos adicionais ao município. 

- Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, tributos, encargos  

DO PRAZO DA ENTREGA: A Entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados 

da solicitação, sem custo adicional na sede da prefeitura, sob pena de rescisão contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

MARILUZ DIESEL - MECANICA EM GERAL LTDA 

CNPJ: 42.559.034/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES 

CNPJ: 07.451.576/0001-14 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 039/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de tornearia em veículos, 

caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme descrição contida no termo de 

referência, nos elementos instrutores do   edital   

LOTE IV - VEÍCULOS: CAMINHÃO  

LOTE VI - MÁQUINAS PESADAS - 

 

VALOR DO CONTRATO: 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil) 

ENTREGA: Ficará a cargo da CONTRATADA, a responsabilidade de retirar os veículos na sede 

do município, e entregá-los em perfeitas condições, com os serviços executados no mesmo local 

onde retirou os mesmos, sem custos adicionais ao município. 

- Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de transporte, tributos, encargos  

DO PRAZO DA ENTREGA: A Entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados 

da solicitação, sem custo adicional na sede da prefeitura, sob pena de rescisão contratual. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES 

CNPJ: 07.451.576/0001-14 

CONTRATADA 

 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 011/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO TÉCNICA DE 
CRENDENCIAMENTO e pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES para análise da 
documentação  quanto ao Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar  e do Empreendedor Rural, através do Edital de Chamamento Público 
001/2022, Inexigibilidade 011/2022. 
 

Produtores Credenciados: 
 Angélica Apª. D. Quintanilha – CPF: 026.984.929-70; 

 Esneli de Fátima Barbosa – CPF: 632.209.469-68; 

 Ivete Triches – CPF: 056.562.969-70; 

 Ivone Fátima Lima – CPF: 008.992.899-78; 

 Joaquim Gonçalves de Carvalho – CPF: 397.543.409-00; 

 José Roberto Pinto da Silva – CPF: 682.301.769-49; 

 Marcio Morais Assunção – CPF: 046.752.809-86 

 Maurinda Firmino da Costa Panussi – CPF: 632.209.469-68; 

 Valdevina de Souza Teixeira – CPF: 050.432.409-89; 

 Valdir Gonçalves Ferreira – CPF: 025.528.389-01; 

 Vanessa Maria Cruz da Silva – CPF: 088.780.529-90; 

 Vera Lucia Cardozo Tavares de Lima – CPF: 520.417.519-91. 

 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

LOTE I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UND QTD. 
LITROS LICITADO CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

I 5,97R$                   1.791.000,00R$     POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-23

II 6,04R$                   2.416.000,00R$     POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-24

III 6,38R$                   255.200,00R$         POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA - EIRELI - CNPJ: 05.086.773/0001-56

IV 4,55R$                   728.000,00R$         POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-23

V 4,03R$                   12.090,00R$           POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-24

5.202.290,00R$      VALOR GLOBAL DO PREGÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 37/2022, cujo objeto é: Aquisição parcelada de Óleo diesel 
comum, Óleo diesel S10, Etanol, Gasolina comum e ARLA para abastecimento em bomba na sede do Município destinado a frota municipal conforme descrição contidas no termo de 

referência do Edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 076.404.136/0001-29
Avenida Marilia, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534/8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

PREÇO MÁXIMO LITRO VALOR TOTAL 
CONTRATADO

Republica-se por Incorreção

MARILUZ, 20 DE MAIO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

54.000,00R$             

48.000,00R$             

36.000,00R$             

22.000,00R$             

TOTAL 160.000,00R$          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA VENCEDORA

Republica-se por Incorreção

L.K.MARTINS - ME - CNPJ: 
19.995.378/0001-09

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 038/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços parcelados de funilaria nos veículos constantes na frota municipal, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

Mariluz, 24 de maio de 2022.

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 089/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 019/2022, refere-se à contratação de empresa 

para aquisição de Plásticos e Telas para construção de viveiro de Mudas no Assentamento Nossa 

Senhora Aparecida. Tal contratação justifica-se, em virtude da elaboração do Projeto: Implantação 

da cultura do mamão para o fortalecimento da fruticultura no Assentamento Nossa Senhora 

Aparecida/COOPERAGRA – Mariluz – PR, estabelecido entre o Centro de Apoio e Promoção a 

Agroecologia (CAPA), Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR) e o Município de 

Mariluz-PR. A execução deste projeto objetivará Implantar meio hectare de cultura do mamoeiro 

no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, distribuídos em 06 unidades de referência na 

produção de mamão. Tendo cada unidade o compromisso de condução de 100 plantas em uma 

área de 800m2.  Nessa perspectiva, o projeto busca viabilizar possibilidades de insumos, horas 

máquinas, dias de campo e orientação técnica que venham promover a produção de alimentos e 

melhorar a eficiência na produção e renda das famílias. Vale salientar, que poderão escolher o 

canal para escoar a produção, de modo a garantir a comercialização e melhoria na fonte de 

renda, além de incentivar outros produtores a cultivarem culturas diversificadas em suas 

propriedades rurais. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
AGRORIENTE COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA 

– CNPJ: 00.105.365/0001-80 
R$ 3.763,00 (três mil, setecentos e 

sessenta e três reais)) 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

MÁRIO BAZZANELLA NETO 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 090/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 020/2022, refere-se à contratação de empresa 

destinada a aquisição de Sementes de Mamão, Substrato e Sacos para Mudas, onde serão 

utilizados na execução do projeto que será implementado no Assentamento Nossa Senhora 

Aparecida. Tal contratação justifica-se, em virtude da elaboração do Projeto: Implantação da 

cultura do mamão para o fortalecimento da fruticultura no Assentamento Nossa Senhora 

Aparecida/COOPERAGRA – Mariluz – PR, estabelecido entre o Centro de Apoio e Promoção a 

Agroecologia (CAPA), Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR) e o Município de 

Mariluz-PR. A execução deste projeto objetivará Implantar meio hectare de cultura do mamoeiro 

no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, distribuídos em 06 unidades de referência na 

produção de mamão. Tendo cada unidade o compromisso de condução de 100 plantas em uma 

área de 800m2.  Nessa perspectiva, o projeto busca viabilizar possibilidades de insumos, horas 

máquinas, dias de campo e orientação técnica que venham promover a produção de alimentos e 

melhorar a eficiência na produção e renda das famílias. Vale salientar, que poderão escolher o 

canal para escoar a produção, de modo a garantir a comercialização e melhoria na fonte de 

renda, além de incentivar outros produtores a cultivarem culturas diversificadas em suas 

propriedades rurais. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
DAMACENA E FERRAZ PRODUTOS 

AGROPECUARIO LTDA – CNPJ: 
32.653.219/0001-86 

R$ 1.368,30 (um mil, trezentos e sessenta 
e oito reais, e trinta centavos) 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

MÁRIO BAZZANELLA NETO 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 019/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 019/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Plásticos e Telas para construção de viveiro 
de Mudas no Assentamento Nossa Senhora Aparecida. Tal contratação justifica-se, em virtude da 
elaboração do Projeto: Implantação da cultura do mamão para o fortalecimento da fruticultura 
no Assentamento Nossa Senhora Aparecida/COOPERAGRA – Mariluz – PR, estabelecido entre o 
Centro de Apoio e Promoção a Agroecologia (CAPA), Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná (IDR) e o Município de Mariluz-PR. A execução deste projeto objetivará Implantar meio 
hectare de cultura do mamoeiro no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, distribuídos em 06 
unidades de referência na produção de mamão. Tendo cada unidade o compromisso de condução 
de 100 plantas em uma área de 800m2.  Nessa perspectiva, o projeto busca viabilizar 
possibilidades de insumos, horas máquinas, dias de campo e orientação técnica que venham 
promover a produção de alimentos e melhorar a eficiência na produção e renda das famílias. Vale 
salientar, que poderão escolher o canal para escoar a produção, de modo a garantir a 
comercialização e melhoria na fonte de renda, além de incentivar outros produtores a cultivarem 
culturas diversificadas em suas propriedades rurais. 
  

EMPRESA: AGRORIENTE COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA – CNPJ: 00.105.365/0001-80  
PROPOSTA: R$ 3.763,00 (três mil, setecentos e sessenta e três reais) 
 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 020/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 020/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição de Sementes de Mamão, Substrato e 
Sacos para Mudas, onde serão utilizados na execução do projeto que será implementado no 
Assentamento Nossa Senhora Aparecida. Tal contratação justifica-se, em virtude da elaboração 
do Projeto: Implantação da cultura do mamão para o fortalecimento da fruticultura no 
Assentamento Nossa Senhora Aparecida/COOPERAGRA – Mariluz – PR, estabelecido entre o 
Centro de Apoio e Promoção a Agroecologia (CAPA), Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná (IDR) e o Município de Mariluz-PR. A execução deste projeto objetivará Implantar meio 
hectare de cultura do mamoeiro no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, distribuídos em 06 
unidades de referência na produção de mamão. Tendo cada unidade o compromisso de condução 
de 100 plantas em uma área de 800m2.  Nessa perspectiva, o projeto busca viabilizar 
possibilidades de insumos, horas máquinas, dias de campo e orientação técnica que venham 
promover a produção de alimentos e melhorar a eficiência na produção e renda das famílias. Vale 
salientar, que poderão escolher o canal para escoar a produção, de modo a garantir a 
comercialização e melhoria na fonte de renda, além de incentivar outros produtores a cultivarem 
culturas diversificadas em suas propriedades rurais. 
  

EMPRESA:  DAMACENA E FERRAZ PRODUTOS AGROPECUARIO LTDA – CNPJ: 
32.653.219/0001-86  
PROPOSTA: R$ 1.368,30 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais, e trinta centavos). 
 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 022/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Programa de 
Gerenciamento de Riscos PGR para as Unidades de Saúde do Município de Mariluz. Tal 
contratação, justifica-se pela necessidade de estabelecer uma metodologia de ação que garanta a 
preservação da saúde e integridade dos trabalhadores, frente aos riscos dos ambientes de 
trabalho. As ações do PGR devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da 
empresa, sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo 
sua abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das necessidades 
de controle nas Unidades de Saúde. Além disso, o PGR é parte integrante do conjunto mais amplo 
das iniciativas da empresa no campo da preservação da saúde, devendo estar articulado com o 
disposto nas demais NR, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
– PCMSO previsto na NR-7. Todavia, o PGR é uma exigência da Vigilância Sanitária do Estado, 
sendo, portanto, imprescindível esta contratação 
  

EMPRESA: QSM CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA – 
CNPJ: 41.671.102/0001-16  
PROPOSTA: R$ 5.533,80 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais, e oitenta centavos). 
 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 092/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2022, refere-se à Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de Programa de Gerenciamento de Riscos PGR para as 

Unidades de Saúde do Município de Mariluz. Tal contratação, justifica-se pela necessidade de 

estabelecer uma metodologia de ação que garanta a preservação da saúde e integridade dos 

trabalhadores, frente aos riscos dos ambientes de trabalho. As ações do PGR devem ser 

desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da empresa, sob a responsabilidade do 

empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo sua abrangência e profundidade 

dependentes das características dos riscos e das necessidades de controle nas Unidades de 

Saúde. Além disso, o PGR é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa 

no campo da preservação da saúde, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR, em 

especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO previsto na NR-7. 

Todavia, o PGR é uma exigência da Vigilância Sanitária do Estado, sendo, portanto, 

imprescindível esta contratação. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
QSM CONSULTORIA EM SEGURANCA DO 

TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA – CNPJ: 
41.671.102/0001-16 

R$ 5.533,80 (cinco mil, quinhentos e trinta 
e três reais, e oitenta centavos) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Saúde. 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº118/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 02 –DIESEL COMUM– R$ 6,66
ITEM 03 – DIESEL S-10 – R$ 6,86
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 03 -  DIESEL S-10 – R$ 6,86
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
Data: 24/05/2022.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 21/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 21/2022, os atos 
praticados que autorizou a contratação da empresa GOVFACIL 
GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de LICENÇA DE USO do 
aplicativo Novo GovFácil – Licença Intermediária 01, para atender as 
necessidades da Chefia de Gabinete do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Procedimento.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 25 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 MAIO/2021 A ABRIL/2022 

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)  R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 
LIQUIDADAS 

(a) 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

TOTAL 
 

(c = a + b) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR   

NÃO  
PROCESSADOS 

(b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I)  0,00  0,00  0,00 
    Pessoal Ativo 30.772.379,94  0,00 30.772.379,94 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00  0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00  0,00 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00 
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00  0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00  0,00 
DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 

30.772.379,94  0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 

30.772.379,94 
 686.841,97  686.841,97 

 31.459.221,91  31.459.221,91 
 0,00 
 0,00 
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 MAIO/2021 A ABRIL/2022 

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)  R$ 1,00 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR  

TRANSFERIDO POR  
CONTRATO DE  

RATEIO 
VALOR EXECUTADO 

MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO PARANA  23.785,50  17.937,75 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO  31.996,75  25.917,54 
MUNICIPIO DE ALTO PARANA  188.651,25  142.389,27 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  125.191,50  94.655,37 
MUNICIPIO DE ALTONIA  550.356,00  455.528,39 
MUNICIPIO DE AMAPORÃ  56.313,00  60.129,26 
MUNICIPIO DE ARAPUA  52.257,15  41.032,25 
MUNICIPIO DE ARARUNA  195.730,00  202.055,93 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI  26.719,50  20.283,29 
MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ  398.419,50  354.426,31 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA  52.121,25  39.439,74 
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL  44.192,10  44.026,34 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  336.376,75  282.307,93 
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA  209.723,25  135.942,58 
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO  1.564.851,00  1.760.889,76 
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU  135.162,00  143.424,29 
MUNICIPIO DE CIANORTE  1.847.945,00  1.645.728,56 
MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA  149.204,75  122.105,99 
MUNICIPIO DE CORUMBATAI DO SUL  40.697,25  31.145,56 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE  701.258,29  607.651,42 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL  303.249,00  286.094,71 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA  34.553,75  28.171,24 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE  52.070,50  48.454,54 
MUNICIPIO DE DOURADINA  375.009,75  328.194,38 
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO  115.476,25  134.815,73 
MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA  21.525,75  16.496,52 
MUNICIPIO DE FAROL  39.204,75  29.298,09 
MUNICIPIO DE FENIX  0,00  46.200,83 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES  76.887,75  58.189,95 
MUNICIPIO DE GODOY MOREIRA  50.932,92  37.507,18 
MUNICIPIO DE GOIOERE  1.720.681,00  1.910.048,93 
MUNICIPIO DE GUAIRACA  84.012,75  63.103,58 
MUNICIPIO DE GUAPOREMA  28.590,75  21.410,15 
MUNICIPIO DE ICARAIMA  351.800,50  319.493,97 
MUNICIPIO DE INAJA  46.934,45  44.186,18 
MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS  56.856,75  42.820,28 
MUNICIPIO DE IPORÃ  259.998,62  183.099,56 
MUNICIPIO DE IRETAMA  469.612,02  422.139,42 
MUNICIPIO DE ITAUNA DO SUL  54.001,52  41.910,07 
MUNICIPIO DE IVAIPORA  1.980.970,75  1.939.753,26 
MUNICIPIO DE IVATE  104.565,00  93.040,41 
MUNICIPIO DE JANIOPOLIS  66.311,25  50.302,00 
MUNICIPIO DE JAPURA  99.150,00  91.274,82 
MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE  143.937,00  108.898,18 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA  16.929,00  12.395,35 
MUNICIPIO DE JURANDA  27.345,00  70.585,30 
MUNICIPIO DE JUSSARA  144.933,99  118.341,22 
MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS  45.945,00  31.551,79 
MUNICIPIO DE LOANDA  1.938.224,50  1.854.518,91 
MUNICIPIO DE LUIZIANA  92.508,00  69.864,67 
MUNICIPIO DE LUNARDELLI  60.936,00  46.200,83 
MUNICIPIO DE MAMBORE  166.990,50  125.800,93 
MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS  536.386,50  372.862,14 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA  72.220,50  58.193,95 
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 MAIO/2021 A ABRIL/2022 

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)  R$ 1,00 
MUNICIPIO DE MARILENA  118.716,95  96.465,98 
MUNICIPIO DE MARILUZ  131.865,00  99.162,77 
MUNICIPIO DE MATO RICO  41.470,50  31.145,56 
MUNICIPIO DE MIRADOR  28.684,00  21.410,15 
MUNICIPIO DE MOREIRA SALES  154.246,50  123.982,95 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI  19.703,25  14.649,04 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU  66.696,75  49.895,77 
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA  431.445,00  370.608,43 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  74.101,50  68.839,27 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS  72.432,00  53.682,55 
MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE  163.226,25  133.780,72 
MUNICIPIO DE PARANAPOEMA  40.980,75  30.831,17 
MUNICIPIO DE PARANAVAÍ  2.456.310,00  1.942.526,06 
MUNICIPIO DE PEABIRU  195.999,00  146.193,85 
MUNICIPIO DE PEROBAL  78.243,00  59.002,41 
MUNICIPIO DE PEROLA  143.559,75  108.583,80 
MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA  54.387,00  40.972,82 
MUNICIPIO DE PORTO RICO  32.616,00  32.813,31 
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIO  57.351,75  63.122,94 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE  480.178,00  360.466,79 
MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL  46.054,00  43.947,14 
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE D'OESTE  36.550,00  25.511,31 
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO IVAI  56.992,35  39.439,74 
MUNICIPIO DE RONCADOR  124.809,75  93.842,91 
MUNICIPIO DE RONDON  378.820,60  335.676,09 
MUNICIPIO DE ROSARIO DO IVAI  60.657,75  69.519,88 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO  99.266,25  75.092,70 
MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI  57.647,25  82.260,02 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE  121.822,50  91.589,21 
MUNICIPIO DE SANTA MONICA  50.892,75  38.312,88 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA  33.616,50  25.511,31 
MUNICIPIO DE SAO CARLOS DO IVAI  34.600,00  66.484,13 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA  80.608,75  56.342,48 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI  448.644,00  384.210,92 
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO  78.699,00  54.088,78 
MUNICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA  28.095,00  20.689,52 
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PARANA  29.400,75  22.536,99 
MUNICIPIO DE SAO TOME  73.060,50  55.215,63 
MUNICIPIO DE TAMBOARA  83.921,89  76.955,44 
MUNICIPIO DE TAPEJARA  226.260,65  273.128,09 
MUNICIPIO DE TAPIRA  60.351,40  52.961,94 
MUNICIPIO DE TERRA BOA  473.213,20  439.006,45 
MUNICIPIO DE TERRA RICA  516.302,00  405.226,39 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE  85.485,35  82.260,02 
MUNICIPIO DE UBIRATA  495.814,05  445.701,13 
MUNICIPIO DE UMUARAMA  8.544.188,06  8.181.686,50 
MUNICIPIO DE XAMBRE  77.637,90  54.809,40 
TOTAL  33.615.328,71  30.772.379,94 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 16h e 16m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse  
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 
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OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO INGRID ELLEN V. P. RONQUIM DENIS MARCOS FACCI SÁ 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO CONTROLADORA INTERNA CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 021/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 021/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição de 01 (um) par de Fantasias para serem 
utilizadas nas Campanhas efetuadas pela Vigilância Epidemiológica Municipal. Essa contratação, 
se faz necessária para a promoção de ações educativas em saúde e mobilização social, com ênfase 
na mudança de hábitos para prevenção. Por outro lado, a medida servirá para o cumprimento de 
metas e ações da Vigilância e Saúde, bem como a realização de eventos socioeducativos. Assim, 
com a compra destas fantasias, será possível obtermos maiores efeitos visuais da população, 
possibilitando a comunicação lúdica com o público infantil, e demais pessoas envolvidas nos 
eventos e campanhas estabelecidos pela Secretária Municipal de Saúde. 
  

EMPRESA: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME – CNPJ: 04.267.668/0001-50 
PROPOSTA: R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 
 

Mariluz, 25 de maio de 2022. 
 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE TRANSFERENCIA DE DATA DE SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº18/2022.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica aos interessados, a transferência da data de sessão 
pública de abertura do Pregão Eletrônico nº 18/2022, designando nova data para recebimento das propostas até o 
dia 03/06/2022 às 10:00 horas. O início da sessão de disputa de preços será realizado em 03/06/2022 às 10h21min.
INFORMAÇÕES: Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 25 de maio de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 16/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 16/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na rede de 
telefonia móvel e serviço de dispositivo móvel MDM, para atender as necessidades da administração do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
TELEFÔNICA BRASIL S/A 12.063,72
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 25 de maio de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 168, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3172 de 25 de maio de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 131.529,63 (cento e trinta e um mil e quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos) por superávit 
financeiro de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495) R$ 26.407,76
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 500) R$ 8.928,02
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3008 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495) R$ 96.193,85
TOTAL R$ 131.529,63
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica R$ 122.601,61
500– Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 8.928,02
TOTAL      R$ 131.529,63
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 169, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3173 de 25 de maio de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor 
de até R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 133.000,00
TOTAL    R$ 133.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 133.000,00
TOTAL    R$ 133.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 25 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3.172, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 131.529,63 (cento e trinta e um mil e quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos) por superávit 
financeiro de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.3098 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495) R$ 26.407,76
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 500) R$ 8.928,02
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3008 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 495) R$ 96.193,85
TOTAL R$ 131.529,63
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica R$ 122.601,61
500– Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 R$ 8.928,02
TOTAL      R$ 131.529,63
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 25 dias do mês de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3.173, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
133.000,00 (cento e trinta e três mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3037 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 133.000,00
TOTAL    R$ 133.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 002) R$ 133.000,00
TOTAL
    R$ 133.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 25 dias do mês de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
LEI 3.056, DE 29 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Altera dispositivos da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Município de Pérola e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 8º da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 8º. A Estrutura Administrativa do Município de Pérola fica constituída dos seguintes órgãos:
1. CHEFIA DE GABINETE:
1.1 Assessor de Transporte Oficial
1.2 Assessor de Relações Institucionais
1.3 Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal
1.4 Chefe do Departamento de Trânsito
1.5 Assessor de Indústria e Comércio
1.5.1 Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnico
1.6 Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil
1.7 Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal
2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2.1 Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos
3. COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
4. SECRETARIA GERAL
4.1 Diretor do Departamento de Compras e Licitações
4.1.1 Chefe da Divisão de Compras
4.1.2 Chefe da Divisão de Licitações
4.2 Agente de Contratações
5. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
5.1 Chefe da Divisão de Finanças
5.2 Chefe da Divisão de Contabilidade
5.3 Chefe da Divisão de Programação e Execução Orçamentária
5.4 Chefe da Divisão de Patrimônio
5.5 Chefe da Divisão de Convênios
5.6 Chefe da Divisão de Tesouraria
5.7 Diretor de Departamento de Tributação
5.7.1 Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais
5.7.2 Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário
5.7.3 Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças
5.8 Diretor do Departamento de Obras e Posturas
5.9 Diretor do Departamento de Recursos Humanos
5.9.1 Chefe da Divisão de Gestão Pessoal
5.9.2 Chefe da Divisão de Folha de Pagamento
6. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
6.1 Assessor de Imprensa
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
7.1 Chefe da Divisão de Educação
7.2 Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem
7.3 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.4 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro)
7.5 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.6 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus)
7.7 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz)
7.8 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca)
7.9 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro)
7.10 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza)
7.11 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus)
7.12 Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz)
7.13 Chefe da Divisão da Cultura
7.14 Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação
7.15 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer
7.15.1 Chefe da Divisão de Esporte
7.15.2 Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições
7.15.3 Chefe da Divisão de Promoção do Lazer
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
8.1 Chefe da Secção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde
8.2 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
8.3 Chefe da Divisão de Atendimento Farmacêutico da Secretaria de Saúde
8.4 Chefe da Divisão de Saúde da Família
8.5 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque
8.6 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides
8.7 Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção
8.8 Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico
8.9 Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde
8.10 Diretor do Departamento de Agendamento
8.10.1 Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes
8.10.2 Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames
8.11 Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária
8.11.1 Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses
8.11.2 Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias
8.11.3 Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas
8.11.4 Chefe da Divisão de Epidemiologia
8.12 Diretor do Departamento de Administração Hospitalar
8.12.1 Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.2 Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.3 Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt
8.12.4 Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares
8.12.5 Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia
8.13 Diretor do Departamento de Saúde Mental
9.  SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
9.1 Chefe da Divisão de Assistência Social
9.2 Chefe da Divisão de Cidadania
9.3 Chefe da Divisão de Proteção Social Básica
9.4 Chefe da Divisão de Melhor Idade
9.5 Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
10.1 Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo
10.2 Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária
10.2.1 Chefe da Seção de Extensão Rural
10.2.2 Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural
10.3 Diretor do Departamento de Inseminação Artificial
10.4 Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários
10.4.1 Chefe da Divisão de Controle de Frota
10.4.2 Chefe da Divisão de Serviços Urbanos
10.4.3 Chefe da Divisão de Águas Pluviais
10.4.4 Chefe da Divisão de Obras Públicas
10.4.5 Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros
10.4.6 Chefe da Divisão de Projetos
10.4.7 Chefe da Divisão de Limpeza Pública
10.4.8 Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários
10.4.9 Chefe da Divisão de Manutenção Pública
10.4.10 Chefe da Divisão de Estradas
10.5 Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos
10.5.1 Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados
Art. 2º Ficam alterados os ANEXOS I e II, da Lei nº 2951, de 30 de dezembro de 2020, os quais discriminam os cargos 
em comissões e seus vencimentos respectivamente.
Art. 3º Está lei em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/PR, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EM 26/05/2022
ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete
 1 SUBSÍDIO *
Assessor de Transporte Oficial
 1 CC-4
Chefe da Seção de Recepção do Paço Municipal 1 CC-7
Assessor de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ouvidoria Municipal 1 CC-6
Chefe do Departamento de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos 1 CC-6
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 1 CC-2
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos 1 CC-4
COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Coordenador Municipal de Controle Interno 1 CC-2
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
SECRETARIA GERAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Geral 1 SUBSÍDIO **
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras
 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-4
Agente de Contratações 1 CC-3
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-5
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-6
Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-5
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-6
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais 1 CC-7
Chefe da Divisão de Taxas e Cobranças 1 CC-4
Chefe da Seção de Cadastro Imobiliário 1 CC-8
Diretor do Departamento de Obras e Postura 1 CC-2
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-5
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal Comunicação Social
 1 SUBSÍDIO *
Assessor de Imprensa 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Ensino e Aprendizagem 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-5
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Doze de Outubro). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Menino Jesus). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Limpeza Escolar (CEMEI – Recanto Feliz). 1 CC-7
Chefe da Divisão de Cultura
 1 CC-4
Chefe da Divisão de Operação de Áudio, Som e Iluminação 1 CC-7
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-2
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-5
Chefe da Divisão de Treinamentos e Competições 1 CC-6
Chefe da Divisão de Promoção do Lazer 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento Farmacêutico da Secretaria de Saúde 1 CC-6
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-6
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Sivanilda de Souza Pulsides 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico 1 CC-7
Diretor do Departamento Geral de Atendimento à Saúde 1 CC-3
Diretor do Departamento de Agendamento  1 CC-3
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Regulação de Consultas e Exames 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Chefe da Divisão de Controle de Arboviroses 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Parasitárias 1 CC-6
Chefe da Divisão de Controle de Doenças Infecciosas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Epidemiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento à Pacientes do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo do Hospital Doutor Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento de Fisioterapia 1 CC-7
Diretor do Departamento de Saúde Mental 1 CC-2
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Assistência Social 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cidadania 1 CC-7
Chefe da Divisão de Proteção Social Básica 1 CC-4
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-5
Chefe da Divisão de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos 1 
SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo 1 CC-3
Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária 1 CC-3
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-7
Chefe da Divisão de Nota do Produtor Rural 1 CC-5
Diretor do Departamento de Inseminação Artificial 1 CC-3
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-1
Chefe da Divisão de Controle de Frota  1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Águas Pluviais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-4
Chefe da Divisão de Agendamento e Cadastros 1 CC-5
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Manutenção Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-4
Diretor do Departamento de Peças e Equipamentos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Máquinas e Equipamentos Pesados 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 5.857.75
CC-2 4.368,37
CC-3 3.822,32
CC-4 3.445,59
CC-5 2.804,19
CC-6 2.243,33
CC-7 1.896,43
CC-8 1.372,64

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 40-2022
O Município de São Jorge do Patrocínio-Paraná, torna público que realizará no dia 06/06/2022, as 10h30min por meio 
de INTERNET, licitação modalidade de Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do sistema Pregão bolsa 
de Licitações do Brasil, para: Aquisição de 01 (um) painel para controle de linha de produção em 380v 60 hz, para 
funcionamento de uma peletizadeira, para cooperativa dos produtores rurais de são Jorge do patrocínio (COOPAT), 
município de são Jorge do Patrocínio, Paraná. Valor R$: 29.942,00 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e dois 
reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, Depart. de Licitações, 
de 2ª á 6ª feira no horário de expediente, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou bllcompras.com, fone 
441 – 30974600.
DAT São Jorge do Patrocínio, 25 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 39-2022
O Município de São Jorge do Patrocínio-Paraná, torna público que realizará no dia 06/06/2022, as 08h30min por meio 
de INTERNET, licitação modalidade de Pregão Eletrônico tipo menor preço por lote, através do sistema Pregão bolsa 
de Licitações do Brasil, para: Aquisição de uma peletizadeira nova, para o município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
convênio 901603/2020-MDA. Valor R$: 231.246,49 (duzentos e trinta e um mil duzentos e quarenta e seis reais e 
quanta e nove centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, 
Depart. de Licitações, de 2ª á 6ª feira no horário de expediente, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou 
bllcompras.com, fone 441 – 30974600.
DAT São Jorge do Patrocínio, 25 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2022
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 09 de junho de 
2022, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇAO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇAO INTEGRAL DE REORDENAÇAO LUMINOTECNICA 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. VALOR R$: 580.012,02 (quinhentos e oitenta mil e dose reais e dois centavos). Informações sobre 
o presente edital, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 
41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 117/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORAS DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.396.810/0006-48, com sede à AV. TIRADENTES, 
1750 – JARDIM PARAISO CEP - 87505-090 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. LEANDRO DA SILVA, portador(a) do RG. nº  83280344 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 005.736.179-70, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 27/2022, Processo n° 89, data da 
homologação da licitação 20/05/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO 0KM, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO SEAB N.º 387/2021, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-93.700,00-(noventa e três mil e setecentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 24/05/22 e término previsto para 24/05/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 246/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP , inscrita no CNPJ nº 09.151.179/0001-52, com sede à RUA ALCINDO FERREIRA 
TOLEDO, nº 83, JARDIM CURITIBA  - 87303-313 na cidade de CAMPO MOURAO, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS , portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
072.347.729-95, residente e domiciliado à Rua Desembargador Motta, nº 1648, Curitiba, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2021, Processo n° 166, data da homologação 
da licitação 19/08/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 246/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO ÍNDICE DE REAJUSTE EM 
PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA DIFERENÇA DOS VALORES
24 8 Pneu 12.5-80-18 10 LONAS desenho RBZH para maquinas pesadas. Pneu novo 
(primeira vida) não remoldado,  recondicionado e/ou remanufaturado, de 1ª linha do fabricante, com selo e Certificação 
do INMETRO. Garantia de 05 anos para os pneus, sendo válidos para defeitos de fabricação.  1.800,00 
30,28% 2.344,97 8 4.359,76
30 4 Pneu 20.5-25 20 lonas L3 para Máquinas pesadas - Pneu novo (primeira vida) não 
remoldado,  recondicionado e/ou remanufaturado, de 1ª linha do fabricante, com selo e Certificação do INMETRO. 
Garantia de 05 anos para os pneus, sendo válidos para defeitos de fabricação.  7.430,00 
36,62% 10.150,52 4 10.882,08
VALOR TERMO ADITIVO 15.241,84
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de maio de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF nº 409.020.649-91
Contratante
AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP
CNPJ nº 09.151.179/0001-52
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA    JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 648.453.119-68                        CPF: 099.321.219-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
08 de junho de 2022, às 13h20min protocolo e às 13h30min abertura do processo no anfiteatro 
Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço unitário por 
item, Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA DE POLYVISCOSE, BONÉS CAMISETAS 
UNIFORMES E CALÇA DE BRIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE E PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Valor R$: 66.771,00 (sessenta e seis mil setecentos e 
setenta e um reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de MAIO de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 038/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: N.FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e 
domiciliado à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 7/2022, Processo n° 16, data 
da homologação da licitação 10/03/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 038/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO ÍNDICE DE REAJUSTE EM 
PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA DIFERENÇA DOS VALORES
88 850 FARINHA DE TRIGO EMBALAGEM CONTENDO 5 KG, COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA COAMO   17,66 20,39% 21,26 628 
2.260,80
VALOR TERMO ADITIVO 2.260,80
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de maio de 2022.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 242/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ELIEL DE 
OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 07.301.200/0001-23, com sede à RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, 
nº 453, - 87555-000 na cidade de SÃO J. DO PATROCINIO, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ELIEL 
DE OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG. nº  6.783.724-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 966.404.999-91, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 62/2021, Processo n° 162/2021, data da homologação da 
licitação 11/08/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTEITEMQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITQUANT.
ADITIVADAVALOR TOTAL
030150VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM178,0012,502.225,00
030750VIDRO TEMPERADO FUME 8MM8,001296,00
031120TRILHO SUPERIOR84,0005420,00
210210PORTA PARA DIVISÓRIA (MADEIRA) 80 X 2,10CM, ESPESSURA DE 35MM.279,552,50698,88
210310JOGO PARA VISOR DE PORTA COM VIDRO79,002,50197,50
210650SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA RETIRADA DE DIVISÓRIAS.15,0012,50187,50
210750SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REINSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS.15,0012,50187,50
VALOR ADITIVO4.012,38
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 25/05/2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA N° 218/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A BENITEZ E 
CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINIO, CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADILIO 
BENITEZ, portador(a) do RG. nº 41919507 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 524.194.289-00, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 59/2021, Processo n° 156, data da homologação da licitação 
12/07/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
05 500  CAL HIDRATADO 20KG.   12,70 125 1.587,50
06 300 CAL VIRGEM 20 KG  12,70 75 952,50
15 300 FERRO CA-60 4,2MM BR.12MT 1,32KG.   20,05 75 
1.503,75
VALOR TERMO ADITIVO 4.043,75
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0078/2022
VALIDADE: 25 de maio de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN (MICRO-ÔNIBUS) 2.3 15 + 1 LUGARES 2021/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-261.900,00 (duzentos e sessenta e um mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de maio de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 37/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.275.166/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FABRICAÇÃO DE PLACA EM AÇO INOX GRAVADO BAIXO E 
ALTO RELEVO 17X13CM, LOGOMARCAS COLORIDO, COM 
ESTOJO EM VELUDO 20X16CM E ABA INTERNA MÓVEL , 
ACABAMENTO EM FITA CETIM COLORIDA. 

15,00 R$ 189,00 R$ 2.835,00 

2 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO PLACA FACHADA – 
ESTRUTURA METÁLICA INTERNA EM METALON E 
CANTONEIRA GALVANIZADO COM REVESTIMENTO EM 
CHAPA GALVANIZADA 18’’ PLOTADA ADESIVO ALTO 
BRILHO – TEXTO EM ADESIVO DE RE 

10,00 R$ 384,00 R$ 3.840,00 

3 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO PLACA INTERNA– 
ESTRUTURA METÁLICA INTERNA EM METALON  E 
CANTONEIRA GALVANIZADO COM REVESTIMENTO EM 
LONA  440G PLOTADA EM ADESIVO VINIL ALTO BRILHO – 
TEXTO EM ADESIVO DE RECOR 

10,00 R$ 237,00 R$ 2.370,00 

4 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO COM FITA DUPLA FACE DE 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 3MM, COM 
APLICAÇÃO DE ADESIVO NA IMPRESSÃO DIGITAL E 
RECORTE EM M2. 

15,00 R$ 189,00 R$ 2.835,00 

5 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
50X50CM, COM APLICAÇÃO DE ADESIVO REFLETIVO GRAU 
TÉCNICO , VERSO PINTURA PRETO, PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO 

50,00 R$ 109,00 R$ 5.450,00 

6 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO LETRAS TIPO CAIXA DE 
AÇO INOX 30 CM LETRAS MODELO ARIAL NEGRITO, 
LATERAL 3CM, 

35,00 R$ 142,00 R$ 4.970,00 

7 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
0,75CM DE LADO COM APLICAÇÃO DE ADESIVO 
REFLETIVO GRAU TÉCNICO, VERSO PINTURA PRETO, 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 

15,00 R$ 95,00 R$ 1.425,00 

8 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
0,25CM DE LADO( PARE)COM APLICAÇÃO DE ADESIVO 
REFLETIVO GRAU TÉCNICO , VERSO PINTURA PRETO, 

15,00 R$ 141,00 R$ 2.115,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
9 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE AÇO INOX 

GRAVADO 50X60 CM , BAIXO E ALTO RELEVO, COM BASE 
EM GRANITO , BRASÃO DO MUNICÍPIO, BRASÃO DO 
ESTADO, BRASÃO DA REPUBLICA, COLORIDOS, LAYOUT  
PERSONALIZA 

10,00 R$ 765,00 R$ 7.650,00 

10 FABRICAÇÕES E A INSTALAÇÕES DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
50X50CM, COM APLICAÇÃO DE ADESIVO REFLETIVO GRAU 
TÉCNICO, VERSO PINTURA PRETO, POSTE GALVANIZADO 
2’’ COM 3 MTS, TAMPA PLÁSTICA E PARAFUSOS, 
REGULAMENTACAO 

50,00 R$ 290,00 R$ 14.500,00 

11 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
50X75CM, COM APLICAÇÃO DE ADESIVO REFLETIVO GRAU 
TÉCNICO, VERSO PINTURA PRETO , POSTE GALVANIZADO 
2’’ COM 3 MTS, TAMP 

50,00 R$ 340,00 R$ 17.000,00 

12 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO PLACAS EM ACM 
TAMANHO 120X60 CM PLOTADA ELETRONICAMENTE POR 
ADESIVO REFLETIVO ORLAS E CARACTERES RECORTES 

50,00 R$ 195,00 R$ 9.750,00 

13 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO PLACA  – ESTRUTURA 
MADEIRA,  COM REVESTIMENTO EM CHAPA 
GALVANIZADA 24’’  PLOTADA ADESIVO ALTO BRILHO – 
TEXTO EM ADESIVO DE RECORTE ALTA DURABILIDADE – 
LOGOMARCA EM ADESIVO IM 

10,00 R$ 210,00 R$ 2.100,00 

14 SERVIÇO REFORMA DE PLACAS NO MUNICÍPIO INCLUINDO 
MATERIAL DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVOS 
REFLETIVOS E OU PINTURAS EM PLACAS USADAS MEDIDA 
METROS QUADRADOS 

10,00 R$ 249,00 R$ 2.490,00 

15 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO 18, TAMANHOS 
50X50CM, COM APLICAÇÃO DE ADESIVO REFLETIVO GRAU 
TÉCNICO, VERSO PINTURA PRETO, POSTE GALVANIZADO 
2’’ COM 3 MTS, TAMPA 

50,00 R$ 295,00 R$ 14.750,00 

16 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO LETRAS TIPO CAIXA DE 
AÇO INOX 25 CM LETRAS MODELO ARIAL NEGRITO, 
LATERAL 3CM 

35,00 R$ 137,00 R$ 4.795,00 

17 FABRICAÇÃO E A INSTALAÇÃO LETRAS TIPO CAIXA DE 
AÇO INOX 35 CM LETRAS MODELO ARIAL NEGRITO, 
LATERAL 3CM, 

35,00 R$ 192,00 R$ 6.720,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 105.595,00  (cento e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de maio de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA DO FPM/ICMS PARA A COMPOSIÇÃODO VALOR ADICIONADO QUE FORMALIZARÁ O ÍNDICE 
DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO (IPM).
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/06/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e 
justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 005/2022 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2022, para contratação dos 
profissionais abaixo listados, conforme ordem de credenciamento detalhado neste processo oriundo da CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2022, para 
período de 12 (doze) meses: 
 

Item Especialidade/Tipo de Serviços Empresa Credenciada Ordem de 
Credenciamento 

Quant. 
Profissionais Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Mensal 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 

RESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
AMBULATORIAL, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 
PROFISSIONAL MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, PERFAZENDO 40H SEMANAIS, 
REALIZANDO ATENDIMENTO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE. 

S. C. GNOATTO ATENDIMENTO 
HOSPITALAR – ME 01 

02 MENSAL 12 14.183,55 28.367,10 340.405,20 
RAFAEL FERNANDES DIAS LTDA 

– ME 02 

02 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES 
MÉDICOS DE 12H (URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA) 

S. C. GNOATTO ATENDIMENTO 
HOSPITALAR – ME 01 

- PLANTÃO 
12H 

804 
(MÉDIA DE 
67 P/ MÊS) 

1.331,70 89.223,90 1.070.686,80 RAFAEL FERNANDES DIAS LTDA 
– ME 02 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA 
(20H) 

S. C. GNOATTO ATENDIMENTO 
HOSPITALAR – ME 01 01 MENSAL 12 2.540,78 2.540,78 30.489,36 

 
O valor total estimado da contratação é de R$1.441.581,36 (um milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e um 
reais e trinta e seis centavos). 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato COM URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de continuidade 
dos serviços públicos, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 035/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 068/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RAFAEL FERNANDES DIAS LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/05/2022 a 25/05/2023)
VALOR: R$1.411.092,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 035/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 067/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HOSPITALAR – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/05/2022 a 25/05/2023)
VALOR: R$1.441.581,36
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.274.456/0001-99, com estabelecimento à Avenida Tiradentes, nº 3293, Jardim Paraíso, na cidade de Umuarama/
PR, com telefone para contato (44)3264-6858, representada neste ato por Sérgio Beraldo, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG Nº 6.283.003-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.968.449-67, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
053/2021, oriundo do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO:
2.1 Fica aditivado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar do termino do contrato em 
24/04/2022, findando, portanto, em 23/04/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 053/2021.
Tuneiras do Oeste, 20 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA – ME
Sérgio Beraldo
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 37/2022 – Pregão nº 25/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada 
de materiais de construção (areia e cal), pelo período de 5 (cinco) meses. Propostas: até as 09h00min do dia 
08/06/2022. Abertura das propostas: 09h00min de 08/06/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min de 
08/06/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote/
item. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque 
Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– Ramal 213. Xambrê, 25 de maio de 2022.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro                                                                                
Decio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do exercício 2022
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Decio Jardim, juntamente com a 
CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo seu Presidente, Vereador Edson Botelho, dando cumprimento ao disposto 
no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida todos os munícipes 
para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, dia 30 de 
Maio de 2022, às 9h30min, com o objetivo de apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o Exercício 
Financeiro de 2023; e o cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do exercício 2022.
Xambrê, 23 de maio de 2022.
Atenciosamente,
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
EDSON BOTELHO
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N.º 53/2022

1

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de

julho de 2021,

R E S O L V E

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO

INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL e SECRETÁRIO ESCOLAR a

comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de

5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do

Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 10.9 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas,
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N.º 53/2022
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se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a

Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº.

048/2021 – Da Convocação.

PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.
124760 Ana Lúcia Cordeiro Barbosa 10.839.105-7 221º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO
INFANTIL - 40 HORAS

(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
119915 Fabiana da Silva Costa Nascimento 9.212.453-3 81º

SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.
117611 Amanda Letícia Macedo Bacarin 12.408.975-1 11°

PAÇOMUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal
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PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.
124760 Ana Lúcia Cordeiro Barbosa 10.839.105-7 221º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO
INFANTIL - 40 HORAS

(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
119915 Fabiana da Silva Costa Nascimento 9.212.453-3 81º

SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.
117611 Amanda Letícia Macedo Bacarin 12.408.975-1 11°

PAÇOMUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 427 de 07/04/2022)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de bebedouros, para atender a demanda 
de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde e Unidades 
Educacionais do Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 162.819,00 (Cento e sessenta e dois mil e oitocentos e dezenove reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 512 de 02/05/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de nitrogênio, para atender o Programa  Pró Leite 
- Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 08/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 08/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 08/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 34.200,00 (Trinta e quatro mil e duzentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 DE MAIO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
CLEVERSON CARLOS DE ALVARENGA
Secretário de Agricultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.038/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 028/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 028/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa especializada para provimento 
de professores formadores, para atuar em formações e assessorias voltadas à equipe pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação (SME), gestores e professores das unidades educacionais do Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP, para o lote 
único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 20 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.045/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 013/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 013/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal – SMP), comunicação de dados móvel (internet) e serviço 
de comunicação de dados M2M (Machine-to – Machine), para atendimento das necessidades das Secretarias e 
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CLARO S/A, para o lote único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.046/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 042/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 042/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa para o fornecimento de 
vales para recarga de gás P13 e P43 e também o fornecimento de vasilhames de gás P13 e P45, para atender as 
Unidades Educacionais Municipais, Diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundação 
Cultural, Fundo Municipal de Saúde de Umuarama e Acesf - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, para os itens 01 e 03; 
MEDEIROS COMERCIO DE GAS EIRELI, para os itens 02, 04, 05 e 06
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.048/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 008/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 008/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa especializada 
para o serviço de implantação do Projeto de Robótica Educacional, incluindo aquisição de recursos tecnológicos como 
kits educacionais, material didático físico de robótica educacional de acompanhamento, plataforma digital integrada 
a solução pedagógica e serviços técnicos especializados para capacitação técnica pedagógica, contemplando o 
atendimento no Seguimento do Ensino Fundamental do 1º ao 5° ano das Unidades Educacionais de tempo Integral, 
com base no termo de referência em anexo ao processo, tendo sido declarada vencedora a empresa ROBOMIND 
EDITORA LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS 

  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 
 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo aditivo 003 ao Contrato nº 031/2021 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário dos Itens: 3 e 4, perfazendo o valor deste 
termo em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
64.240,00 (sessenta e quatro mil duzentos e quarenta reais), para R$ 64.510,00 (sessenta e quatro mil 
quinhentos e dez reais). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

Reequilíbrio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
unitário 

Reajustado  
(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor Total 

(R$) 

3 

Óleo diesel S10 - 
COTA  PRINCIPAL – 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% 
DO VALOR TOTAL. 

R$ 5,56 9,71% R$ 0,54 R$ 6,10 500 270,00 

4 

Óleo diesel S10 - 
COTA RESERVADA 
DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA 
ME e EPP. 

R$ 5,56 9,71% R$ 0,54 R$ 6,10 0 0,00 

Valor Total Termo Aditivo 003 R$ 270,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 24 – F: 76 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
 Data: 19/05/2022. 

Umuarama, 25 de maio de 2022. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da 
prestação de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2022, a ser realizada no Auditório da 
Câmara Municipal de Umuarama, no dia 31 de Maio de 2022 às 09h00min.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 157/2022
Declara Ponto Facultativo o dia 17 de junho de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, no dia 16 de junho de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo, no dia 17 de junho de 2022, nas repartições públicas municipais.
§ 1º Na data e local especificado no caput deste artigo não haverá atendimento regular à população, podendo, contudo 
ser estabelecido plantão com esse fim, a critério do titular do órgão da administração pública direta e das entidades 
da administração pública indireta.
§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços funerários, aos de varrição, aos de coleta de lixo, aos 
da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4º O Pronto Atendimento Municipal deverá ser mantido em condições normais, pelas 24 horas do dia de que trata 
este Decreto.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 185/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIVIANY FRANCINY BRAGA RODER GOIANO DA SILVA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de diárias, num total de 50 (cinquenta), para o período 
de um ano, voltados à proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Vigência: 18/04/2022 a 18/04/2023.
Valor: R$ 10.750,00 (dez mil e setecentos e cinquenta reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/03/326 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 222/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de alarme (em regime de comodato)  e prestação de 
serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 7 (sete) dias por semana, nos imóveis da Secretaria de Assistência  
Social do Município  e seus Programas.
Vigência: 19/05/2022 a 19/05/2023.
Valor: R$ 39.999,96 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/12/1680, 
e no Pregão Eletrônico n° 006/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.992/2022, em 16 de maio de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de maio de 2022, edição nº. 12.429, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 194/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DELTA Y INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI
Objeto: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo n.º 
2022/03/308 e do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.
Vigência: 27/04/2022 a 27/10/2022.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/03/308 e do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 188/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JORNAL OPARANÁ S/A
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 20 (vinte) exemplares para Escolas Municipais e 16 (dezesseis) 
exemplares para CMEI, 15 (quinze) exemplares no Paço Municipal, 1 (um) exemplar na Secretaria de Saúde, 1 (um) 
exemplar na Secretaria de Esporte, 1 (um) exemplar no Centro Cultural Vera Schubert, 1 (um) exemplar no Centro de 
Psicologia e 1 (um) exemplar no Pátio Municipal, totalizando 56 (cinquenta e seis) assinaturas do jornal “Tribuna Hoje 
News”, através da Secretaria Municipal de Administração.
Vigência: 18/04/2022 a 18/04/2023.
Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/03/330 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 25 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 218/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: G & L PRODUTOS DE LIMPEZA E PAPELARIA EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 2.345,00 (dois mil trezentos e quarenta e cinco 
reais) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 94, passando de R$ 1,68 (um real e sessenta e oito 
centavos) para R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais), para R$ 18.445,00 (dezoito mil quatrocentos 
e quarenta e cinco reais).

Item 
Descrição: Valor Atual (R$) 
Reequilíbrio (%)
 Valor do Reequilíbrio (R$) Valor Reajustado (R$) 
Qtde a Reequilibrar
 Valor Total a Reequilibrar (R$)
1 Giz de Cera, formato anatômico (pequeno), resistente a queda, cores vivas, caixa com 12 bastões. 
R$ 1,68 39,88% R$ 0,67 R$ 2,35 3.500 R$ 2.345,00
TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 2.345,00

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:31 - F:1000  
   04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:48 - F:1000  
   05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:65 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:92 - F:1000  
   06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:101 - F:1000  
   07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:120 - F:1000  
   07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:142 - F:1000  
   24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1349 - F:301000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:170 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:402 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:433 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:455 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1360 - F:301000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:582 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:665 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:681 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:700 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:740 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:762 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:779- F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:807 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:815 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:824 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:873 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:889 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:899 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:907 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:913 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:917 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:925 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:929 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:941 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:959 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:983 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:984 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:985 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1004 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1028 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1045 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1062 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1078 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1103 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1151 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1170 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1193 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1236 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1264 - F:77  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 367/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 03 e 04, conforme descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo em R$ 64.260,00 (sessenta e quatro mil 
duzentos e sessenta reais). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 5.077.470 ,00 (cinco milhões 
setecentos e oito mil quatrocentos e cinquenta reais), para R$ 5.141.730 ,00 (cinco milhões cento e quarenta e um 
mil setecentos e trinta reais).
Item Descrição Valor Atual (R$) 
Reequilíbrio
(%) Reajuste 
(R$) Valor com Reequilibrio (R$) 
Qtde a Reequilibrar 
Valor Total
(R$)
3 Óleo diesel S10 - COTA  PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL. R $ 
5,56 9,71% R$ 0,54 R$ 6,10 119.000 R$ 64.260,00
4 Óleo diesel S10 - COTA RESERVADA DE ATÉ 25%  DO VALOR TOTAL PARA ME e EPP. R $ 
5,56 9,71% R$ 0,54 R$ 6,10 0 R$ 0,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 003  R$ 64.260,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
 19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 947 – F: 104 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/05/2022

Termo Aditivo 005 ao Contrato 149/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de maio de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Gesislaine Aparecida de Araújo 
Souza, inscrita no CPF n° 046.329.359-21, Assistente Administrativo, lotada na Diretoria de Recursos Humanos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/05/2022

Termo Aditivo 006 ao Contrato 282/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 126.400,00 (cento e vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 5.085.011,94 (cinco 
milhões oitenta e cinco mil onze reais e noventa e quatro centavos), para R$ 5.211.411,94  (cinco milhões duzentos e 
onze mil quatrocentos e onze reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 134.127,40 (cento e trinta e quatro mil cento e vinte 
e sete reais e quarenta centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 5.211.411,94  (cinco milhões duzentos e onze mil quatrocentos e onze reais e noventa e quatro centavos), para 
R$ 5.077.284,54 (cinco milhões setenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: Fica reajustado ao presente contrato o valor de R$ 562.102,92 (quinhentos e sessenta e dois mil 
cento e dois reais e noventa e dois centavos), referente ao índice INCC do período, conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 5.077.284,54 (cinco milhões setenta e sete mil duzentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), para R$ 5.639.387,46  (cinco milhões seiscentos e trinta e nove 
mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos).
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 259 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1307 – F: 300085
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1453 – F: 300087
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2022
Umuarama, 25 de maio de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 085/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PRISCILA PRADO SILVA NASSIF SPOLADORE
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
mensais, perfazendo o valor do presente contrato em R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), para R$ 544.000,00 (quinhentos 
e quarenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 82 – F: 0001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 83 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/05/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 104/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CBC – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 29 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$  32.760,00 (Trinta e dois mil, setecentos e 
sessenta reais), referente aos dois itens do contrato, perfazendo o valor deste termo em até R$  393.120,00 (Trezentos 
e noventa e três mil, cento e vinte reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$  372.320,00 
(Trezentos e setenta e dois mil, trezentos e vinte reais), para até R$ 765.440,00 (setecentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta reais), conforme tabela abaixo:
Descrição  quant. de aparelhos mensal  Valor total Unitário da locação Valor mensal da locação de até(R$) 
Valor total anual da locação de Até (R$)
Locação de aparelho Concentrador de Oxigênio para tratamento de pacientes com doença crônica (DPOC) 81 
R$ 260,00 R$  21.060,00 R$ 252.720,00
Locação de aparelho Concentrador de Oxigênio para tratamento de pacientes Sars- COVID 19 45 
R$ 260,00 R$  11.700,00 R$  140.400,00
Total Mensal R$ 32.760,00
Total Anual R$  393.120,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 69 - F: 303
70.001.10.122.0028.2.060. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 494
             Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, 
inscrita no CPF sob nº 332.536.808-51, Assistente Social, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/05/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 294/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário dos Itens: 3 e 4, perfazendo o valor deste termo em até R$ 
51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
1.479.790,00 (um milhão quatrocentos e setenta e nove mil setecentos e noventa reais), para R$ 1.531.630,00 (um 
milhão quinhentos e trinta e um mil seiscentos e trinta reais).

Item 
Descrição: Valor Atual (R$) Reequilíbrio
(%)
 Reajuste (R$) Valor unitário Reajustado 
(R$) 
Qtde a Reequilibrar
 
Valor Total
(R$)
3 Óleo diesel S10 - COTA  PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL. R $ 
5,56 9,72% R$ 0,54 R$ 6,10 66.000 R$ 35.640,00
4 Óleo diesel S10 - COTA RESERVADA DE ATÉ 25%  DO VALOR TOTAL PARA ME e EPP. R $ 
5,56 9,72% R$ 0,54 R$ 6,10 30.000 R$ 16.200,00
Valor Total  R$  51.840,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303           
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2022
Umuarama, 25 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.042/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA, matrícula 994991, portadora da cédula de 
identidade RG nº 9.392.540-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 048.577.279-51, nomeada em 05 de maio de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5977/2017, com 
fruição no período de 01 de junho de 2022 a 24 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.051/2022
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor VIVIANE RAFAEL DA TRINDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor VIVIANE RAFAEL DA TRINDADE, matricula 1000661, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.110.778-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 077.595.519-16, nomeada em 03 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no 
período de 19 de maio de 2022 à 17 de junho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.050/2022
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal FRANCIELLE GARCIA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a  Lei Complementar nº 473, de 13 
de maio de 2020;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 
de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, de 
01 de julho de 2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora Atuação 
Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 1º de Junho de 2022.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– 20 HORAS 
SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FRANCIELLE GARCIA DE OLIVEIRA 12.984.492-2 A 01
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.060/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora KAMILLA 
CRISTINA FREITAS THEODORO GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora KAMILLA CRISTINA FREITAS THEODORO GOMES, 
matrícula 1001021, portadora da Cédula de Identidade n.º 9.883.624-1-SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 061.187.319-26, nomeada em 08 de março de 2016,  pelo regime 
estatutário, para ocupar o cargo público de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa 
portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor 
piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 2725/2022, com base no artigo 
2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 03 de março 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.062/2022
Altera a Portaria n.º 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora EDNA 
MELLO SPATAFORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora 
EDNA MELLO SPATAFORA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora EDNA MELLO SPATAFORA, matrícula 994091, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.857.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
032.674.187-98, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Médico Clínica Básica 4 horas, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, para prestar serviço na Secretaria do Estado de Saúde - 12ª Regional de 
Saúde, de acordo com a Lei n.º 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, 
com vigência até 30 de junho de 2022, com ônus para o Município, conforme 
Procedimento Administrativo nº 23/2020 DRH, ficando revogada a Portaria n.º 1.012 
de 03 de março de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.063/2022
Designa o servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor JULIANO DANIEL PIETCHAKI, matrícula 921181, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.615.606-7 - SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 041.049.249-38, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
sem ônus para a mesma, ficando revogada a Portaria nº 1.186  de 14 de março de 
2022, a partir de 25 de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.064/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA CRISTINA SASSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora MARIA CRISTINA SASSA, matrícula 
999041, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.642.365-0-SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 038.344.199-40, nomeada em 23 de julho de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 5488/2022, a partir de 29 de 
abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.065/2022
Exonera a pedido KARINA DE MELO SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido KARINA DE MELO SANTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.145.191-1 SESP-PR, inscrita no CPF nº 093.465.159-02, 
nomeada em 02 de Março de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-7, lotada na Secretaria Municipal De Serviços Públicos, a contar de 
24 de Maio de 2022, ficando revogada a portaria nº 955/2022 de 22 de Fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.066/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 909051, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.668.046-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
027.637.519-03, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1216/2014, com fruição no período 
de 23 de maio de 2022 a 22 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.067/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA PAULA DA CONCEICAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA DA CONCEICAO, matrícula 924441, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.467.095-4-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 083.114.069-01, nomeada em 15 de março de 2010, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 86 (oitenta e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5160/2022, com fruição 
no período de 02 de maio de 2022 a 26 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

SOLANGE OLEREANO BATISTA FRANCISCO LIMA CPF/CNPJ:  06126087941
CADASTRO: 4153900 QUADRA:  0025 LOTE:  0041

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE,  S/Nº CEP:  87510000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0041  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SOLANGE OLEREANO BATISTA FRANCISCO LIMA    CPF/CNPJ: 06126087941

ENDEREÇO: RUA IMACULADA CONCEICAO, Nº 4634 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87509--030

MARCELO CASTRO GONÇALVES SILVA CPF/CNPJ:  06698459909
CADASTRO: 4397920 QUADRA:  0010 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA AILTON AFONSO AMARAL,  S/Nº CEP:  87508667

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: Nº 04-B, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE Nº04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 004B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - Nº 04-B, 

DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº04.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCELO CASTRO GONÇALVES SILVA    CPF/CNPJ: 06698459909

ENDEREÇO: RUA  TENENTE  ANTONIO JOAO, Nº 2160 APTO-101, BOM RETIRO, JOINVILLE/SC-SC, CEP: 

89.22-3.100

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3866700 QUADRA:  0010 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0001  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3866800 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3866900 QUADRA:  0010 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0003  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3867000 QUADRA:  0010 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0004  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 3725 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-030

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3867100 QUADRA:  0010 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0005  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ CPF/CNPJ:  61082962000555
CADASTRO: 3867300 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA,  S/Nº CEP:  87509140

BAIRRO:  PARQUE MELHORAMENTOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0007  - PARQUE MELHORAMENTOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ    CPF/CNPJ: 61082962000555

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SIDNEY CARABIA CPF/CNPJ:  92943543934
CADASTRO: 5153600 QUADRA:  0009 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0013  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SIDNEY CARABIA    CPF/CNPJ: 92943543934

ENDEREÇO: AV GUANABARA, Nº 2440 , ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--400

VANESSA MARIA BONIOLO CPF/CNPJ:  11400962900
CADASTRO: 5157000 QUADRA:  0010 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0027  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VANESSA MARIA BONIOLO    CPF/CNPJ: 11400962900

ENDEREÇO: RUA: TREZE DE MAIO, Nº 1848 , JD COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 87.50-6-340

DIEGO HENRIQUE BONIOLO CPF/CNPJ:  06985192998
CADASTRO: 5157100 QUADRA:  0010 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0028  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DIEGO HENRIQUE BONIOLO    CPF/CNPJ: 06985192998

ENDEREÇO: RUA TREZE  DE MAIO, Nº 1848 , JARDIM COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.340

VANDA MENIQUETTI HASSAHIDA CPF/CNPJ:  88403947968
CADASTRO: 5162700 QUADRA:  0011 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0039  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VANDA MENIQUETTI HASSAHIDA    CPF/CNPJ: 88403947968

ENDEREÇO: RUA MARQUES DOS REIS, Nº 4161 CEP.:   87503610 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDNO AGUIAR DA SILVA CPF/CNPJ:  00405695942
CADASTRO: 5177000 QUADRA:  0014 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0038  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDNO AGUIAR DA SILVA    CPF/CNPJ: 00405695942

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 2235 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--469

ELIEL NEVES DE FREITAS CPF/CNPJ:  03695915935
CADASTRO: 5179000 QUADRA:  0015 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0010  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELIEL NEVES DE FREITAS    CPF/CNPJ: 03695915935

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3741 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 503
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ELVIS ESTEVES CPF/CNPJ:  05753764908
CADASTRO: 5181500 QUADRA:  0015 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0035  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELVIS ESTEVES    CPF/CNPJ: 05753764908

ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 2716 CEP.:   87506220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PAULO SERGIO BALBINO CPF/CNPJ:  64116662968
CADASTRO: 5184400 QUADRA:  0016 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 144

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0016  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  144  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO SERGIO BALBINO    CPF/CNPJ: 64116662968

ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, Nº 2430 CEP.:   87505110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 1/16A/1C

WILSON CORDOVIL DE PAULA FRANCO CPF/CNPJ:  35977540906
CADASTRO: 5189600 QUADRA:  0018 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 158

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0020  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  158  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WILSON CORDOVIL DE PAULA FRANCO    CPF/CNPJ: 35977540906

ENDEREÇO: RUA HAVANA, Nº 2190 , CORREGO LONGE, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--625

HAYLLA CAROLINE BOSSONI DA SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ:  09090994998
CADASTRO: 5190300 QUADRA:  0018 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 162

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0027  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  162  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HAYLLA CAROLINE BOSSONI DA SILVA OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 09090994998

ENDEREÇO: RUA RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 2798 , JD KASKATA, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--585

DANIELY RENATA GELINI MAIA GAVASSI CPF/CNPJ:  10979321921
CADASTRO: 5203700 QUADRA:  0021 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 194

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0017  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  194  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DANIELY RENATA GELINI MAIA GAVASSI    CPF/CNPJ: 10979321921

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 4981 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--110

AGNALDO JACSON CHAGAS CPF/CNPJ:  76206769968
CADASTRO: 5404100 QUADRA:  0005 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0002  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AGNALDO JACSON CHAGAS    CPF/CNPJ: 76206769968

ENDEREÇO: RUA BRAGANÇA, Nº 274 CEP.:   87500000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

APT 32

ESPÓLIO DE ADEMIR FRANCISCO BERTAZO CPF/CNPJ:  57483175915
CADASTRO: 6102400 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LAURO RODRIGUES DA COSTA,   CEP:  87507791

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 178

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0007  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  178  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE ADEMIR FRANCISCO BERTAZO    CPF/CNPJ: 57483175915

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3745 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  14315009172
CADASTRO: 6107600 QUADRA:  0006 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 194

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0011  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  194  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 14315009172

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 2071 CEP.:   87502350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NELSON ANTONIO GASPERIN CPF/CNPJ:  13417550297
CADASTRO: 6602800 QUADRA:  0004 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0036  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NELSON ANTONIO GASPERIN    CPF/CNPJ: 13417550297

ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4311 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

NELSON ANTONIO GASPERIN CPF/CNPJ:  13417550297
CADASTRO: 6617000 QUADRA:  0010 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 172

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0023  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  172  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NELSON ANTONIO GASPERIN    CPF/CNPJ: 13417550297

ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4311 CEP.:   87501270 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS ALBERTO POTIER FILHO CPF/CNPJ:  28051556968
CADASTRO: 6617400 QUADRA:  0010 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 175

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0028  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  175  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS ALBERTO POTIER FILHO    CPF/CNPJ: 28051556968

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 4415 CEP.:   87501010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 21

CARLOS ALBERTO POTIER FILHO CPF/CNPJ:  28051556968
CADASTRO: 6617500 QUADRA:  0010 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 176

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0029  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  176  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS ALBERTO POTIER FILHO    CPF/CNPJ: 28051556968

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 4415 CEP.:   87501010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 21

JOSE ALVES DE ANDRADE CPF/CNPJ:  30130352934
CADASTRO: 6619500 QUADRA:  0010 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0049  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  187  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE ALVES DE ANDRADE    CPF/CNPJ: 30130352934

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3561 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-3.000

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  90393678920
CADASTRO: 5574910 QUADRA:  0006 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANITA MARQUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0008  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 90393678920

ENDEREÇO: RUA IGNACIA URBANSKI, Nº 2249 CASA, JD.VENEZA, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87.50-0.000

JOSÉ WAGNER DE MARTINS CPF/CNPJ:  56615523949
CADASTRO: 5578300 QUADRA:  0007 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0018  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSÉ WAGNER DE MARTINS    CPF/CNPJ: 56615523949

ENDEREÇO: AVENIDA  MANAUS, Nº 4091 RESIDENCIAL VELASQUES APTO 501, ZONA-01, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.060

REGINA MACEDO AUGUSTO CPF/CNPJ:  07056766927
CADASTRO: 5579600 QUADRA:  0007 LOTE:  0031

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0031  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

REGINA MACEDO AUGUSTO    CPF/CNPJ: 07056766927

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 4626 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--080
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EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  00595889930
CADASTRO: 5589400 QUADRA:  0010 LOTE:  0030

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0030  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 00595889930

ENDEREÇO: RUA PEROBAL, Nº 3500 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--300

JOILSON LOBATO SILVA CPF/CNPJ:  05612807970
CADASTRO: 5589900 QUADRA:  0010 LOTE:  0035

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0035  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOILSON LOBATO SILVA    CPF/CNPJ: 05612807970

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 APTO 3001 BLOCO 01, ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER CPF/CNPJ:  05428353988
CADASTRO: 5592300 QUADRA:  0011 LOTE:  0013

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1212 / 2022 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0013  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1212 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER    CPF/CNPJ: 05428353988

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA, Nº 1860 CEP.:   87507670 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 975 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PORTO RIVIERA IMOVEIS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.580.204/0001-13, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0064 Lote 001A, ZONA 1, RUA GOV NEY BRAGA, nº. 2499, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 132300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 975 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   975 / 2022   CADASTRO: 1-132300  ZONA: 0001    QUADRA: 0064 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: PORTO RIVIERA IMOVEIS LTDA ME - CPF/CNPJ:  09.580.204/0001-13

ENDEREÇO: TRAVESSA SUMARE, Nº 3964  - ZONA 7, UMUARAMA/PR-, CEP: 87503-710

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 974 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PORTO RIVIERA IMOVEIS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.580.204/0001-13, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0064 Lote 001B, ZONA 1, RUA FLORAI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 132350.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 974 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   974 / 2022   CADASTRO: 1-132350  ZONA: 0001    QUADRA: 0064 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: PORTO RIVIERA IMOVEIS LTDA ME - CPF/CNPJ:  09.580.204/0001-13

ENDEREÇO: TRAVESSA SUMARE, Nº 3964  - ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-710

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 912 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LAURO GARCIA CANDIDO, inscrito(a) no CPF Nº. 197.080.179-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0030 Lote 0013, ZONA 2, RUA SANTA CATARINA, nº. 5379, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 232300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 912 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   912 / 2022   CADASTRO: 1-232300  ZONA: 0001    QUADRA: 0030 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: LAURO GARCIA CANDIDO - CPF/CNPJ:  197.080.179-49

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3559  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1055 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSELI TEREZINHA PELACANI, inscrito(a) no CPF Nº. 602.217.209-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0031 Lote 007B, ZONA 2, RUA JOSE HONORIO RAMOS, nº. 3621, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 233850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1055 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1055 / 2022   CADASTRO: 1-233850  ZONA: 0001    QUADRA: 0031 LOTE: 007B  

CONTRIBUINTE: ROSELI TEREZINHA PELACANI - CPF/CNPJ:  602.217.209-87

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1054 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 02.445.199/0001-97, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0009, ZONA 3, RUA MARIALVA, nº. 4993, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 322900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1054 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1054 / 2022   CADASTRO: 1-322900  ZONA: 0005    QUADRA: 0020 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA - CPF/CNPJ:  02.445.199/0001-97

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4699  - CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 904 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.033.760/0001-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0010, ZONA 3, RUA MARIALVA, nº. 4983, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 323000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 904 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   904 / 2022   CADASTRO: 1-323000  ZONA: 0005    QUADRA: 0020 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: MIDAS CONSTRUTORA LTDA - ME - CPF/CNPJ:  09.033.760/0001-70

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3600  - ZONA 1A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1005 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DARCI DE ALMEIDA MACHADO, inscrito(a) no CPF Nº. 593.251.789-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0011, JARDIM LAGUNA, RUA PAULO PERUSSI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4007600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1005 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1005 / 2022   CADASTRO: 1-4007600  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: DARCI DE ALMEIDA MACHADO - CPF/CNPJ:  593.251.789-15

ENDEREÇO: AV MARINGÁ, Nº 5521  - ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 996 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDIR MENDES PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 667.507.259-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 025A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA VERGINIO MAZZORANA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4404910.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 996 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   996 / 2022   CADASTRO: 1-4404910  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 025A  

CONTRIBUINTE: VALDIR MENDES PEREIRA - CPF/CNPJ:  667.507.259-53

ENDEREÇO: RUA JOANA D' ARC, Nº 1833, CEP: 87509100 - PARQUE SAN MARINO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 973 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MANOEL DE JESUS FREITAS, inscrito(a) no CPF Nº. 045.014.039-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 001B, JARDIM MODELO, RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4416820.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 973 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   973 / 2022   CADASTRO: 1-4416820  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: MANOEL DE JESUS FREITAS - CPF/CNPJ:  045.014.039-34

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 4150  - ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 995 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 14.804.804/0001-58, 

legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 00A5, JARDIM AEROPORTO III, RUA 

CEZARINO PRIORI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4455150.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 995 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   995 / 2022   CADASTRO: 1-4455150  ZONA: 0007    QUADRA: 0002 LOTE: 00A5  

CONTRIBUINTE: FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME - CPF/CNPJ:  14.804.804/0001-58

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2499  - JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-380

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 903 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TIAGO HENRIQUE COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 041.676.339-14, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0001, PQ. RES. INTERLAGOS, RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4755900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 903 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   903 / 2022   CADASTRO: 1-4755900  ZONA: 0003    QUADRA: 0009 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: TIAGO HENRIQUE COSTA - CPF/CNPJ:  041.676.339-14

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3504 APT 404 ED. RENOIR - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-170

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 942 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ REINALDO MENDONÇA FARIA, inscrito(a) no CPF Nº. 575.420.669-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000E Lote 009A, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA CARLOS FAVARO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4784610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 942 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   942 / 2022   CADASTRO: 1-4784610  ZONA: 0003    QUADRA: 000E LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: JOSÉ REINALDO MENDONÇA FARIA - CPF/CNPJ:  575.420.669-00

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3390 RESIDENCIAL GREEN PARK  APTO-03 BLOCO-E - ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-2.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 946 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0007, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 946 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   946 / 2022   CADASTRO: 1-4807000  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 947 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0008, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 947 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   947 / 2022   CADASTRO: 1-4807100  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 948 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0009, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 948 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   948 / 2022   CADASTRO: 1-4807200  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1026 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0010, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1026 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1026 / 2022   CADASTRO: 1-4807300  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4329, CEP: 87500000 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1028 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0011, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1028 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1028 / 2022   CADASTRO: 1-4807400  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4329, CEP: 87500000 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1036 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 10.744.032/0001-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0012, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA 

INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4807500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1036 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1036 / 2022   CADASTRO: 1-4807500  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: CONTOUR SCULPT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CPF/CNPJ:  10.744.032/0001-55

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4329, CEP: 87500000 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 949 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0001, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4809300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 949 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   949 / 2022   CADASTRO: 1-4809300  ZONA: 0009    QUADRA: 0003 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 950 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0002, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4809400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 950 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   950 / 2022   CADASTRO: 1-4809400  ZONA: 0009    QUADRA: 0003 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 951 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0003, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4809500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 951 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   951 / 2022   CADASTRO: 1-4809500  ZONA: 0009    QUADRA: 0003 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 952 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0004, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4809600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 952 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   952 / 2022   CADASTRO: 1-4809600  ZONA: 0009    QUADRA: 0003 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1027 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DORIVALDO FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 904.114.639-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 002A, JARDIM IMIGRANTES II, RUA LUIZ PELEGRINELLI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5384310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1027 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1027 / 2022   CADASTRO: 1-5384310  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: DORIVALDO FERREIRA - CPF/CNPJ:  904.114.639-34

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5378 APT 202 ED. IPE - ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--378
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 988 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO CALDEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 883.931.439-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0013, JARDIM COLORADO, RUA MARIO FURTADO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5652500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 988 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   988 / 2022   CADASTRO: 1-5652500  ZONA: 0007    QUADRA: 0008 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: MARCIO CALDEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  883.931.439-34

ENDEREÇO: RUA  PEDRO  FONTES ARCO, Nº 2730  - JARDIM VENEZA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.468

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 987 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO VALIM, inscrito(a) no CPF Nº. 061.684.889-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0009 Lote 00A2, JARDIM COLORADO, RUA FERNANDO DE NORONHA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5656212.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 987 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   987 / 2022   CADASTRO: 1-5656212  ZONA: 0007    QUADRA: 0009 LOTE: 00A2  

CONTRIBUINTE: FERNANDO VALIM - CPF/CNPJ:  061.684.889-79

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, Nº 2300, CEP: 87504705 - PARQUE ALTO DA PARANA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 985 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS MORELI, inscrito(a) no CPF Nº. 218.312.528-48, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0008, JARDIM COLORADO, RUA DELMIRO SCARPETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5667800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 985 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   985 / 2022   CADASTRO: 1-5667800  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: CARLOS MORELI - CPF/CNPJ:  218.312.528-48

ENDEREÇO: AV GUANABARA, Nº 2471  - PARQUE DOS BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--400

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 955 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOEL DE  OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 034.263.659-60, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 008A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6640970.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 955 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   955 / 2022   CADASTRO: 1-6640970  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: JOEL DE  OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  034.263.659-60

ENDEREÇO: RUA FELÍCIA CONCEIÇÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA, Nº 3253, CEP: 87504527 - JARDIM ATLANTICO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1041 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 048.111.139-50, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 013A, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS 

ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6642680.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1041 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1041 / 2022   CADASTRO: 1-6642680  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 013A  

CONTRIBUINTE: PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR - CPF/CNPJ:  048.111.139-50

ENDEREÇO: AV DOS GIRASSOIS, Nº 4339, CEP: 87509350 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 956 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JANDERSON MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 052.895.779-12, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 008B, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6649480.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 956 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   956 / 2022   CADASTRO: 1-6649480  ZONA: 0005    QUADRA: 0008 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: JANDERSON MOREIRA - CPF/CNPJ:  052.895.779-12

ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3557, CEP: 87501050 - ZONA  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 957 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JANDERSON MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 052.895.779-12, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 009A, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6649490.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 957 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   957 / 2022   CADASTRO: 1-6649490  ZONA: 0005    QUADRA: 0008 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: JANDERSON MOREIRA - CPF/CNPJ:  052.895.779-12

ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 3557, CEP: 87501050 - ZONA  I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 959 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO, inscrito(a) no CPF Nº. 575.418.929-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 008A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6652770.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 959 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   959 / 2022   CADASTRO: 1-6652770  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: SILVANIA DE FATIMA ARAUJO - CPF/CNPJ:  575.418.929-04

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4875  - ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 960 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADSON MADEIRA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF Nº. 524.208.259-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 008B, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6652780.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 960 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   960 / 2022   CADASTRO: 1-6652780  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: ADSON MADEIRA DE ARAUJO - CPF/CNPJ:  524.208.259-34

ENDEREÇO: RUA  MARIALVA, Nº 4825  - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 961 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO LOURENCO DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 229.294.658-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 002A, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6653740.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 961 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   961 / 2022   CADASTRO: 1-6653740  ZONA: 0005    QUADRA: 0011 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: THIAGO LOURENCO DE LIMA - CPF/CNPJ:  229.294.658-08

ENDEREÇO: RUA  BELO  HORIZONTE, Nº 1920  - JARDIM TAMOIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 962 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 065.369.009-60, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0012 Lote 001B, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6654430.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 962 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   962 / 2022   CADASTRO: 1-6654430  ZONA: 0005    QUADRA: 0012 LOTE: 001B  

CONTRIBUINTE: MARCELO MARTINS - CPF/CNPJ:  065.369.009-60

ENDEREÇO: RUA   DOS  VIGILANTES, Nº 4796  - PQ. 1° DE  MAIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.725

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 963 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDINA ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 881.199.399-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 025A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6688540.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 963 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   963 / 2022   CADASTRO: 1-6688540  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 025A  

CONTRIBUINTE: EDINA ANTUNES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  881.199.399-72

ENDEREÇO: RUA  RUBI, Nº 3113  - CONJUNTO OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1025 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WANDERSON PEIXOTO, inscrito(a) no CPF Nº. 883.974.599-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 002B, JARDIM IMIGRANTES II, RUA LUIZ PELEGRINELLI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5384320.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1025 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1025 / 2022   CADASTRO: 1-5384320  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: WANDERSON PEIXOTO - CPF/CNPJ:  883.974.599-87

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4713, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1002 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DEBORA CARINA BIAVATI, inscrito(a) no CPF Nº. 061.458.859-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0008, JARDIM TRIANON, RUA NELSON MARANDOLA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5600500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1002 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1002 / 2022   CADASTRO: 1-5600500  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: DEBORA CARINA BIAVATI - CPF/CNPJ:  061.458.859-63

ENDEREÇO: RUA CAIOBA, Nº 2414, CEP: 87505120 - JARDIM TAMOYO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 964 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THAIS PAMELA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 090.107.919-71, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 021C, JARDIM COLORADO, RUA YOSHIE KABAYASHI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5648380.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 964 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   964 / 2022   CADASTRO: 1-5648380  ZONA: 0007    QUADRA: 0002 LOTE: 021C  

CONTRIBUINTE: THAIS PAMELA SANTOS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  090.107.919-71

ENDEREÇO: RUA YOSHIE KABAYASHI, Nº S/N, CEP: 87506722 - JARDIM COLORADO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 953 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 04.190.221/0001-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0006, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA INDUSTRIAL, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4809800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 953 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   953 / 2022   CADASTRO: 1-4809800  ZONA: 0009    QUADRA: 0003 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: GAMBARINI ENGENHARIA LTDA - CPF/CNPJ:  04.190.221/0001-20

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 983 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ENOQUE  GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 029.223.549-62, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0027, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5083400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 983 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   983 / 2022   CADASTRO: 1-5083400  ZONA: 0005    QUADRA: 0021 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: ENOQUE  GOMES DA SILVA - CPF/CNPJ:  029.223.549-62

ENDEREÇO: RUA  DOUTOR  CAMARGO, Nº 4666  - ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 967 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARILENE VALERIO, inscrito(a) no CPF Nº. 570.518.529-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0009 Lote 013A, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA JOÃO CAETANO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5297710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 967 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   967 / 2022   CADASTRO: 1-5297710  ZONA: 0003    QUADRA: 0009 LOTE: 013A  

CONTRIBUINTE: MARILENE VALERIO - CPF/CNPJ:  570.518.529-49

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5031, CEP: 87502090 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 
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